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DISPENSA DE LTCTTAÇÃO 11t2024
PROCESSO ADM 1212024

CONTRATO 01I2O25

COM BASE NOART. NO 75, INCISO ll. § 3o da Lei 14.13312021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de Consultoria de Valores Mobiliários, voltados aos Regimes
Próprios de Previdência Social (RPPS), em conformidade com a

Resolução CMN no 4.69312021, Portaria MTP no 1.46712022 (e suas
alterações) e Resolução CVM no 1912021. O serviço contempla
análises econômicas, elaboração de relatórios técnicos, suporte à

gestão de investimentos e credenciamento de instituições
financeiras.

PUBLICAÇÕES

DIARIO OFICIAL DO MUNICíPlO, publicado 't8 de dezembro de 2024 - Edição

1266 pá9. í2 (Folha 50)

EMPRESA VENCEDORA

CREDITO E MERCADO ENGENHARIA FINANCEIRA LTDA

cNPJ 20.306.104/001-6

VALOR GLOBAL,I6.533,64
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MiguelópoliíSP, 05 de dezembro de 2024

Ao
SETOR DE LICITAçÃO_ORGÃO RPPS
lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

Assunto: Documento de Formalização de Demanda

PÍezada Sra: Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas

Venho por meio desle encaminhar este Documento de Formalização de Demanda,
juntamente com outÍos documentos para instrução do processo, objeüvando a
contratação de solução para atender a seguinte demanda deste RPPS:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Consultoria de
Valores Mobiliários, voltados aos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS),
em conformidade com a Resolução CMN n'4.693/2021, Portaria MTP no '1.46712022
(e suas alterações) e Resolução CVM no 19n021, visando atender aos requisitos
legais e assegurar uma visão Íundamentada sobre o cenário e@nômico e as
melhores práticas de gest io de carteiras de investimentos.

Respeitosamente,

REINALDO JORGE NICOLINO - matrícula no 436
lnstituto de Previdência dos Sewidoíes Públicos de tliguelópolis/SP
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DOCUMENTO DE FORTALIZAçÃO DA DEMANDA - DFD

Orgão Demandante: ( X ) Diretoria Execuüva
Setor requisitante: Diretoria Executiva do IPSPMM

Responsável pela Demanda: Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas
Cargo: Diretora Presidente

í. OBJETO:
í.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
Consultoria de Valores Mobiliários, voltados aos Regimes Próprios de Previdência
Social (RPPS), em conformidade com a Resolução CMN no 4.69312021 , Portaria
MTP no 1.46712022 (e suas alterações) e Resolução CVM no'1912021 . O serviço
contempla análises econômicas, elaboração de relatórios técnicos, suporte à gestão
de investimentos e credenciamento de instituiçÕes financeiras, conforme
especificado no Termo de ReÍerência, visando atender às necessidades do
LP.S.P.M.M. e assegurar a conformidade com a legislação vigente.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
2.í. O lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de
Miguelópolis (IPSPMM) possui a prenogaüva legal de contratar empresa
especializada em Consultoria de Valores Mobiliários, em conformidade com os
critérios estabelecidos pela Resolução CMN no 4.69312021, Portaria MTP no

1.46712022 (e suas alterações) e Resolução CVM no 191202'1. Essa contratação visa
garantir suporte técnico qualifcado para a gestão eficiente e segura dos recursos
previdenciários, alinhando-se às melhores práticas de governança e às exigências
normativas apliúveis aos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS).
2.2. Os serviços contínuos de Consultoria dê Valores Mobiliários desempenham
papel estratégico ao fornecer análises econômicas detalhadas, estudos técnicos
aprofundados e avaliações especializadas sobre o cenário econômico-financeiro.
Esses serviços permitem uma visão embasada e técnica, orientando o Gestor de
Recursos e o Comitê de lnvestimentos na tomada de decisões informadas sobre a
alocação das contribuições previdenciárias. Relatórios técnicos elaborados pela
consultoría servÍrão como base para assegurar a adoção de práticas que maximizem
o retorno dos investimentos, sempre respeitando os limites prudenciais e a política
de investimentos do IPSPMM.
2.3. Além disso, a contratação contínua de consultoria é essencial para garantir o
atingimento da meta atuarial anual, contribuindo diretamente para a sustentabilidade
e solvência do regime previdenciário a longo prazo. A consultoria também
desempenha um papel crucial na credibilidade e conformidade do RppS, ao
assegurar o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas na Resolução CMN
no 4.69312021, na Portaria MTP no 1.46712022 (e suas alterações) e em outras
normas correlatas.
2.4. outro ponto relevante é o suporte tecnico prestado para o credenciamento de
instituições financeiras, garantíndo que apenas aquelas devidamente habilitadas e
em conformidade com a legislação vigente sejam selecionadas para operar os
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recursos do RPPS. Tal procedimento reforça a transparência e segurança dos
processos relacionados à gestão dos recursos Íinanceiros do lnstituto.

2.5. Por fim, destaca-se que a responsãbilidade sobre as decisões de investimentos

do IPSPMM é exclusiva do RPPS, de modo que a @nsultoria tem função consultiva
e de suporte técnico. A contrataÉo de uma empresa especializada assegura que as
decisões sejam Íundamentadas em critérios técnicos, sempre visando a proteção

dos recursos previdenciários e o atendimento às necessidades dos segurados.
Portanto, a presente contÍatação é não apenas necessária, mas imprescindível para

o pleno cumprimento das obrigações legais, o fortalecimento da governança e a
sustentabilidade do RPPS.

3, DESCRIçOES E QUANT]DADES ESTIIIIADAS
3.í. Contratação de empresa especializada em Consultoria de Valores Mobiliários
para os Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), conforme Resolução CMN
no 4.96312021, Portaria MTP no 1.46712022 (e alterações) e Resolução CVM no

1912021. O serviço inclui:

3.í.1. Fomecimento de Sistema lnformaüzado de Gerenciamento
. Acesso a uma plataÍorma web multiusuária, disponÍvel 2417, com login e
senha individualizada.
o Ferramentas para emissão de relatórios técnicos, análises econômicas,
simulações dê carteires e monitoramento da gestão de investimentos.

3.í.2. Relatórios Técnicos e Monitoramento
. Relatório de análise inicial e mensal da carteira de investimentos.
o Relatórios trimesúais de monitoramento de rentabilidade e riscos.
r Relalórios específicos de análise de fundos de investimento (renda fixa,
variável, estruturados e outros).

3.1.3. Documentos Padrão e Minutas
o Minutas para Política de lnvestimentos, Atas de Comitê e Conselho, Plano de
Ação Mensal e Edital de Credenciamento.
. Assistência na elaboração e preenúimento de demonstraüvos exigidos pela
SPREV e TCE-SP (DAIR, DPIN, APR e RIRPP).

3.1.4. Assessoramento Técnico e Consultivo
. Suporte ao credenciamento e atualiza@o de instituições financeiras,
conforme exigências normaüvas.
. Consultoria técnica em atos normaüvos, preenchimento de formulários e
relatórios diversos.

Atendimento remoto via telefone, e-mail, Skype e \rVhatsApp

3.1,5. Serviços Complementares
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o Realização de até 2 reuniões anuais de acompanhamento, presenciais ou virtuais,

para apoio aos Conselhos e Comitês de lnvestimentos.

Quantidade Estimada
O contrato terá vigência de 12 (doze) mess, contemplando aproximadamente

. 12 relatórios;

. 4 relatórios trimestrais;

. Minutas e documentos conforme necessidade do RPPS;

. Acesso contínuo à plataforma inÍormatizada.

4. OBJETIVO DA CONTRATAçÃO
Contratar empresa qualificada para:

4.í. Garanür suporte técnico especializado ao lnstituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Município de Miguelópolis (IPSPMM) na gestão de sua

carteira de investimentos.
4.2. Assegurar a conformidade com a legislação vigente, como a Resolução CMN

n'4.96312O21, Portaria MTP no 1.46712022 e Resolução CVM no 1912021.

4.3. Confibuir para o alcance da mêta atuaríal anual, promovendo a
sustentabilidade do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) a longo prazo.

4.4. Fomecer análises econômicas, relatórios técnicos e pareceres para embasar
decisões esúatégicas de investimentos-
4.5. Disponibilizar uma plataforma informatizada de gerenciamento e

monitoramento da carteira de investimentos, com ferramentas de análise, relatórios
e controle de conformidade.
4.6. Auxiliar no credenciamento e acompanhamento de instituições financeiras,
promovendo a segurança e eficiência na administração dos recursos.
4.7. Proporcionar suporte cnntínuo por meio de reuniões, consultorias e assistência
técnica para interpretaÉo de normativas e elaboração de documentos obrigatórios.

5. BENEFICIOS ESPERADOS
r Conformidade com as normas legais e regulatórias vigentes.
o OtimizaÉo da gestão de investimentos e maximização da rentabilidade.
. Suporte no atingimento da meta atuarial anual.
o Disponibilização de plataforma inÍormaüzada para monitoramento e análise.
. ldentilicaÇão e miügação de riscos financeiros e desenquadramentos.
o Transparência no preenchimento de demonstraüvos obrigatórios e prestação

de contas.
. Credenciamento regularizado de instituições financeiras conforme exigências

normaüvas.
. Suporte técnico contínuo para elaboração de documentos e interpretação de

normas.
a Melhoria na eficiência operacional e redução de esforços administrativo
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5. NATUREZADOOBJETO
( ) Serviço não continuado
( X ) Serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material de consumo
( )MaterialPermanente/equipamento
( ) Obras e outros investimentos

6, PREVTSÂO DA DATA, E LOCAL, DA ENTREGA DOS SERVIÇOS
PRESTADOS OU DO tNíCrO DO SERVIçO

6.í. A prestação dos serviços deverá ser iníciada em até'10 (dez) dias úteis após a
assinatura do contrato, conforme o cronograma pactuado entre as partes e as
especificações constantes no Termo de ReÍerência.
6.2, Os serviços serão executados de forma contínua, com acesso remoto à
plataÍorma informatizada fomecida pela contratada, disponível 24 (vinte e quatro)
horas por dia, 7 (sete) dias por semana, mediante login e senha individualizados, de
acordo com as diretrizes contratuais.
6.3. Reuniões técnicas ou apresentações, quando necessárias, poderão ocorrer de
forma presencial ou por videoconferência, mediante agendamento prévio e acordo
entre as partes, considerando as exigências do serviço e a conveniência
operacional.

6. TNDICAçÃO DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCh E DO TNTEGRANTE DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO.
Responsável pelo TR: Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas.
Fiscal do contrato: REINALDO JORGE NICOLINO - matrícula no 436

Miguelópolis, 06 de dezembro de 2024

Rosangela A salhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/Sp
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Certifico que, na presente data, foi Íâlizada a juntada da pesquisa de mercado
reÍerente à Contratação de empresa especiâlizada para prestação de serviços de
Consultoria de Valores Mobiliários, voltados aos Regimes Próprios de Previdência
Social (RPPS), em conformidade com as nolrnas vigentes e as especificações
detalhadas no Termo de Referência, visando atender aos reguisitos legais e
assegurar a sustentabilidade financeira do regime previdenciário municipal,
conforme documentaçâo anexa.

A pesquisa de mercado foi realizada exclusivamente por meio do levantamento
de preços disponíveis no Portal Nacional de Contrataíoes Públicas (PNCP), em
conformidade com o Art.23, § 1", inciso l, da Lei no 14.13312021, que permite a

consulta ao PNCP como Íonte para a pesguisa de preços em processos licitatórios.
A pesquisa teve como base os valores praticados em contratos de órgãos públicos
para serviços semelhantes, assqurando a coníormidade @m as condições de
mercado.

No levantamento realizado, foram identificados quaüo contratos de prestação

de serviços de assessoría e consultoría em reÍação ao mercado Íinanceíro e
invesümentos, do Regime Próprio de Previdencia Social de São José Do Rio Preto;

da Previdencia do Município de Congonhas; da FAPS Fundo Aposent e Pensoes do
Servidor de Sapiranga/RS e o lnstihrto Previdência Mun. De llha Solteira, cujos
valores e condições foram uülizados como referência para a deíTnição do preço
estimado.

Com base nas informa@es obüdas, foram coletadas as cotações necessárias
para a instrução do processo licitatório, garanündo o cumprimento dos requisitos
legais e a úansparência do processo.

No âmbito dessa pesquisa, identificou-se quatro contratos, cujos serviços
apresentiaram similaridade com os pretendidos por este lnsütuto, sendo ulilizado
como referêncta para reallzaçáo do processo.

Assim, foram obtidas as quato cotações necessárias paÍa a instruÉo do
processo de conúatação, assegurando o cumprimento dos requisitos legais e a
transparência no prooesso licitatório.

Data da
Pesquisa Empresa

Valor
Global

Link PNCP

16112t2024
LDB CONSULTORIA
FINANCETRA LTDA (CNPJ:
26.341.935/0001-25)

16t1212024

CREDÍTO E MERCADO
ENGENHARIA FINANCEIRA
LTDA (CNPJ:
20.3m.í041000í-36

R$ 20 400,00
https://pnco.oov, brla
os/08771 2080001 1 6l2024l 1 0

pplcontrat

17112t2024
REFERENCIA GESTAO E
Rtsco LTDA (CNPJ:
14.26í.603/ü)0í-51)

RS 21.600,00

CERTIDÃO

R$ 24.000,00
httos://pnco. oov. briaoplcontrat

os I 0 4 U 1 899 000 1 26 t 2024 I 5

https://pncp. oov. brlaoplcontrat
osl 87 366 1 59OOO 1 02t 2024 I 1 7 7
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17t12t2024

CREDITO & MERCADO
GESTAO DE VALORES
MOBILIARIOS LT (CNPJ:
I 1.340.009/0001€8)

R$ 36.000,00
httos ://Dncp.qov. br/app/contrat

os/59761 494000 1 7 0 12024 12

VALOR MÉDlo REFERÊNGh: R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais)

Miguelópolis, 17 de dezembro de 2024

Rosangela Aparecida ilagalhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
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Miguelópolis - SP '17 de dezembro de 2024.

RELATóRrc DE PESQUISA DE PREçOS
Processo 122024- Dispensa Física 11D024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

Consultoria de Valores Mobiliários, voltados aos Regimes Próprios de Previdência Social
(RPPS), em conformidade com a Resolução CMN no 4.69312021 , Portaria MTP no

1.46712022 (e suas alterações) e Resolução CVM no 1912021 .

O lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Municipio de Miguelópolis,

toma público a pesquisa de preço para contratação diretia.

O levantamento de mercado, que consiste na análise das altemativas possíveis, e
justiÍicativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a conúatar:

A pesquisa do preço, é realizada através da aferição dos preços praticados através

do sistema de banco de preços, contendo os valores obtidos em licitações públicas, de

mesmo objeto, considerando as caraclerísücas e quanüdades a serem contratadas. Não

obtendo sucesso no levantamento através do sistema, c€lso ocoÍra a inexistência de
licitações ocorridas nos últimos anos, é realizado o levantamento junto a empresas
prestadoras do serviço disponíveis no mercado, porém, para este estudo não foi
necessário pesquisa diretarÍlente com fomecedor.

A pesquisa do preço toi realizada através da aferição dos preços praticados através
de contratos vigentes com outros órgãos públicos, contendo os valores obtidos em
licitações públicas de mesmo objeto ou similares considerando as carac{erísticas e
quantidades a serem contratadas.

Com base no disposto no Art. 23 da Lei no 14133f2o21 o setor de compras e
contratos do lnsütuto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de
Miguelópolis realizou uma pesquisa de preços conforme regulamentado, visando a
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Consultoria de
Valores Mobiliários, voltados aos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), para
atender às demandas do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis

A pesquísa foi realizada no Portal Nacional de Conúatações Públicas (PNCP),
conforme preconizado pelo dispositivo legal supracitado. O objeto da pesquisa destinou-
se a idenüficar valores compatíveis com o mercado, considerando os preços constantes
de bancos de dados públicos e as quanüdades a serem contratadas, observando a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

A justificativa para a contratação desses serviços reside na necessidade de
consultoria de valores Mobiliários para melhor gestElo da carteira de investimentos,
assegurar a conformidade com a legislaçÕes vigentes, conúibuir para o alcance da meta
atuarial anual, além de assessorar os processos.

Estimaüva do valor da confatação, acompanhada dos preços globais (doze meses)
referenciais, documentos que lhe dão suporte, que constam no anexo classiÍicado. -{fl/') Y

7t



tú
!PSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUBL MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i t1 st i t u t o p Í ev i d e n c i a @ m i gu e la p o Lrs. sp.gov. br

Valor 1 - Fonte : httDs://Dnco.oov.br/app/contratosi04841 899000126120241 5
Valor 2 - Fonte : httos://onco.oov. br/aoo/contratos/O8771 208O0O1 1 6 I 2024 I 1 0
Valor3-Fonte: https://pncp.qov.br/app/contratos/87366159000102120241177
Valor 4 - Fonte: hüps://pncp.qov.br/app/contratos/S976 1 49400017 01202412

Conforme Previsto no artigo í3 da lnstrução Normativa O1l2O24 - Município de

Miguelópolis/SP
"§ Serão utilizados como metodologia para obtenção do
preço de referência para a contratação, a média, a mediana
ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preço, desde
que o cálculo incida sobre o conjunto de três ou mais
preços..."

ESTIMATIVA VALOR REFERÊNCIA: Para o objeto a ser contrato fora realizada a média
comum entre os contratos considerados na pesquisa, perfazendo o valor de referência
global para doze mesês de R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais)

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERilIOS DE
ECONOMIC!DADE.
Ao buscar a conúetação de uma empresa especializada para a prestaÉo de serviços de
Consultoria de Valores Mobiliários, voltados aos Regimes Próprios de Previdência Social
(RPPS), conforme estabelecido pela Resolução CMN n" 4.69312021, Portaria MTP no

1.46712022 (e suas alterações) e Resolução CVM no 1912021, almejamos alcançar os
seguintes resultados em termos de economicidade:
1 Reducão de Custos Operacionais A consultoria especializada permiürá uma gestão
mais efciente dos recursos fnanceiros do RPPS, confibuindo para a redução dos custos
operacionais associados à adminisúação e ao acompanhamento de investimentos, bem
como ao credenciamento de insütuiçõ:es financeiras.

2. Olímizaúo do TemDo e dos Humanos: Com a assÍstêncía técnica da
empresa contratada, as atividades relacionadas à análise e gestão de investimentos serão
conduzidas de forma mais ágil e precisa. lsso proporcionará aos servidores do Rpps a
possibilidade de dedicar mais tempo a outas atividades estratégicas, maximizando ajl
eficiência do uso dos Íecursos humanos disponiveis. 1J i

VALOR
3

VALOR
4

VALOR
uÉDro

VÂLOR
í

VALOR
2

DESCRITIVOQUANT.

R$
Eo.aoo.oo

R$
21.600.00

R$
36.000,00

R$ 25.500.00

ContrataÉo dos serviços de
Gonsultoria de Valores
Mobiliários, no âmbito de
nvestimentos, voltados aos
RegiÍÍles Pr@rios de
Previdência Social,
conÍorme os criterios
estabelecidos na Resoluçáo

CMN no 4.693n021,
Portaria n" 1A672022 am
suas alteÍaçÕes e
Resolução CVM no 19f2021 ,

conforme descrito no Termo
de Referência

RS

24.000,00
12

mesês



lt
IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUBL MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000
i n st i t u t o p rev d e n c i a @ m i gu e I o p o I i.s. sp.gov. Irr

3. Minimizacão de Enos e Riscos: A consultoria especializada garanürá que os
processos de análise e credenciamento sejam realizados em conformidade com as
normas legais e regulamentares, reduzíndo a ocorrência de enos e mitigando os riscos

associados à gestÉlo de invesümentos do RPPS.
4. Melhoria da Transparência e da Coníormidade Leoal: A adoção das melhores

práticas recomendadas pela consultoria fortalecerá a transparência e a conformidade do
RPPS com a legislação vigente. lsso conlribuirá para uma gestÍio mais eficiente e
responsável dos recursos previdenciários, além de reforçar a confiança dos segurados e
da sociedade na adminisúação pública.

Com a implementação desses serviços especializados, esperamos assegurar uma
gestão financeira mais eficiente, confiável e sustentável, promovendo a economicidade e
a excelência na administração dos recursos do RPPS.

coNcLUsÃo:
Com base nos resultados obüdos na pesquisa de preços para a contrataÉo de serviços

de Consultoria de Valores Mobiliários, voltados aos Regimes Próprios de Previdência
Social (RPPS), realizada em conformidade com as disposições legais e regulamentares
vigentes, conclui-se que a análise abrangeu uma ampla gama de fornecedores e valores
esümados, proporcionando ao lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de Miguelópolis uma visão detalhada e abrangente do mercado.

Observou-se uma variação nos valores apresentados, refletindo a diversidade de
Íomecedores e serviços disponíveis. A realização da pesquisa com uma quantidade de
Íornecedores superior ao mínimo exigido evidencia o compromisso do lnstituto com a
abrangência e a consistêncía do levantamento de preços.

Para deÍinir o valor de reÍerência da conkatação, adotou-se como base a média dos
valores obtidos na pesquisa, conforme previsto na lnstrução Normativa 01 12024 e no arltgo
24 da Lei 14133f2021. Com base nesse critério, o valor global de reÍerência para 12
meses foi Íixado em R$ 25.500,00.

Dessa forma, considerando a análise técnica e criteriosa dos resultados, o lnstituto está
preparado para tomar decisões fundamentadas, em conformidade com as melhores
prátícas de gestiio públíca e com as exigências da legislação vigente.

Solicitamos, assim, a publicação do Aviso de Dispensa de Licitação, acompanhado do
Termo de Referência, no site oficial da entidade e no Portal Nacional de compras públicas
(PNCP), com o objeüvo de possibilitar a apresentiação de propostas por fomecedores
interessados.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam
necessários.

a

IPSPMM - INSTIT UTO PREV SERV PUBL MUNICÍPAIS DE MIGUELOPOLIS
Sra. Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas

Diretora Presidente
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ANEXO

1. REGIUE PROPRIO DE PREVIDENCIA SOGIAL DE SAO JOSE DO RIO PRETO

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada, autonzada pela CVM (Comissão de
Valores Mobiliarios), sendo que o responsável técnico deve ser um diretor estatutário também
devidamente registrado na CVM como consultor de valores mobiliários, com a finalidade da
prestação de serviços de assessoria e consultoria em relação ao mercado financeiro e
investimentos, capacitada a realizar diagnósticos da cârteira de investimentos, assessorar na
elaboração e aplicação da política de investimentos e da política de gestão de riscos,
promover a geração de relatórios gerenciais e de divulgação por meio de plataforma WEB
própria, além de realizar treinamento e capacitaÉo aos gestores e conselheiros nos assuntos
relacionados ao mercado financeiro, conforme delalhado no item 4.1 do Termo de Referência.

Modalidade da contratação: Despesa
ld conkato PNGP: 04&4 1 8990001 26-2-00000512024
Razão social do fomecedor: LDB CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA
CI{PJ: 26.34'1.935/0001-25 Datadeassinatura: 2U05f2024
Valor Contratado: R$ 24.üXl,ül

s.ll nc

I ailEartüÚ
E,-ri.:-l: ' :-:- r.

rd .rtr.rx- &ap j:-

aora&Ê@it

Proposta de valor encontrado no PNCP do objeto buscado. pesquisa realizada em 16leno24
o acesso pode ser validado no link:
Link htt ov. br/app/contratos/M84 1 899000 1 2 6t2024t5

2. PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE CONGONHAS
objeto: coNTRATAÇÃo DE sERVtÇos DE CONSULTORTA DE VALORES MoBtLtARtos
NO AMBITO DE INVESTIMENTOS , VOLTADOS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCA
SOCIAL, CONFORME CONDIÇÔES, QUANTIDADES E EXIGÊNCNS ESTABELECIDAS
NO AVTSO DE CONTRATAÇÃO E SEUS ANEXOS.

I
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Razão social do fomecedor: CRÉDITO E MERCADO ENGENHARIA FINANCEIRA LTDA

CNPJ 20.306. 1 04/0001 -36

Data de divulgação no PNCP: 1On2r2O24 Vigência: de 1011212024 a 0911212025

ld contrato PNGP: 0877 1 208000 1'l 6-2{000 1 Of2O24

Valor Contratado: R$ 20.400,00

Lqr ,'. o!4. -:: :a - l :: '. '

a-Ír:&d.sq:-
0.t a.Áx.g.íi.úã.c} -i or.á.asalt
ií.oi,i.D§C, ' íúL'

Contrato no 09/2424

Proposta de valor encontrado no PNCP do objeto buscado. Pesquisa realizada em 1611212024

o acesso pode ser validado no link:

Link https://pncp.q ov. br/apD/contratos/0877 1 2080001 1612024 I I 0

3. FAPS FUNDO APOSENT E PENSOES DO SERVIDOR
Objeto: Contratação de Empresa de Consultoria e Assessoria especializada em

investimentos de RPPS, devidamente registrada na Comissáo de Valores Mobiliários (CVM)

e no Conselho Regional de Economia (CORECON) de sua sede, para garantir â gestão
eficiente dos recursos previdenciários, atender às exigências legais e regulamentares, manter
a regularidade do CRP e realizar o estudo ALM, com disponibilização de sistema online, além
de promover o acompanhamento contínuo e estratégico dos investimentos por meio de
reuniôes regulares junto ao Comitê de lnvesümentos e Diretoria do FAPS.

Razão socia! do fornecedor: REFERENCIAGESTAO E RISCO LTDA
CNPJ 14.261.603/0m1-51
Data de divulgação no PNCP: 1211112024

Vigência: 1211112024 a 1111112O25

ld contrato PNCP: 873661 590001 02-2-000177 n024
Valor Contratado: R$ 21600,00

IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUBL MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i n stit ut o p rcv i d e n Çi a Gt m i g.u e. I o po lis. sp got'. Dr

úr..á.c!id. ::: : -: 'r '' r I

- aLe'DrLBnb -

v,t (s -. . - -

á@.at4irÉaaD -
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Contrato n" 367/2024

lF F!,'z;:!i. At cÉ t:at .':::xt:i

Proposta de valor encontrado no PNCP do ob.ieto buscado. Pesquisa realizada em
17 n2n024 o acesso pode ser validado no link:
https://pnÇp qav.brlapplcontratos/873661 59000 10212024I 17 7

4. INSTITUTO PREUDÊNCN ilUN.ILHA SOLTE]RA
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de Consultoria
de Valores Mobiliários, no âmbito de invesümentos, vottados aos Regimes Próprios de
Previdência Social, segundo legislação pertinente vigente à época da execução das atividades
do lnstituto de Previdência Municipal de llha Solteira/SP

RAZãO SOCiAI íOrnECEdOT: CRÉDITO & MERCADO GESTAO DE VALORES MOBILIARIOS
CNPJ 1 1 .34.0.009/0001 68
Data de divulgação no PNCP: OBl11nO24
Vigência: deO8l1'll2024 aOTl'1112025 ld contrato PNCP: 5976149400O170-24O0002t2024
Valor Contratado: R$ 36.000,00

Ccr.trato no OOOT /21 /2A21

laa{r rr{bÍ 1, ôl-, à1]r,rC i= !.f?rEa!as §.s'3r!
ÍF jr:,j&:s-_. -rá b-lla.. rz--é àü- ]'

ü.ôô-a.abÉrrrp Cê i .i?,_. tt .r-.-.:r3 :t 3:.
r.ü.r.ca 5 i7é r-9.o.cra.: ta/jlct, i.12.

Proposta de valor encontrado no pNCp do objeto buscado. pesq
171'12f2O24 o acesso pode ser validado

uisa realizada em

https:// pncp.o ov.b acolcontratos/597 61494000 170A024t2
no link:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng OO5/2024

PROCESSO ADMI NISTRATIVO Ne 1 1 06.00624 I 2024.60

PRocESSo AUDESP N9 04 - DISPENSA/COruINAIAçÃO DIRETA N9

0412024. LEI N9 14,13312021 _ CONTRATAÇAO DE GONSULTORIA DE
INVESTIMENTOS DEVIDAMENTE HABILITADA PELA CVM

TERMO DE CONTBATO OUE ENTRE SI CELEBRAM O REGIME PBOPRIO DE
paewoÊrucn oo utuutcípto oe sÃo,losÉ oo Rto pRETo E A xxxxxxxxxx.

o presente contrato é Íirmado entre o REGIME pnÓpntO Oe pngVlOÊNCIA DO

rrnuulcípto oe sÃo .tosÉ oo Rlo PRETO - RIoPREToPREV, pessoa

jurÍdica de direito público interno, doravante denominado 'CONTRATANTE", inscrito

no CNPJ sob na 04.841 .899/0001 -26, com sede na Rua General Glicério, ne 3553,

Centro, São José do Rio Preto, SP, neste ato representado pelo seu Diretor

Superintendente, Sr.a JAIR MORETTI, brasileiro, portador do CPFiIVF nq.

27X.XX2.9XX-XX; e, de outro lado, a empresa LDB CONSULTORIA

FTNANCEIRA LTDA , inscrita no CNPJ sob o nq 26.341 .935/0001-25, com sede na

Avenida Angélica nq 2503, Conj. 75, Consolação, CEP 01227-200, São Paulo/SP,

neste ato reprêsentada por seu sócio e representante, o Sr.e Rottltoo DE OLtvEtFA,

brasileiro, portador do CPF na 27X.XX5.4XX-XX, doravanle denominada
simplesmente de "CONTRATADA", credenciada em sua proposta, que fica apensada

ao presente termo, Íazendo parte integrante do processo acima citado.

As partes assim identiÍicadas, pactuam o presente contrato, cuja celebraçáo reger-se-

á pela Lei Federal n.e 14.13312021 , tanto quanto pelas cláusulas e condições a seguir
(Art. 92, lll):

ctáusula Primeira: DO OBJETO (art.92, lell)

RIoPREToPREV - Regime Próprio de previdência sociar do Município de são José do Rio preto
Rua 6eneral Glicério, 3553 - Centío CEp 15015-4OO São tosé do Rio pÍeto - Sp

Telefonês (17) 3222 7445 - riopretoprev@rioprêtô.sp.gov.br - www.riopreto.sp.gov.br
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1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada, autorizada pela CVM (Comissão
de Valores Mobiliários), sendo que o responsável técnico deve ser um diretor
estatutário também devidamente registrado na cVM como consultor de valores
mobiliários, com a Íinalidade da prestação de serviços de assessoria e
consultoria em relação ao mercado financeiro e investimentos, capacitada a
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realizat diagnósticos da carteira de investimentos, assessorar na elaboração e

aplicação da política de investimentos e da política de gestão de riscos,
promover a gêração de relatórios gerenciais e de divulgação por meio de
plataÍorma WEB própria, além de rcaliz treinamento e capacitação aos
gestores e conselheiros nos assuntos relacionados ao mercado Íinanceiro,
conforme as seguintes especiÍicações descritas no Termo de ReÍerência
ANEXO l, que Íaz parte integrante do presente para todos os Íins.

1.2. Dotação Orçamentária: - Ação: 2059 - Manutençáo RPPS - Fonte: 04

RECURSOS PROPRIOS DA ADMTNTSTRAÇÃO INDIRETA - Dotação:
04.01 .04.122.0018.2059.339035 - Serviços de Consultoria / Auditoria; Yalor

Global do Contrato: B$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

Cláusula Seounda: DA VIGENCIA E PRO RROGACÃO. DO MODELO

Sff.L;t'"çg iffit
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DE GESTAO/EXECUCAO CONTRATUAL E DO REAJUSTE (Art. 92, lV,

V, Vll e XVlll)

2.1. A Contratada deverá executar o objeto de forma rigorosamenle igual à

apresentada em sua Proposta Comercial, sob a Íorma de execucão direta e

mediante a gestão/Íiscalização por pessoa indicada pela Contratante, conforme

segue, bem como na estrita obediência às condições estabelecidas no modelo de
gestão e execução e demais regras previstas no ANEXO I - Termo de
ReÍerência.
2.2. A Contratada iniciará a execução dos serviços contratados a partir da data da
assinatura deste Contrato.
2.3. Somente serão aceitos pedidos de prorrogação do prazo de início dos serviços
ora contratados caso estes sejam devidamente justificados pela Contratada e aceitos
pela Contratante, facultada a esta última a rejeição dos pedidos desta natureza.

2.4. O período de yiqência deste contrato será de 12 doze MESES a Dartir
da data de sua assinatura.
2.5. O prazo de que trata êsta Cláusula poderá ser pronogado mediante Termo
Aditivo, por acordo das partes, respeitando as disposiçÕes da Lei Federal nq

14.13312021 e as permissões do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
2.6. A Contratada deverá comunicar à Contratante, mediante comunicação escrita,
seu desejo ou náo na prorrogação do contrato, com antecedência mínima de g0
(noventa) dias, anteriores ao término da avença, para análise da Contratante.
2.7. O valor do presente contrato será reajustável após 12 (doze) meses, na Íorma da
Legislação vlgente.
2.8. ultrapassando o período de 12 (doze) meses, contados da data constanle do
item

RIoPREToPREv - Regime próprio de previdência sociar do Município de são José do Rio preto
Ruâ Generât Glicério, 35S3 _ Centro CEp 150t5_400 São losé do Rio preto - Sp

ÍêleÍones lL1) 3222 7445 riopretoprev@riopreto.sp.gov.br , www.riopreto.sp.gov. br E
2
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2.9. O contrato poderá ser reajustado para reposição da perda inflacionária, mediante
requerimento da Contratada, que receberá parecêr jurídico e Íinanceiro emitidos por

técnicos da Contratante e, após, será decidido pelo Diretor Superintendente, Íicando,

desde já, eleito o índice IPCA-IBGE.
2.10. A Contratada deverá manter a Contratante a par do andamento dos trabalhos,
prestando-lhe, sempre que necessário, todas as informações solicitadas.

CIáusula Terceira: DO PRECO. CONDICOES E PRAZOS DE

TOTUM

PAGAMENTO. HECURSOS OR AMENTARIOS E GARANTIAS (Art.

92, Vl, Vlll Xll e Xlll)

3.1. O Preço Global do Contrato será de R$ 24.000.00 (vinte e quatro mil
reais), cujo valor, juntamente com a Proposta Comercial Íinal apresentada pela

Contratada, Íica fazendo parte integranle deste Contrato para todos os efeitos legais e

de direito.
3.2. O pagamento do valor estipulado será realizado em 12 parcelas mensais iguais e

consecutivas, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da apresentação da Nota Fiscal,

devidamente atestada pela RIOPRETOPREV, à vista do respectivo
Termo/Atestado de Recebimenlo do Objeto, mediante boleto bancário a ser
Íornecido pela Contratada, ou depósito em conta corrente de titularidade da
Contratada.
3.3. Em caso de emissão de Nota Fiscal eletrônica, esta deverá ser encaminhada,
simultaneamente, para os endereços eletrônicos seguintes:

a) ptoninato@riopreto.sp.gov.br;
b) riopretoprev@riopreto.sp.gov.br.

3.4. Se a Nota Fiscal apresentar incorrêções ou qualquer outra circunstância que
desaconselhe o seu pagamento, será devolvida à Contratada, iniciando a contagem
dos dias do pagamento quando da apresentação da Nota sem incorreções.
3.5. No preço total estabelecido, devem estar incluídos todos os custos e despesas
(impostos, taxas, seguros, frete, e outros encargos decorrentes) envolvendo
prestação de serviços durante todo o período de vigência contratual. Também
deverão estar inclusas todas as despesas de viagens e hospedagem de técnicos da
Contratada, não sendo admitida, em hipótese alguma, a inclusão posterior de
qualquer despesa adicional, a qualquer título e a qualquer tempo.
3.6. Nenhum pagamento isentará a Contratada das obrigaçóes assumidas,
principalmente, no tocante às responsabilidades relativas ao cumprimento do
presente Contrato.
3.7. Em caso de qualquer inadimplemento de obrigações assumidas pela contratada,
decorrentes deste contrato e do ANExo l, a contratante suspenderá,

RIoPREToPREV - Regime próprio de previdência social do Município de são José do Rio prêto
Rua General Gticério, 3553 _ Cêntro , CEp 1S015_4OO São losé do Rio preto - Sp

feleÍones ltt) 3222 j445 - riopretoprêv@riopreto.sp.gov.br www.riopreto.sp.gov.br
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Cláusula Quarta: DAS OBRIGACOES DA CONTRAfADA (Art.92, XlV,
XVle XVll)
4.1. São obrigações da Contratada:

a) Cumprir Íielmente o contrato, de modo que os serviços avençados se realizem

com proÍissionalismo e perÍeição, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
na Íorma deÍinida no TERMO DE REFERÊNCIA - Anexo l.

b) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÕes que

se fizerem alé 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
CONTRATO, conÍorme disposto no art.. 124 e seguintes da Lei n' 14.13312021:
c) lVlanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas
na licitaçáo;
d) Comunicar à RIOPRETOPREV, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal detectada na execução dos serviços;
e) Desenvolver os serviços, objeto deste contrato, nos exatos termos contidos
em sua proposta e conÍorme especiÍicações e condições de execução
estabelecidas no ANEXO I (Termo de ReÍerência);
Í) Manter absoluto sigilo de todos os dados, informações e documentos da
Contratante a que tiver acesso em razáo do presente Contrato, obrigando-se a
não os divulgar sem o prévio e expresso consentimento escrito daquela, sob
pena de responder por perdas e danos, na forma da Lei;
g) Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista,
previdenciária, acidentária, tributária, administrativa e civil decorrentes da
execuçáo do objeto deste Contrato;
h) IManter a Conlratante a par do andamento dos trabalhos, prestando-lhe todas
as inÍormaçoes acerca dos serviços executados;
i) Sempre que os serviços contratados apresentarem alteraçáo na
qualidade/segurança, deverão ser prontamente reteitos, sem nenhum ônus para
a ContÍatante.
j) Responder, ainda, pelos danos causados diretamente à Contratante ou a
terceiros decorrentes da sua culpa ou dolo na execuçáo do Contrato, por atos da
própria Contratada, de seus empregados ou prepostos seus, praticados durante
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automaticamente, o pagamento até que a normalização se.ja considerada plena pela

Contratante.
3.8. A medida prevista no item anterior não isentará a Contratada de soÍrer as
penalidades previstas neste Contrato, com base na Lei Federal ne 14.133/2021 (Nova

Le i de Licitaçáo).
3.9. Não Haverá exigência de garantia contÍatual da execução.
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a execução Contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade ao

acompanhamento pela ContÍatantê.
k) Não transÍerir para terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações
decorrentes do presenle Contrato, sob pena de rescisão, com exceçáo de
proÍissional autônomo contratado, indicado na documentação de habilitação da

Contratada, nos moldes do ANEXO l.
l) Observar a Política de Segurança da lnÍormação e de privacidade da

CONTRATANTE, atuando em conÍormidade com as premissas básicas,
princípios ê regras que ditam o acesso, o controle e a transmissão da

informação na CONTRATANTE;
m) Cumprir, se o caso e conÍorme a regulamentação cabível, as exigências de
reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz (art. 92, XVll, Lei 14.133121);

Cláusula Quinta: DAS OBRIGAcÕes oa ooNTRATANTE (Art.92, X,

Xl e XIV)
5.'1. São obrigações da Contratante:

a) Oferecer todas as inÍormaçóes necessárias para que a Contratada possa
prestar os serviços dentro das especificações enumeradas neste Contrato e

Anexo l.

b) EÍetuar os pagamentos devido à Contratada, na forma convencionada, dentro
do prazo previsto, desde que atendidas as Íormalidades necessárias, após a

aceitação dos itens faturados.
c) Receber, conÍerir e atestar as Notas Fiscais de cobrança e relatórios de
serviços executados emitidos pela Contratada, a fim de processamento e
pagamento.
d) Comunicar tempestivamente à Contratada as possíveis irregularidades
detectadas na execução das atividades, bem como responder, no prazo de 30
dias úteis, acerca de êvêntual pedido de rea.juste/revisão, repactuação de preços
ou restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro;
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços voltados ao objeto contratual em
desacordo com este Contrato, como Íaculta a Lei Federal n" 14.133/2021 e
demais normas legais aplicáveis aos direitos e obrigações decorrentes deste
Contrato.
Í) Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis, com Íulcro na Lei Federal
na 14.13312021 .

g) Tomar outras medidas administrativas quanto à execução deste Contrato,
sempre no interesse da Contratante.
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Cláusula Sexta: DA RESCISAO (arl.92 , XIX)

6,1 . O inadimplemento da Contratada de obrigações previstas neste Contrato
importará na rescisão unilateral do Contrato por parte da ContÍatante,
independentemente do prazo estabelecido ou pronogado.
6.2. A rescisão por inadimplemento sujeita a Contratada ao pagamento da multa de

20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, sendo facultado à Contratante

o desconto do valor da multa aplicada no crédito da ContÍatada.
6.3. Caso não haja saldo em crédito capaz de satisÍazer a totalidade e ou a
parcialidade da multa aplicada pela rescisão, a Contratada será notificada a cumprir
tal exigência na Íorma e prazo previstos na Lei n" 14.13312021 ou regulamento

congênere, de modo amigável e ou judicialmente, conÍorme o caso, quando

esgotadas as vias administrativas, a fim de preservar o interesse público.

6.4. Poderá ocorrer rescisão do contrato por decisão unilateral da Contratante,
conÍorme artigo.l38, l, e 139 da Le Federal ne 14.13312021, sendo que os casos de
rescisáo seráo formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o

contraditório e a ampla deÍesa, observando-se especialmente as hipóteses do art. 137

e seguintes da Lei 14.133/2021.

CIáUSUIA SétiMA: INFRACÕES E SANCÕES ADMINISTRATTVAS (Art.

92, XrV)

7.1. Comête infraçáo administrativa, nos termos da Lei na 14.133, de 2021, o
Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente
devidamente justiÍicado;

Í) não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

S) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justiÍicado;

h) apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou
prestar declaraçáo Íalsa duranle a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

RIoPREToPREV - Regime própÍio de previdência social do Município de são José do Rio prêto
Ruã General Glicério, 3553 - Centro - CEp 1SO15-400 Sâo losé do Rio preto - Sp
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i) fraudar a contratação ou praticar ato Íraudulento na execuçáo do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei na 12.846, de 1e de agosto de 2013.

7.2. Seráo aplicadas ao responsável pelas inÍraçoes administrativas acima descritas
as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. .156, 

§24, da
Lei);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4'Q, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justiÍiquem a imposiçáo de penalidade mais
grave (art. 156, §50, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobseruância do prazo
fixado para apresentaçáo, suplementaçáo ou reposição da garantia.

(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contruto por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 1 37 da Lei n. 14.133, de 2021 .

(b) A aplicação das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156,

§9n)

7.3.Todas as sançoes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §71.

7.3.1. Antes da aplicaçáo da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

7.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Conlratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8r).
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7.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.4. A aplicação das sanções realizar-se-á êm processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei nq 14.133, de 2021 ,

para as penalidades de impedimento de licitar ê contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

7.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1q):

a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concÍeto;
c) as circunstâncias agravantes ou alenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme
normas e orientações dos órgáos de controle.

7 .6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 1 4.1 33, de 2021 , ou
em outras leis de licitaçoes e contratos da Adminisúaçáo Pública que também sejam
tipiÍicados como atos lesivos na Lei nq 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente deÍinidos na reÍerida Lei (art. 159)

7.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou paÍa provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em lodos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

7.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sançã0, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadasúo Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

7.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei nq
14.133t21 .

Cláusula Oitava: DO GESTOR/FISCAL DE CONTRATO
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8,'1. A Contratante designa como Íiscal, para acompanhar e Íiscalizar a prestação do

objeto deste lnstrumento, conÍorme art. 104 da NLLC, a servidora eÍetiva PATRICIA
NATO TONINATO BARTOLOMEI, atualmente ocupante do cargo carreira de Agente

Previdenciário e Coordenadora Administrativa desta Autarquia, ou, nas ausências ou

impedimentos, o servidor eÍetivo MÁRlO JOSÉ PICCARELLI DE CASTRO,

atualmente ocupante do cargo de carreira de Agente Previdenciário, ou, ainda, o(s)

servidor(es) que oÍicialmente os substituam, nas suas ausências, ou aqueles
designados expressamente pela RioPretoPrev, nos termos dos artigos 7a e 1 17 da Lei

Federal ne 14.133121 .

Cláusula Nona: DAS CONDICOS GERAIS E CASOS OMISSOS (Art.

92, ilt)

9.1. No cumprimento de suas obrigações aqui contratadas, a Contratada estará
sujeita às disciplinas do Código de Defesa do Consumidor, além das normas

aplicáveis da Lei Federal na 14.13312021 .

9.2. Os casos omissos e apontados no interesse da Contratante serão resolvidos

entre as partes, aplicando-se a Lei Geral de Licitaçáo, base legal deste Contrato.
9.3. As alterações que venham a se tornar necessárias para a operacionalizaçáo das
obrigações contratuais poderão ser acordadas entre as partes, desde que não alterem
as bases econômicas do presente Contrato e sejam efetuadas por escrito pelas
partes.
9.4. Este Contrato obrigará e disciplinará os Contratantes e seus sucessores, não
podendo nenhum deles cedê-lo, transferi-lo no todo ou em parte a terceiros, nem
quaisquer direitos dele decorrentes, exceto na hipótese prevista no item 4.1. "k', da
Cláusula Quarta.
9.5. É vedada a cessáo de qualquer crédito decorrente do presente Contrato e de
todo e qualquer título de crédito emitido, o qual conterá, necessariamente, a cláusula
"Não à ordem', tirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a Contratante de
todo e qualquer pagamento ou obrigação perante terceiros, por títulos colocados em
cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulaçáo ou garantia, inclusive
quanto aos direitos emergentes do presente Contrato e, em hipótese alguma, a
Contratante aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, imediatamente, a quem os
houver apresentado.
9.6. Todas as notificações e avisos relacionados com o presente Contrato poderão
ser Íeitas por e-mail ou outro meio Íísico ou eletrônico idôneo, desde que possível a
comprovação de seu recebimento.

Cláusula Décima: DOS ôttus FrscArs
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10.8. As analises Íornecidas oela contratad a deveráo ser isentas e independentes, de
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1 Arl.24. Na hipótese de contralação objetivando a prestação de serviços relacionados à gestão dos
recursos do regime próprio de previdência social: (...) lll- a contratação sujertará o prestador é as partes
a ele relacionadas, direta ou indiretamente, em relação às aplicaÇões dos recursos do regime próprio
de previdência social, a Íim de que: a) não recebam qualquer remúneração, bêneÍício ou valntage, que
potencialmente prejudiquem a independência na prestaÇão de serviço

LO

10.1. Constitui, também, obrigação da Contratada o pagamento de todo e qualquer
tributo federal, estadual e/ou municipal, inclusive contribuiçóes trabalhistas e
previdenciárias que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre êste
Contrato ou seu objeto, podendo a Contratante, a qualquer momento, exigir da
Contratada a comprovaçáo de sua regularidade.
10.2. Para a Nota Fiscal Eletrônica de Serviço deverá ser observado o disposto na

lnstrução Normativa RFB n0 2.145, de 26 de junho de 2023, que estabelece a

obrigatoriedade de os Municípios reterem o reÍerido imposto nos pagamentos a
pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral,

Íicando isêntas as empresas optantes pelos SIN/PLES NACIONAL E Ír/El, devendo,
nesse caso, a nota Íiscal indicar essa qualidade.

10.3. Em razâo da obrigação do item anterior, Íica, desde logo, convencionado que a
Contratante poderá descontar, de qualquer crédito da Contratada a importância

correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que venha a efetuar por

imposição do Fisco e/ou por determinação legal.
10.4. A Contratante, quando, por obrigação legal, Íor a fonte retentora, descontará e
recolherá, no(s) respectivo(s) pagamento(s) que eÍetuar, os tributos e/ou contribuição
a que seja obrigada pela legislaçáo vigente, ainda que, a seu critério, a obrigação

tributária seja discutível ou passível de dúvida.
10.5. Em caso de diÍerença a maior, a Contratante somente procederá ao pagamento

mediante comprovação, pela Contratada, do ônus daí decorrente.
10.6. Todo recolhimento de imposto eÍetuado incorretamente e/ou acréscimo de
encargos por responsabilidade da Contratada será glosado do faturamento que

originou a incorreção.
10.7. O obieto do contrato será executado com esúita observância à RESOLUCÃO
CVÀ/ Nq 19. DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021 COM AS ALTERACOES

196123

acordo com boas práticas do mercado.
10.9. A contratada não poderá receber remuneracão, direta ou indireta. advinda dos
estruturadores dos produtos que são oferecidos. adquiridos ou analisados. em
oerfeita consonância ao disoosto no art. 24. lll. "a". da Resolucão CMN no

4.963t20211 .
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LGPD

11.Í. As partes deveráo cumprir a Lei n0 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que lenham acesso em razâo do certame ou do
contrato administrativo Íirmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa{é e com os princípios do art. 6e da
LGPD.

1 1 .3. E vedado o compartilhamento com tercêiros dos dados obtidos Íora das
hipóteses permitidas em Lei.

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de sub operação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo

Contratado.

í í .5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 1 5 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

11.5. E dever do contrâtado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantiÍ sua observância.

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação Íormulados.

11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justiÍicadamente, quaisquer inÍormações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

11'í0. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de úatamentos
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realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da Íinalidade,
para eÍeito de responsabilizaçáo, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

1 1 .10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a Íim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

1 1 .1 1. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamênto de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

11-12.Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art.26 da LGPD deveráo ser
comunicados à autoridade nacional.

Cláusula Décima Sequnda: DO FORO (art.92, §1)
'12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo,
para dirimir as dúvidas oriundas do presente instrumento de Contrato, renunciando-se
a qualquer outro na conveniência das partes.

12.2. E por estarem assim justas e de pleno acordo no que se reÍere aos termos do
presente contrato, Íirmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e assinam o
Termo de Ciência e de Notificaçáo do Tribunal de Contas do Estado, ao final do
presente contrato.

São José do Rio Preto/Sp, 20 de maio de 2024.

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETO
JAIH MORETT!

DtREToR Supennrteruorrure

LDB CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA
RoNALDo DE OLIVETRA

Testemunhas: Adriano Antônio Pazianoto (Matrícula n, 2484-8) e lttário José piccarelli
de Castro (Matrícula no 11)

RIoPREToPREV - Regime próprio de previdência sociar do Município dê são José do Rio preto
Rue Gênerat Gli.ério, 3S53 - Centro - CEp 15015,400 Sâo losé do Rio preto - Sp

ÍeleÍones ltjJ 3222 jM5 - riopretoprev@riopreto.sp.gov.br www.riopreto.sp.gov.br
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TERMo DE clÊHctl e oe ruortrtceÇÁo
TBIBUNAL DE CONTAS DO ESTAOO DE SAO PAULO

OÍgão ou Entidade: Regime Próprio de Previdência Social do Município de São José do Rio Prelo -
RIOPRETOPREV.
ContÍato n" (de origêm): 0512024.
Obieto: Contratação de pessoa jurídica especializada, aulorizada pela CVM (Comissão de Valores
Mobiliarios), sêndo que o responsável técnico deve ser um diretor estatutário também devidamenle
registrado na CVlvl como consultor de valores mobiliários, com a Íinalidade da prestação de serviços dê
assessoria e consultoria em relação ao merôado Íinanceiro e investimenlos, capacitada a realizar
diagnósticos da carteira de investimenlos, assessorar na elaboração e aplicaÇão da política de
investimentos e da política de gestão de riscos, promover a geração de relatórios geÍenciais e de
divulgação por meio de plataÍorma WEB própria, alóm de realizar lreinamento e capacitação aos
gestores e conselheiros nos assuntos relacionados ao mercado Íinanceiro, conÍorme as seguintes
especiÍicações descritas no termo de reÍerência.
Contratante: Regime Próprio de Previdência Social do Município de Sáo José do Rio Preto -
RIOPRETOPREV.
ContÍatada: LDB CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo idêntificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamenlo de sua execução
contralual, estarão sujêitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo,
cujo trâmite procêssual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das maniÍestações de interesse,
Despachos ê Decisões, mediante regular cadastíamento no Sislema dê Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução na 01/201 1 do TCESP;
c) além de disponíveis no pÍocesso eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
lomados, relativamente ao aludrdo processo, serão publicados no Diário OÍicial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Conlas do Estado de São Paulo, em conÍormidade com o artigo
90 da Lei Complementar ne 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem
dos prazos processuais, conÍorme regras do Código de Processo Civil;
d) as inÍormações pessoais dos responsáveis pela contratante eslão cadastradas no módulo eletrônico
do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das lnstruÇões
n'0112020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadâstral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamenlo dos atos do processo até seu julgamento Íinal e consequente publicaÇão;
b) Se Íor o caso e de nosso intêresse, nos prazos e nas Íormas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Sáo José do Rio Preto/SP, 20 de maio de 2024.

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
JAIR MOBETTI
DIREIoR SUPERINTENDÊNIE

Contratado:
LDB CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA
BoNALDo DE OLtvEtRA
SÓcIo-PRoPRIETÁRIo

RIoPREToPREV - Regime Próprio de previdência social do Município de são rosé do Rio pr€to
Âuâ General6licério,3SS3 _Centro CEp 15015,400 - São lose do Rio preto - Sp

Íe)eÍones ll)l3222 7445 riopretoprev@rioprêto.sp.gov. br - www.riopreto.sp.gov. br
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Contrato na O9/2O24
U ltimd atuolizoÇoo 13 /12/2024

LocaL Congonhas,/Mc órgão: PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE CONGONHAS

Unidade exêcutorâ: 1- PREVIDÉNCIA DO MUNICIPIO DE CONGONHAS

Tipo: Contrato (termo iniciau Receita ou Despêsa: Dêspesa Proces§: OO2/2O24 Categoria do processo: ServiÇos

Data de divutgâÉo no PNC?| 70/12/2024 Data dê assinaturat lO/12/2O24 Vigência: de 10./12 /2024 a 09/12/2025

ld contrato PNCP: o8n12O8ooOf76-2-oOOOTO/2o24 Fonte: BLL compras

ld contratâção PNCP: O8712O8OOO116-1-OOOOlO/2O24

objeto:

CoNTRATAcÃo DE SERVICoS DE coNSULToRIA DE VALoRES N4oBILIARIOS No AI,lBITO DE INVESTIMENTOS , VOLTADOS
-\o necrve pnôpnro oe pnevloÊNctA soctAL, coNFoRME coNDrÇÕES. ouANTtDADES E ExtcENcrAS ESTABELECTDAS

No Avrso DE coNtnateÇÃo e seus eNexos.

X 
pôÍtât Nâciônat dê côntrataçõês Púbticâs a, §, Entrar

U\./I\T\JKIVItr I\V IJ\J L,'tr UUI\ I Kl\ I /\çf\IJ

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoajuridica CNPJ/CPF; 20.306.10410001-3ô Consultar sanÇões e penalrdadesdslamec

Nome./Razáo sociaL: CREDITO E lüERCADO ENGENHARIA FINANCEIRA LTDA

Arquivos Histórico

Dôta Tipo I

CONTRATO-O92O2a pdf 13/12/20?4 Conirato

E:rir r 5 l <)

( Vôltar
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PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CONGONHÂS. PREVCON/MG

(Processo Administrativo n'09012024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' OS/2024,
QUE FAZEM ENTRE SI A PREVIDÊNCIA DO
I\r4UNICÍPIO DE CONGONHAS- PREVCON/MG E
CRÉDITO E MERCAPO ENGENHARIA
FINANCEIRA LIDA.

A PREVIDÊNCIA DO MUNICiPIO DE CONGONHAS - pREVCON, pessoa jurídica de
direito público intêrno, com sede à Rua Padre João Leonardo, no 12, Centro,CEP:
36410-070 nesta cidade de Congonhas, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ
sob o no 08.771 .2081000'1-16, neste ato represêntada pelo seu Presidente, Wellington
José Avelar da Silva Oliveira Motta, doravante denominado CONTRATANTE,
e o(a) CRÉDITO E MERCADO ENGENHARIA FINANCEIRA LTDA, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o no 20.306,104/0001-36, sediado{a) à Avênida Paulista, 302, Conj.
10, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP: 01310-000, doravante designado
CONTRATADO, nêste ato reprêsentado(a) por C e c í I io B a rb o sa C i n t ra
G a I v ã o , conÍorme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos
autos, têndo em vista o que consta no Processo Administrativo no 090/2024 e em
observância às disposições da Lei n' 14.133, de 1o de abril de 2021 , e legislação
aplicável, rêsolvem cêlebrar o prêsentê Termo de Contrâto, decorrênte da Dispensa
EletÍônicâ de Licitaçâo no 0212024 mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

,1, CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO {AÍ, 92. I E II)

1.0. O objeto do presente instrumento é a contrâtação dos serviços de consultoria
de valores mobiliários , no âmbito de investimentos, voltados ao regime próprio
de previdência social, nas condições estabelecidas no Termo de ReÍerência-

1 .1 . Objeto da contratação:

tÍÊM EsPEclFtcaÇÀo UNIDADE QUANÍIDÁDE
VALOR

uNlrÁRlo
VALOR
TOTAL

1

N4ÉSES 12
RS 1.700.00 R$20.400.00

Sêívilios do rôrcultoíia dê vâloros mobiliários , no
âmbilo dê invesllmentos, vollsdos ao regime próprao de

píêvidôncia social

1.2. Vinculam estâ côntratação, independêntêmente de lranscriçáo

1 .2.1 . A Termo de Referência;

1.2.2. O Aviso de Dlspensa Eletrônica;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA §EGUNDA- VtcÊNCtA E PRORROGAçÃO

Tel.: (31)3731-3162 CNPJ] 08 771 .208/0001- 1ô E-mail: rrevcoÍr@congonhas m0. gOv bÍ

I

I

I
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2.1. A grazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, iniciando-se na data
da assinatura do Contrato, na Íorma do artigo '105 da Lei n' 14.13312A21. O início da
execução dos serviços dar-se-á a partir da emissão da Ordem de Serviço e da entrega
dê dados e informaçôes necessárias para a execução dos trabalhos iniciais.

2.2. Mantendo-se as condiçôes apresentadas e demonstrada a vantajosidade da
manutenção do contrato, na Íorma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021, será
possível sua prorrogação.

2.2.1 Em caso de prorrogação do conkato, ôbservando o valor êxtimâdo limite parâ a
dispensa de licitação, será aplicâdo o lndice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA) indicado pelos economistas do município.

3. CúUSULA TERCEIRÂ - MODELOS DE EXECUçÂO E GESTÂO
CONTRATUAIS rt. 92 lv Vll e XVlll

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestâo e de execuçáo, assim
como os prazos e condiçóes de conclusão, entíega e recebimenlo do objeto constam
no TeÍmo de Referência, anexo a êsie Contrato.

5, CúUSULA QUINTA. PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$20.400,00 ( Vinte mil e quatrocentos
reais )

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indíretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociâis. trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e oulros
necessários ao cumpÍimento integral do objeto da contrataçâo.

5.3. O valor acima é meramentê estimativo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantítativos efetivamente
fornecidos.

6. CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO {art. 92. V e VD

6"1. ô Drâzo paç oãqamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes
êncontram-se deÍinidos no Termo dê Referênciâ, ânêxo â este Conrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ert.gz,.y)

7.3. Não será objeto de apreciaÇão, pelo contratante, pedido de realinhamento de
prêços, diante da natureza do contrato.

E-maii: prevcon@c0ngonhas mg gov.blTê1.: (31)3731-3162 CNP.,: 06 77i .2ô3/0001 -16

4. CLÁUSULA QUARTA * §UBCONTRATAçÃO

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto conlratual.
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1 0.1

L CLÁU§ULA OTTAVA - OBRTGAç ÕES DO CONTRÀTANTE {Art.92" X, XI
e XIV)

8.1 Conforme estabelecido no Termo de Referência

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAç ÕES Do coNTRATADo (a*. 92, xtv. xvt
e XVll)

9.1 Conforme estabelecido no Termo de Referência.

l0.cúusuLA DÉoMA- GARÂNTIA DE EXECUçÃO (ert 9r,{!)
Não haverá exigência de garantia contratual da execuçâo.

11.CLÁUSULA DÉC|MA PRTMETR.À - INFRAçÕES E SANçÓES
ADMINISTRATIVAS {art" 92. Xllr)

'1 1 . 1 . Comete infração administrativa nos termos da Lei no. 14. 1 33 de 2A21 , o
contratado que:

1 '1 .1 .1 . Apresentâr documentação falsa;

11.1.2. Oeixar de entregar os documentos exigidos no contÍato;

1 1 .'1.3. Ensejar o rêtardarnento de execuçâo do objeto;

1 1 .1 .4. Cometer Íraude fiscal;

1 1.1.5. Deixar de prestar os serviços nas quantidades, prazô§ e condiçõe§ pactuadas,

de acordo com ãs exigências constantês neste documento;

'1 1 .1 .6. Comportar-se de modo inidôneo.

'1 1 .2. Cônsidera-se comportamento inidÔneo, entre outros: a declaração falsa quanto
às condiçôes de participaÉo, quânto ao enquadramento como ME/EPP, o conluio
entre licitantes, descumprimento das obrigações previstas no conlrato.

11.3. A inexecuçâo total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará o contratado
às sançôes previstas, podendo a Autarquia, garantida previa defesa aplicar as
seguintes sanções:

a) Q,2§/o (zera virgula dois décimos por cento) por dia de atra§o, no
descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, até o
30o (trigésimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades;

b) A,4Yo (zero virgula quatro décimos por cento) por dia de atraso, no
descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, após
o 30o (trigésimo) dia, limitada ao percentual de 10% (dez por cento) sem prejuÍzo das
demais penalidades.

C) Íúrllta indenizatória de 1Õ% ldêz por cento) sobre o valor da contratação,incidente no caso de inexecução total;
'1 1.4. No caso de atraso da disponibilização de acesso a plataforma online, superior a
10 (dez) dias, poderá a administração rescindir a aquisição decorrente da nota de
empenho, sem prejuízo das penalidades píevistas nas leis de licitação;
11.5. No descumprimento parcial das obrigaçôes o valor da multa será de 20%,
calculado de Íorma proporcional ao inâdimplemento e dê 30% no descumprimento

CNP.I: 08 771 .208./0001-16Têi,: {31)3731-3162 f-mail prevson{ôconoonhâs m0.0üv.br
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total das obrigações contratuais.
'1 1 .6. Se durante o processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de
infração administrativa pública, cópias do processo administrativo necessárias a
apuraÉo da compêtente, será instaurado Processo Administrativo de
Responsabilidade - PAR, o processamento do PAR não inteíere no seguimento
regular do pÍocesso administrativo específico para apuraçâo da ocorrência de danos
e prejuízos à Autarquia, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participaçâo de agente público;

11.7, A aplicação de qualquêr das penalidades previstas realizar-se-ão em processo
administrativo que êssegurará o contraditório e â amplâ deÍesa observando-se o
procedimento previsto na Lei no. 14.133121, e subsidiarianrente na Lei no.9.784/99;

11.8. As penalidades previstas podem ser aplicadas cumulativamente com as demais
sanções, e poderão ser suspênsas no todo ou em parte, quando o atraso no
cumprimento das obrigações for devidamente .iustificado pelo contratado, por escrito
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis e aceito pela Previdência do Município de
Congonhas - PREVCON.

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTrNÇÃO CONTRATUAL (art. 92.
xrx)

12.1. As partes declaram constituir molivo para rescisão deste contrato as hipóteses
previstas na Lei no. 14.133/21;

12.2. Faculta-se a rescisáo dêste contrato na hipótese de inadimplemento de
quâlquêr obrigâÇão contratuâ|, voluntário ou involuntário, não regularizada no
prazo de 30{trinta) dias, contado da realização da respectiva interpelação por
e§crito,

'Í2.3. Na hipótese da cláusula anterior, serão ressarcidos os custos e prejuízos
incorridos à parte que não der causa à rescisão, inclusive os relâtivos aos gastos
com a consecução dos elementos necessários à prestação dos serviços;

12.4. Os pÍejuízos inconidos pela parte inocente abrangeÍão as parcelas devidas pelo
CONTRATANTE até o momento da rescisão, bem como à parcela relativa a
lucros cêssantes;
13. CLÁUSULA DÉGIMA TERCEIRA - DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA (ATt. 9A

v[!)
1 3.'1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orgamento da Previdência do Município de Congonhas-
PREVCON pâra o êxêrcício financeiro de 2024, na dotação abaixo discriminada:

ORGÃO: OO3* PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE §ONGONHAS
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.01 - DIRETORIA EXECUTIVA
FUN(:IONAL: 91.ZZO-OOZ - (]E§TÃO DA€i AÇÕES ADM|NI§TR/\1.IVÁ.ê
PROJETO/ATIV|DADE: 6.001 MANUTENÇÂO ADMtNt§TRAT|VA
ELEMENTO: 3.3.90.s5.00 - oUTRoS SERVIÇOS DE CoNSULTORIA

14.CIáUSULA DÉC|MA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (arr. 92. m)

14.1' os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes
contidas na Lei no 14-133. de 2021, e demais normas fàderais aplicáveis e,

Tel.:{31} 3731-3162 CNPJ: 08 771 208/0001 -16 Ê-mail flrevcon@congonhas. m0. gov b/
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15.2.

15.3.

15.4.
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subsidiariamenle, segundo as disposiÇoes contidas na Lei n'8.078. de 1990 - Códioo
de DeÍesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

15.CLÁU§ULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÔES

15.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
sequinles da Lei na '14.'133, de 2421 .

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos ou suprêssões que se Íizerem necessários, até o limite de 25o/o
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As alterações contrâtuâis deveráo ser promovidas mediânte celebraçáo de
termo aditivo, submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a Íormaliza$o do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021\

Registros que não caracteíizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebraçâo de têrmo aditivo, na Íorma do art. 136
da Lei no 14.133. de 2021.

í6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÃO

16.1. lncumbirá ao contralante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respêctivo sítio oficial na lntemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei
n.'14.133. de2021. e ao art.8o, §2o, da Lein. 12.527, de 2011, c/c art. 7o. §3o. inciso
V. do Deqeto n. 7.724. de 2012.

17.CúUSULA DÊCIMA §ÉTIMA* FORO (art. e2. §1o)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca dê Congonhas/MG para dirimir os litigios que
decorrerem da execução destê Têrmo de Contrato que não puderem sêr compostos
pela conciliação, conforme ad. S2, §1o. da Lei n" 14.133/21.

WELLINGTON JOS' AVELAR

DA SILVA O
MOTTA:09708709654

Congonhas, 10 de dezembro de 2024
Assinado de foíma dqital por
WELLINGTON JOSE AVELAR DA 5ILVÀ

O MOTTA:09708709654
Dôdos: 2024.'l 2.10 1 1 :33:l 5 -03'Oo'

Sr. Welllngton José Avelar da Silva Oliveira Motta
pETEStDENTE DÁ pREVtDÊNCta Do À,ruNtcípto DE CONGONHAS _ PREVCON

Tel.: (31) 3731-3162 Cf{PJ; 08.77-1 .208/0001 ' 16 E-mail prevc0n@congonhãs.mg.§ov.bl
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FTNANCETRA ii§i|3#i,1ffi'[:*
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Sr. Cecílio Barbosa Cinka Galvão
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Contrato no 367/2024
Ulti mo otuolizoçõo 14/ 11 / 20 24

Local Sapiranga./Rs órgão: MUNICIPIO DE SAPIRANGA

Unidade executora: O5OO9 - FAPS FUNDo APOSENT E PENSoES Do SERVIDoR

Tlpo: Contrato (têrmo iniciao Receita ou Dêspêsa: Despesâ Processoi324/2o24 Categoria do processo: Sêrviços

Data de divulgaçáo no PNCPT 12/17./2c24 Data de assinaturat 11/11/2024 Vigência: de 12,/U /2024 all/L1/2o25

ld contrato PNCP: 87366159000102-2-O00177/2024 Fontê: IPM Sistemas

ld contratação PNCP: 87366159oOO1o2-1-ooO341./2O24

Objêto:

I PortaI Nacronatdê Contrataçóes Púbticas q 3 Entrar

Tipo :

Contrato

Oulros Documentos

Outros DocuÍnentos

{}

efciente dos recursos píevidenciários, atender às exigências legais e regutamentares, manter a regul.aridade do CRP e
reatizar o êstudo ALM. com disponibitização de sistema onlinê, a[ém de promover o acompanhamento contínuo e
estratégico dos investimentos por meio de reuniôes reguLaresjunto ao Comité de lnvestimentos e Diretoria do FAPS.

VALOR CONTRATADO

R$ 21.600.OO

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoâ juridica CNPJ./CPF: 14.2ô1.603/0001-51 Consultar sanÇóes e p-enêlidadcs_daloneecdol

Nome/Razáo sociaL RÉFERENCIA GESTAO E RISCO LTDA

Arquivos Histórico

Contr_Prest_Serv-3ô72ô24__pres-Sêív_tnvêst_RppS__Refêrencrâ.pdf

Publicacão-l-ConÍato -367 _2o24.pdf

Publicacao-2-Contíâto _367 _2024.Ddf

Data .

12/L/2A24

14/11,/2A24

14/1i/2024

1
. 1-3 de 3 itêns

@
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICTPAI. DE SAPIRANGA

Pelo presente instrumento panicular de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE
SAPIRANGA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. João Corrêa, n'.
793, Centro, inscrita no CNPJ sob o n".87.366.159/0001-02, representado neste ato por sua

Prefeita Municipal Sr". Carina Patrícia Naü Corrêa, portadora do CPF n". 588.527.510-68,
residente e domiciliada nesta cidade de Sapiranga/RS, adiante denominado CONTRATANTE
e de ouro lado a empresa REFERÊNCIA GESTÃo E RISCO LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n'. 14.261.603/0001-51, localizada na Av. Geúlio Vargas, n. 1151, Conj. 1611, Baino
Menino Deus, Município de Porto Alegre/RS, CEP: 90.150-005, legalmente representada
neste ato pelo Sr. João Carlos Ennes da Silva, portador do CPF n'. 676.166.230-34, residente
e domiciliado em Porto Alegre/RS, adiante denominada CONTRATADA, ajustam entre si a
contratação de empresa para a prestação dos serviços de consultoria e assessoria especializada
em investimentos de RPPS, em atendimento à Dispensa de Licitação n". 108/2024, Processo

Administrativo Licitatório n".3O712O24, de acordo com as seguintes c1áusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
1.1 - Contratação de empresa para â prestação dos serviços de consultoria e

assessoria especializada em investimentos de RPPS, devidamente registrada na Comissão de
Valores Mobiliários (CVM) e no Conselho Regional de Economia (CORECON) de sua sede,
para garantir a gestão ef,ciente dos recursos previdenci:írios, atender às exigências legais e

regulamentares, manter a regularidade do CRP e realizar o estudo ALM, com disponibilização
de sistema online, dém de promover o acompanhamento contínuo e estratégico dos
investimentos por meio de reuniões regulares junto ao Comitê de Investimentos e Diretoria do
FAPS, conforme ETP e TR, próprios. De acordo com o Parecer JurÍdico n. 99112024.

1.2 - A contratação contempla no mínimo os seguintes serviços:
a) Diagnóstico da situação atual da carteira de investimentos nos termos da

Resolução CMN n" 4.96312021 e da Política de Invesrimenros do FAPS Sapiranga;
b) Elaboração de relatórios trinrestrais de conformidade, riscos e rentabilidade dos

investimentos, em âtendimentos à Portaria MTP n 1.46i /2022 e suas alterações;
c) Elaboração e envio de relatórios mensais, com a composição e análise do

desempenho da caÍeira de investimentos do FAPS sapiranga nos termos da Resolução cMN
n" 4.96312021, informando o retomo real e consolidado, no período e acumulado,
demonstrando a evolução dos resultados da carteira, comparadas a metâ atuarial do Rpps;

d) Elaboração de parecer mensal sobre enquadramento das aplicações em relaçào a
Resolução cMN n" 4.96312021 e Política de Investimenros do FApS sapiranga e suas
possíveis alterações, com acompanhamento da regularidade e para o preenchiÃento dos
Demonstrativos do Ministério da Previdência Social _ MpS;

e) Proceder a análise de novos produtos financeiros para aplicações em concordância
à Resolução cMN n" 4.96312021 e política de Invesrimenros do Rpps, sob a demanda do
FAPS sapiranga, a ser entregue quando solicitado perô Gestor do FAps sapiranga no prazo

Av. Joâo Corrêa, no 793 - Centro _ Sapi ranga-RS-CEp 93.800-222 - CNpJ: 87.366.159/OOO1-02
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ESTÁDO DO RIO GRANDE DO SUL

PR.EFEITURA MUNICIPAL DE SAPIRANGA

máximo de 05 (cinco) dias úteis a contaÍ da solicitação para os Íundos de Renda Fixa, Ações e

Multimercados e no prazô de até 15 (quinze) dias úteis pzra tundos estruturados.
t) Envio mensal de relatório contendo intbrmações e análises com a conjuntura

econômica internacional e nacional e expectativas do mercado financeiro e indicadores
econômicos com paÍecer técnico de economia sobre a renda fixa e renda variável;

g) Envio semanal de informativo/boletim econômico com atualizações do cenário
relativo ao mercâdo flnanceiro;

h) Elaboração da Política de Investimentos do exercício em conjunto com o gestor e
Comitê de Investimentos do FAPS Sapiranga;

i) Elaboração e envio do DPIN - Demonstrativo da Política de Investimentos do
FAPS Sapiranga no CADPREV-WEB;

j) Análise mensal dos extratos de fechamento das aplicações do RPPS e suporte na

elaboração mensal do Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR
do FAPS Sapiranga no CADPREV-WEB;

k) Suporte no envio bimestral do Demonstrativo de Intbrmações Previdenciiírias e

Repasses - DIPR do FAPS Sapirzrnga no CADPREV-WEB e manutenção da regularidade do

Certificado de Regularidade Previdenciiíria - CRP quanto aos critérios exigidos, em especial

pela Portaria;
l) Disponibilizar acesso a sistema online para análise e âcompanhamento diária da

carteira de investimentos do FAPS Sapiranga; que permita a emissão dos formulários de
Autorização de Aplicação e Resgate - APR nos moldes estabelecidos pelo Ministério da
Previdência; elaboração de comparativos de fundos, emissão de relatórios de risco da carteira
de investimentos do FAPS Sapiranga e análise de risco de outros fundos de investimento;
possua informações de rentabilidade comparativa aos benchmarks dos fundos de
investimento; possua informações de cota, patrimônio lÍquido e número de cotistas dos fundos
de investimentos; e permita a elaboração de relatório mensal do resultado da carteira de
investimentos do FAPS Sapiranga, comparado à meta atuaÍial definida na Política de
Investimentos anual:

m) Participação de reuniões mensais com o Gestôr do RPPS e Comitê de
lnvestimentos, sendo realizadas de forma online ou presenciais na sede do FAPS Sapiranga,
com a realização de, pelo menos, uma visita técnica presencial mensal a combinar com o
responsável pela gestão do RPPS, totalizando 12 visitas presenciais no ano, no mínimo;

n) Elaboração e suporte no processo de credenciamento das Instituições Financeiras
e Produtos de Investimento, nos termos do exigido na Resolução CMN n" 4.963/2021, sob
demanda do FAPS sapiranga e de acordo com os investimentos já existentes em carteira;

o) Elaboração anual de estudo de gerenciamento dos ativos e passivos do FApS
sapiranga, através do ALM - Asset Liability Management, que deverá atender aos requisitos
mínimos estabelecidos no manual do Pró-Gestão RppS, considerando, ainda, premissas e
hipóteses com simulação tendo por base os fluxos de caixa atuarial e cenário
macroeconômicos; e proposição de carteiras de investimentos que possam otimizar os
resultados do plano de benefícios, considerardo a relação entre Íesultado esperado versus
risco de déficit. o relatório do estudo ALM deverá aplesentar os resultados visando o
embasamento da Política de Investimentos do ano subsequente, bem como deverá ter a função
de subsidiar as análises de investimentos e possíveis revisões das alocações estratégicas e seus

)

Av. João Corrêa, no 793 - Centro - Sapiranga - RS - CEp: 93.800-222 - CNpJ: 97.366.159/OOO1-02
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PR.EFEITURA MUNICIPAL DE SAPIRANGA

resultados deverão ser apresentados pelo contratado aos membros da Diretoria e colegiados
do FAPS Sapiranga, através de reunião virtual ou presencial, em data definida pelo Fundo;

p) Disponibilizar suporte técnico remoto de segunda a sexta-Íêira, no mínimo, em

horário comercial, podendo o atendimento ser realizado via chat, e-mail, aplicativos de

videoconferência e/ou telefone.
q) Orientação técnica com subsídios e esclarecimento para utilização em defesas

junto a órgãos reguladores, judiciais e Íiscalizadores em assuntos pertinentes à Gestão da

Caneira de Investimentos do FAPS Sapiranga;
r) Fomecimento de pareceres opinativos ao FAPS Sapiranga, prévios e/ou

posteriores à Assembleias Gerais de Cotistas e também em eventuais Comitês de

Acompanhamento de Fundos de Investimento da carteira de investimentos do RPPS.

CLÁUSULA SEGI,]NDA - DOS PRAZOS
2.1 - O termo inicial do contrato contará a partir da data de 12 de Novembro de

2024, mediante a sua assinatura pelas partes contratantes, e o final 01 (hum) ano após.
2.2 - O prazo acima referido poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,

nos termos do anigo 107, da Lei Federal n' 14.133121,,limitado a 10 (dez) anos, em havendo
vantajosidade para a Adminisração.

2.3 - Os prazos anteriormente citados podem também ser reduzidos de acordo com a

conveniência e acordo das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA _ Do VALOR, Do RIEQUILÍBRTo EcoNÔUIco.
FINANCEIRO, DO REAJUSTE E DO ADITAMENTO

3.1 - A Contratante pagará à Contratada o valor mensal estimado de R$ 1.800,00
(Hum mi1 e oitocentos reais). Perfazendo o valor total anual estimado de 21.600,00 (Vinte e
um mil e seiscentos reais).

3.2 - Ocorrendo as hipóteses previstas no art. 124, inc. II, alínea "d" da Lei
14.1.3312021, poderá ser concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido
pela contratada, desde que suficientemente comprovado, de forma documental, o
desequilíbrio contratual.

3.3 - No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses poderá
ser concedido reajuste ao preço contratado, rendo como indexador o IPCA/IBGE POSITIVO
acumulado daquele período (LC 173/2020).

3.4 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão no art. 125 da Lei n. 1,4.73312021.

CLÁUSULA QUARTA. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÀo
4.1 - A gestão do Contrato e a fiscalização dos serviços serão feitas pela Secretaria

Municipal de Administração Fazendária, tendo como fiscal do objeto a servidora cleonice
Knewitz Goulart (matícula 5152-01), e como fiscal financeiro o servidor Kauê Kaiser
Marques (matrÍcula 10422-0r), que anotarão em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização
imediata das faltas ou defeitos observados.

Av. João Corrêa, no 793 - Centro - Sapiranga - RS - CEP: 93.800-222 - CNpJ: 97.366.159/0001-O-
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1 - O pagamento será feito em parcelas mensais, efetivado em até 30 (trinta) dias

corridos, do mês subsequente ao vencido, devidamente visadas pelos responsáveis, a contar da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, e com observância do estipulado pelo artigo 141" da Lei
n'14.133/202L.

5.2 - O mesmo ocorrerá através de depósito bancário na conta corrente da empresa

Contratada, que deverá indicar todos os dados da instituição financeira, sendo que o n" da

conta cadasuada na referida instituição deverá ter o mesmo CNPJ e/ou CPF e razão social
e/ou nome, conforme cadastro junto ao município promotor do certame. Estas informações
devem constar na Nota Fiscal/Fatura.

5.3 - Qualquer liberação de pagamento somente será efetuada após o recebimento,
conferência e aprovação dos serviços pelos responsáveis.

5.4 - Os serviços que eventualmente não forem aceitos, com a devida
fundamentação, se não readequados dentro do prazo determinado, não serão pagos.

5.5 - Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos termos
da iei que regula a matéria.

CLÁUSULA SEXTA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 - As despesas decorrentes deste instrumenÍo correrão por conta da seguinte

dotação orçamenúria:
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
05.09 _ FAPS
2097 - Manutenção dos Serviços Administativos
333.90.39.000000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

CLÁUSI,JLA SETIMA - DAS oBRIGAÇÕES
7.1 - Todas as despesas extras que se fizerem necessárias para a efetiva prestação dos

serviços, objeto do presente processo, correrão por conta da Contratada.
7.2 - A Contratada deverá efetivar a prestação dos serviços conforme indicações

apresentadas pelo Administração Municipal.
7.3 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, o objeto deste processo licitatório em que se verificarem defeitos, úcios de
qualidade, ou que tornem inadequado o seu uso, no prazo máximo de 01 (um) dia, a contar da
data de comunicação do fato. Somam-se ainda as prerrogativas constantes da Lei 8.078/g0, no
que couber.

7.4 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doio durante a execução do Contrato não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.

7.5 - A Connatada é responsável pela coordenação dos serviços, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato junto
aos seus funcionários.

7.6 - O controle e subordinação dos funcionários ficarão sob a responsabilidade da
Contratada.

4
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7.7 - A fiscalização ficará por conta do Contratante que designará a pessoâ

responsável.
7.8 - A Contratada deverá manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaçào e

qualificação exigidas neste Processo Licitatório.
7.9 - Os profissionais que irão desempenhar as atividades necessárias para a

execução do objeto do presente inslrumento, deverão, sempre que couber, além da

escolaridade específica para a sua área de atuação, portar a habilitação necessária para o
exercício da profissão, bem como, dispor de perfeita adequação às disposições funcionais para

a prestação eficiente dos serviços.
7.10 - No caso de impossibilidade da prestação dos serviços, pelos profissionais

inicialmente destacados pela Contratada, cabe inteiramente a esta a obrigação e a

responsabilidade de substituilos imediatamente por outros, igualmente capacitados e aptos,
para o regular cumprimento do trabalho contratado.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE
8.1 - A Contatada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes da execução do Contrato.
8.2 - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos

neste artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do Contrato.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1 - Pela inexecução total ou p cial do Contrato, conforme disposto no art. 155 da

Lei Federal n. 14.73312021, a Administração, garantida a prévia defesa, aplicará a Contratada
as seguintes sanções, conforme disposto no art. 156 da Lei Federal n. 14.133/202I:

a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por

cento) do valor do objeto licitado ou contratado, conforme a gravidade;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

9.2 - As sanções previslas nas alíneas e "d" do item 10.1 do presente
contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a preüsta na alínea ,,b,, do mesmo item.

- OBSERVAÇÂO: AS MULTAS SERÃO CALCULADAS SOBRE O MONTANTE
NAO ADIMPLIDO DO CONTRATO.

CLÁUSULA DECIMA. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO
10.1 - As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas

no art. 137 da Lei n" 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, por:

I - Ato unilateral e escrito da GoNTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha
dado causa à extinção;

Av. João Corrêa, no 793 - Centro - Sapiranga - RS - CEP: 93.800-222 - CNpJ: B?.366.1.59/OOOrc2



ú1

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPIRANGA

II - Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a

CONTRATANTE;
III - Por decisão arbitral ou judicial.

10.2 - A rescisão deste Contrato implicará retenção de créditos decorrentes da

contratação, até o limite dos prejuízos causados à Contratante, bem como a assunção dos

serviços pela Contratante na forma que a mesma determinar.

10.3 - Caso a Contratada, não execute total ou parcialmente quaisquer itens ou

serviços preústos, a Administração reserva-se o direito de executá-los, diretamente ou
através de terceiros, hipótese em que aquela emptesa responderá pelos custos, através de
glosas de créditos eiou cauções e/ou pagamentos direto ao Contratante.

CLÁUST,JLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PROTEÇÀO DOS DADOS PESSOAIS
coNFoRME LEI FEDERAL N'13.709/2018 (LGPD)

11.1 - O CONTRATANTE é e continuará sendo o titular e proprietário de seus

Dados Pessoais bem como será a responsável por quaisquer Dados Pessoais de terceiros,
inclusive, compartilhados com a CONTRATADA no âmbito deste Contrato.

11.2 - A CONTRATADA se compromete a tratâr como confidencial todos os Dados
Pessoais a que üer a ter acesso em razão do cumprimento das disposições deste Contrato.

11.3 - A CONTRATADA tratará os Dados Pessoais com o mesmo nível de

segurança que trata seus Dados Pessoais e informações de caráter confidencial.
11.4 - Caso informações relativas a uma pessoa física identificada ou identificável

("Dados Pessoais"), sejam inseridos, tratados ou transmitidos no âmbito dos Serviços
prestados pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, o CONTRATANTE será o exclusivo
responsável por coletar as autorizaçôes necessárias perante o titular dos Dados Pessoais bem
como pela legitimação de quaisquer processamentos, tratamenlos ou arTnazenamentos dos
Dados Pessoais que sejam realizados pela CONTRATADA no âmbito do Contrato.

11.5 - A CONTRATADA monitorará, por meios adequados, sua própria
conformidade e a de seus empregados e suboperadores com as respectivas obrigações de
proteção de Dados Pessoais, caso aplicável.

11.6 - O CONTRATANTE não poderá invocar o descumprimento da
CONTRATADA para se eximir de suas próprias responsabilidades quânto aos Dados
Pessoais.

11.7 - A CONTRATADA não se obrigará a processar, tratar ou armazenar quaisquer
Dados Pessoais do CONTRATANTE se houver razões para crer que tal processamento,
tratamento ou arrnazenamento possa imputar a CONTRATADA infração de qualquer lei
aplicável.

11.8 - A CONTRATADA prestará os serviços mediante esforço razoável em
conformidade com controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável.

11.8.1 - Caso a legislação aplicável exija modificações na execução do Contrato, as
Partes deverão, se possível, renegociar as condições vigentes e, se houver alguma disposição
que impeça a continuidade do contrato conforme as disposições acordadas, este deverá ser
resoiüdo sem qualquer penalidade, apurando-se os valores devidos até a data da rescisão.

Á
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cLÁusuLA DÉcrvre SEGUNDA - Do FoRo
12.1 - As partes elegem como competente o Foro da Comarca de Sapiranga-RS, com

renúncia expressâ de qualquer outro, para dirimir as questões advindas do presente contrato.

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato, na presença das

testemunhas abaixo.

Sapiranga, 11 de Novembro de 2024.

Carina Patrícia Nath Corrêa
Prefeita Municipal - CONTRATANTE

Testemunhas:

Referência Gestão e Risco Ltda
CONTRATADA

Este Contrato foi devidamente examinado e aprovado
integralmente por esta Assessoria Jurídica

Em ll/11/2024.

Adriano Rodrigues de Lemos
Assessor Jurídico / OAB/RS n. 80.989

Av. Joáo Corrêa, no 793 - Centro - Sapiranga - RS - CEp: 93.800-222 - CNPJ: 87.366.159/0ô01-02
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) Contrâtos

Contrato no OOOT /24/2024
U lti ma o tuolizoçõo 26 /11/2024

[.ocâL ltha Sotteira/SP órgão: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL

Unidadê êxêcutora: 5 - INSTITUTO PRÊVIDENCIA l'4UN.lLHA SOLTEIRA

Tipo: Contrato (termô iniciaD Receita ou Dêspêsa: Despesa Processo: OOOOOT,/24 Categoria do processo: Serviços

Data de divutgaÉo no PNCÉ Oa/L7/2O24 Data de assinaturat 08/17/2024 Vigência: de O8l11l2O24 a 07/7L/2025

fd contrato PNCP: 59767494000\70-2-000002/2024 Fontê: Fiori[i Soft!íare

ld contrataÉo PNCP'. 597 614940OO17 O -L-OOoolz /2O24

ld ClPl: 111.11-011

Obieto:

Contrataçáo de empresa especiatizada para a prestaÇáo dos serviços de Consultoria dê Valorês Mobil.iários, no ámbito de
investimentos, vottados aos Regimes Próprios de Previdência Socia[, segundo têgistação pertinente vigente à época da

execuÇão das atividadês do lnstituto de Previdência Municipalde ltha Solteira/SP

VALOR CONTRATADO

R$ 36.000.00

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: 11340.009/0001-68 Consuttar sanÇõês e BeIa.i.idêdes3o&meçedel

Nome./Razáo sociaL CREDITO & t!4ERCADO GESTAO DE VALORES MOBILIARIOS LT

^. Arquivos Histórico

Nome l Data Tipo :

Extrato-de-Conkato.pdí 26/71/2024 Conlrato

H
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Pas*io Salvadoc 123/1?7 ' CenlÍo
CEP 1t385-000 - llha Soheirê. SP

Fone:118) 1742-4175 / 3742 41?3

Site
wt!v./.ipremisa.$p. gov.bí
€'n1ail
previdencia@ipremisâ.Jp gov.b.

lnstituto de Previdênciâ Municipal - Entidade autárquica criada pela Lei Municipal o 002 de ?3/12/93 - CNH 59.761.494/c0o1-7(

EXTRATO DE CONTRATO N" OO7/2024
Processo no 00712024 - Dispensa no OOB|2O24

Objeto: Contratação de empresa especializada
para a prestação dos serviços de Consultoria de
Valores lVlobiliários, no âmbito de investimentos,
voltados aos Regimes Próprios de Previdência
Social, segundo legislação pertinente vigente à
época da execução das atividades do lnstituto
de Previdência Municipal de llha Solteira/SP,
conforme especificações constantes neste
Termo de Referência do Edital/Especificações
Gerais da Contratação.

CONITAIANIE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA
CONITAIAdO: CREDITO E MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBILIARIOS
LTDA.
Vigência: 12(doze\ meses do dia 0811112024 a 0711112025.
Valor Mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Assinatura: 08 de novembro de 2024.

Prossiga-se nos demais atos.

llha Solteira/SP, 0B de novembro de 2024

LUIZ FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES
Diretor Superintendente
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ESTIMATIVA DE DESPESA

Para: Setor de Contabilidade.

A fim de dar andamento e verificar a viabilidade deste processo,

solicitamos informações sobre a disponibilidade de recursos orçamentários no valor

estimado de até de R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais), para o

período de doze meses.

Para: Contratação de emprese especializada para prestaÉo de

serviços de Consultoria de Valores Mobiliários, voltados aos Regimes Próprios de

Previdência Social (RPPS), em corúormidade com a Resolução CMN no 4.69312021,

Portaria MTP no 1.467n022 (e suas alterações) e Resolução CVM no 1912021

Miguelópolis, í7 de dezembro de 2024

)
Rosangela Aparecida Maga lhães de Freitas

Diretora Presidente
lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS

IPSPHM - INSTITUTO PREV SERV PUA. MUNICIPAIS DE ].IIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.53O-O00
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAçÃO/CONTRATAçÃO DIRETA

DTSPENSA DE LIC|TAçÃONe 11t2O24
PROCESSO ADM. N9 12120.24

O IPSPMM- lnstituto de Previdência Sêrvídores Públicos de Miguelópolis,
em atendimento ao §3q do art. 75 da Lei nc. 14.333/2021, torna público para
conhecimenlo dos inleressados, o presenle aviso da Dispensa de Licitação
OO2/2024 para 'Contratação de êmpÍesa espêcializada para prestação de
sêníiços de Consultoria de ValoÍes UobiliáÍios, voltados aos Regimês
Próprios de PÍeyidência Social (RPP1S), em coÍíoÍmidade com a Resoluçáo
CMN n! 4.69312021, PoÍtaria MTP nQ 1.4671m22 (e suas alterações) e
Resolução CVM nq 191m21. O sewiço contêmpla análisês econômicas,
elaboÍação de relatórios técnicos, suporte à gestão de inveslimentos e
credenciarnenlo de instituições linancêiras" conÍorme esp€ciÍicações mnlidas
no Termo de ReÍerência e conÍorrne modelo de pÍoposta, disponibilizados no site
httD//www.iorevmioueloDolis.sD.oov.br. e enúado preÍerencialmente para o e-mail
institucional alé o dia 2f,l12l,2g2tl às 15h

O acesso ao Edital e Termo de ReÍerência também podem ser Íealizadas através
do PoÍtal
httDs://onco. oov. brl

Nacíonal de Compras Publicas (PNCP):
60823030001 87/2024i 1 3

ENDEREçOS PARA ENVIO DA PROPOSTA:
1 e) entrega exclusiva por yla eletrônica - compras@iprevmiouelooolis.so.oov.br

LIMITE DE APRESENTAçÃO OE PBOPOST AS 26t1212O24 - 'rShü)min.

lnstituto de Previdência Serv. Públicos de Miguelópolis, 18 de dezembÍo de 2024

gub
e'ffi.ffid2iful.

6.4-o rryrf /r.4.r,..rÊ t

Sra. Rosangela Aparecida llagalhães de Freitas
Diretora PÍêsidente

lnstituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis

Oiáno On(al do nunrÍrio d€ Íbuerópoti3

QuaÉa-feira, lE de dezembro de 2024 .Ano Vlll ' Ediçâo ne 1265 Pá9- 12

Licitaçóes e Contratos

Aditivos / Adltamentos / Supressôes
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EDITAL DE DISPENSA OE L
PROCESSO ADM. N" 1212024_DISPÊ 11t2024

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO ll DA LEI FEDERAL N'14j3312021

1. PREÂMBULO
O IPSPMM- Instituto de Previdência Servidores Públicos de

Miguelópolis/SP, Pessoa Jurídica de Direito Pública lntemo, com inscrição no

C.N.P.J. sob o 06.082.303/000í-87, com sede na Av Rodolfo Jorge n. 630, bairro
Centro no município de Miguelopolis, Estado de São Paulo, por lntermédio do

DiÍetora Superintendente Sra. Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas, torna
público para conhecimento dos interessados que realizará a Dispensa Fisíca de
Licita@o, com critério de julgamento ilENOR PREçO GLOBAL, nos termos do art.

no 75, inciso ll da Lei Federal n" 14.13312021, de acordo com as condi@es, critérios
e procedimentos estabelecidos neste Edital e seus anexos, objetivando adquirir a
melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

2, OBJETO:
2.1. Contrataçáo de empresa especializada para prestação de serviços de

Consultoria de Valores Mobiliáríos, voftados aos Regimes Próprios de Previdência
Social (RPPS), em conformidade com a Resoluçâo CMN no 4.69312021, Portaria
MTP no 1.46712022 (e suas altera@es) e Resolução CVM no 1912021. O serviço
contempla análises econômicas, elaboração de relatórios técnicos, suporte à gestão
de investimentos e credenciamento de institui@es financeiras, conforme
especificado no Termo de Referência, visando atender às necessidades do
|.P.S.P.M.M. e assegurar a conformidade com a legislação vigente.
2.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes
documentos:

2.2.í. ANEXO I - Termo de RefeÉncia/Especificações Gerais da Contratação;
2.2.2. ANEXO ll - Modelo de Proposta;
2.2.3. ANEXO lll - Declarações Complementares;

3. DOTAçÃOORçA[fEilTÁRh:
3.1. As despesas deconentes do obje\o deste Termo de reÍerência à conta de
recursos especÍficos, consignados ao IPSPMM- lnstituto de Previdência Servidores
Públicos de Miguelópolis, na seguinte dotação orçamentária:

03 01 - r.P.s.P.M.M.
03 01 01 - Oper. E Manut. Do |.P.S.P.M.M.
09 272 01§ 2051 0000 - Opera€o e Manuten@o do l.P.S. P.M.M - P. Financ.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.

4. ESPECTFTCAçÃO E VALOR ESTI]íADO:
4.í. O custo estimado total da contratação do serviço descrito e de R$ 25.500,00
(vinte e cinco mil e quinhentos reais), confoÍme cotação anexada no presente
processo sobre o Objeto do Termo de Reíerência, resultante de pesquisa de
mercado efetuada no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) pelo IPSPMM-
lnstituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis .l

T\-/ |
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4.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar o preço máximos fixados
por trabalho semelhante do objeto da contÍatação, conforme indicados no ANEXO I

- Termo de Reíerência.

5. PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAÇÃO E

PROPOSTA DE PREÇO:
5.í. O presente CHAMAMENTO PUBLICO ficará aberto por um período de 03
(três) dias úeis, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO/CoNTRATAÇÃo DIRETA" sendo que as propostas de preços e
documentos de habilitaçáo, deverão ser encaminhados para o endereço eletrÔnico:

comoras(@iorevmi uelooolis.so.oov. br
5.2. Ambos encaminhamentos fazendo referência à DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
11t2024- PROCESSO ADM. 1212024.

5.3. Limite oara apresentacão da de Precos .26t1212024 - 15h00min.

6. CONUçÕES DE PARTTCTPAçÃO:
6.í. Poderão participar do prooesso os interessados estabelecidos no País, que

atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que
pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto pretendido.

6,2. Não poderão participar desta Dispensa de Licita@o os interessados:
6.2.'1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente.
6.2.2. Que não atendam às condi@s deste Edital.
6.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil c,om poderes

expresss para receber citação e responder adminiírativa ou judicialmente;

6.2.4. Que se enquadrem nas veda@s previstas no artigo 14o da Lei Federal n'
14.133D1;
6.2.5. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Públim - OSCIP, atuando
nessa condição (Aórdão n" 746f2014 - TCU Plenário);
6.2.6. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela

Administração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão
da Administração Pública, nas hipóteses previías nos incisos lll e lV do art. 156 da
Lei n'14.133121.

6.3. Não serão considerados aptos olr prelrtadores de serviços que atuem
exclusivamente com as atividades:
6.3.í. Como planejadores financeiros, cuja atuaÉo circunscreva-se, dentre outros
serviços, ao planejamento sucessório, produtos de previdência e administração de
finanças em geral de seus clientes e que não envolvam a orientaÉo, recomendação
ou aconselhamento;
6.3.2. Que promovam a elaboração de relatórios gerenciais ou de controle que
objetivem, dentre outros, rehatar a rentabilidade, composição e enquadramento de
uma carteira de investimento à luz de políücas de investimento, regulamentos ou da
regulamentação especifica incidente sobre determinado tipo de cliente;
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6.3.3. Como consultores especializados que não atuem nos mercados de valores
mobiliários, tais como aqueles previstos nas regulamentações específicas sobre
fundos de investimento em direitos creditórios e fundos de investimento imobiliário e
6.3.4. Consultores de VaÍores Mobiliários que atuam diretâmente na estruturaÉo,
originação, gestão, adminístração e distribuição de produtos de investimentos que

sejam objeto de orientaÉo, recomendação e aconselhamento aos seus clientes.

7, INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMEI{TO DA PROPOSTA INICIAL:
7.1. O ingresso do fomecedor na disputa da dispensa Íísíca se dará com a entrega
física ou eletrônica da proposta e dos documentos exigidos. Em ambas as situações
seráo consideradas válidas as propostas que preencherem todos os requisitos
constantes do presente aviso e de seus anexos até a data e o horário estabelecidos
para abertura do procedimento.

7.2. Devem estar incluídas no preço proposto todos os custos, incluindo despesas
de viagens, alimentaçâo, estadia, seguro e demais encargos de natureza Íiscal,

trabalhista, previdenciária, indispensáveis ao perfeilo cumprimento das obrigações
decorrentes desta dispensa.
7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,

vinculam a Contratada.
7 .4. Os preços e os serviços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do
fomecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÉo, sob alegação
de eno, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de execúar os serviços nos
seus termos, bem como de fomecer os materiais e pessoal necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.
7.6. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la,
substituí-la ou modificáJa,
7.7. Quando do envio da proposta o fomecedor deverá estar ciente das seguintes
condições:

a) Que inexistêm Íatos impeditivos para sua habilitaçáo no certame e que está
cíente da obrigatoriedade de decÍarar oconências posteriores;

b) Sendo ME ou EPP cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei
Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus aÍts.42 a 49.

c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

d) Que assume a responsabilidade pelo envio eletrôníco no e-mail mencionado
declarando como verdadeiros todos os documentos anexados à mensagem;

e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de í6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artígo 7', XXXlll, da Constituição; .-^-/i



í4

IPSPMM - INSTIruTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE,630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i n st i t u t o p r e v i d e n c ia@miguelgpoli s. s p. go v, br

8, PROPOSTADEPREÇOS:
8.1. Encerrada a Íase de entrega, na data e horário já estabelecidos serão
analisadas as propostas recebidas e após a analise do cumprimento das exigências
deste Aviso, será classificada em primeiro lugar à proposta que se adequou ao

objeto e a mais vantajosa para o lnstituto de Previdência Municipal;

8.2. A proposta de preços deverá ser apresentada @nforme o Termo de Referência

deste Edital, acomoanhada obriqatóriamente dos documentos de HabilitaÇão de que

trata o item 9 deste Edital.
8.3. A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo ll deste
Edital, redigida em papel timbrado do INTERESSADO, por meio mecânico ou

informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,

em estrita observância às especificações contidas neste Edital, assinada na última
folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente
identificado, nela constando, obrigatoriamente:
8.3.í. Razáo Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato;
8.3,2. Preços de acordo com os praücados no mercado, em algarismo e por

eÍenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda conente
nacional (R$). Oconendo divergência enúe o preço em algarismo e o expresso por

extenso, será levado em conta este último;
8.3.3. Prazo de validade de proposta náo inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação, sendo Íacultado aos proponentes estender tal validade
por prazo superior.
8.3.4. A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas
necessárias paÍa a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como:
tributos, emolumentos, contribui@es socíais, fiscais, parafiscaís, fretes, seguros e
demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado conesponder ígorosamente
às especifica@es do objeto, náo cabendo quaisguer reivindica@es devidas a erros
nessa avaliação, para êÍeito de solicitar revisão de preços.

8.4. Para a coneta elaboraçáo da proposta de preços, deverá o INTERESSADO
examinar todos os documentos exigidos neste Edital.

8.5. Será desclassificada a proposta ven@dora que:

a) Contiver vícios insanáveis,
b) Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em

seus anexos;
c) Apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo

definído para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
e) Apresentar descorúormidade com quaisquer outras exigências dêste aviso ou

seus anexos, desde que insanável.

9. DA HABIL|TAçÃO:
9.í. Os documentos nêcessáÍios à habilitaçáo deverão estar com prazo vigente
exceção daqueles que por sua natureza não contenham validade.
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5.2. Para habilitação desta Dispensa de Licrtação será exigida a seguinte
documentaÉo:
9.2.í. Habilitação jurídica, Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor;

9.2.2. Documento de identiÍícação com foto do propríetário/sócios;

9.2.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
9.2.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.2.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta
da Secretaria da Receita Federal do Brasil de se- RFB e da Procuradoria€eral da

Fazenda Nacional - PGFN, conforme Portaria MF no 358/'14 e Portaria Conjunta
RFB/PGFN n'1.751114), dentro do período de validade;

9.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os
tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente,

dentro de seu período de validade;

9.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, dentÍo de seu período de validade; e
9.2.8. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena

validade, que poderá ser obtida no site www.tst.ius.br/certidao;

9.3. QualificaçãoTécnica/Operacional:
9.3.í. Atestado(s) emitido(s) por pêssoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado,
em nome da licitante, que comprovem a execução de atividades pertinentes e
compatÍveis em características, quantidades e prazos com o objeto;
9.3.2. Atestado(s) emiüdo(s) por pessoa(s) iurídica(s) de direito público ou privado,
onde conste como responsável técnico perante a CVM e do economista responsável
perante o CORECON o Ínesmo profissional indicado pela empresa para atender os
itens 9.3.3 e 9.9.5, comprovando a execução de atividades pertinentes e
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto;
9.3.3. Prova de inscrição de, no mínimo, 01 (um) membro da equipe técnica da
licitante junto à Comissão de Valores Mobiliários - CVM do responúvel técnico, que
deverá, quando não for sócio da licitante, demonstrar seu vínculo jurídico por meio
de contrato de fabalho, contrato sociauestatuto ou contrato de prestaÉo de serviço;
9.3.4. Prova de inscrição junto à Comissão de Valores Mobiliários - CVM da
licitante;
9.3.5. Prova de insoição junto ao Conselho Regional de Economia - CORECON do
economista responsável que deverá, quando não for sócio da licitante, demonstrar
seu vínculo jurídico por meio de contrato de trabalho ou contrato de prestação de
serviço;
9.3.6. Prova de inscrição junto ao Conselho Regional de Economia - CORECON da
licitante;
9.3.7. Prova de certiÍicação ANBIMA, ou entidade equivalente, cujo conteúdo
mínimo seja o CEA, de pelo menos 01 (um) membro da equipe técnica da licitante
que deverá, quando não for sócio da licitante, demonstrar seu vínculo jurídico por
meio de contrato de trabalho ou conbato de prestação de serviço;
9.3.8. Prova de certificação ANBIMA, ou enüdade equivalente, cujo conteúdo
mÍnimo seja o CGA, de pelo menos 01 (um) membro da equipe tá:nica da licitante -o{)../j y

,t/,/lvt
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que deverá, quando não for sócio da licitante, demonstrar seu vínculo jurÍdico por
meio de contrato de trabalho ou contrato de prestação de sêrviço;
9.3.9. Prova de Certíficação nível Avançado de Gestor de Recursos, de pelo menos
0í (um) membro da equipe técnica da licitante gue deveÉ, quando não for sócio da
licitante, demonstÍar seu vínculo jurídico por meio de contrato de trabalho ou
contrato de prestaÉo de serviço;
9.3.í0. Que apresente em contrato social um Compliance Officer como
responsável pela implementaÉo e cumprímento de regras, procedimentos e
controles intemos e das normas estabelecidas pela Resoluçáo CVM no 1912021:

9.4. QualiÍicaÉo Econômico-Financeira:
9.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede
da licitante.
9.4.2. Caso a empresa se encontre em processo de recuperação judicial, deverá
apresentar durante a fase de Habilitação, Plano de Recuperação já homologado
pelo Juízo competente e em pleno vigor.

9.5. Declaraçôes complementares de apresentação obrigatória:
9.5.1. Declaração Complementar conforme anexo do processo (Anexo lll)
9.5.2. Declaração de lndependência de lnslituições Financeiras:

9.5.2.1. A empresâ e seus sócios declaram não possuir qualquer vínculo, direto
ou indireto, com instituições financeiras, bancos, conetoras de valores,
seguradoras, administradoras de fundos, ou quaisquer outras entidades que
possa influenciar as recomendações de investimento do Regime Próprio de
Previdência Social (RPPS).
9.5.2. I .1 . Esta medida é fundamental para garantir a imparcialidade e
evitar qualquer potencial conflito de interesse na prestação de serviço da
consultoria em valorqs mobiliários.

í0. CoNTRATAçÃO
í0.1. Apos a homologação e adjudicaçâo, cltso se conclua pela contratação, será
firmado o Contrato ou emitido instrumento equivalente.
í0.2. O adjudicatário terá o prazo de até 72 (setenta e duas) horas, contados a
partir da data de sua convocação, para aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso Nota de Empenho/Autorização, sob pena de decair do direito à contrataÉo,
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Conbatação Direta.
10.3. O prazo previsto para aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser pronogado, por igual período, por solicítação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.
10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à
empresa ad.iudicada, implica no reconhecimento de que.

a) Referida Nota está substjtuindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposi@es da Lei no 14.133t21;

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos,

c) A contratada reconhece que as hipoteses de rescisão são aquelas previstas
nos artigos '137 e 138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração
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previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

10.5. O prazo de vigência da contrataÉo é de 6 (seis) meses, que designa ser o
prazo máximo para execuÉo do objeto contratado.
10.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condi@es de habilitação e contÍataÉo consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fomecedor durante a vigência do contrato.

11. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS:
íí.í. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei no 14133f2O21.
1 1 .2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçáo falsa
quanto às condi@es de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa.

11.3. O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores, sem prejuízo da responsabilidade civil es criminal, ficará sujeito as
penalidades administratívas prevístas no art. 156 da Lei 14.13312021 abaixo
dispostas:

a) advertência;
b) multa no importe de 10% do valor contratado;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

í1.3.1. Na aplicaçáo das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrídade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
1í.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento evenfualmente devido pelo lnstituto de Previdência Servidores Públicos
de Miguelópolis
11.5. A multa aplicada conforme as especifica@es deste edital deverá ser pagas

em até 30 (trinta) dias, contadas do recebimento do documento de cobrança
respectivo, sob pena de sujeitar-se a empresa infiatora aos procedimentos judiciais
cabiveis.
íí.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.
11.7. Nenhuma sanÉo será aplicada sem o devido processo administrativo, para
efeito de assqurar o direto ao contraditório e de ampla defesa da empresa
interessada, sendo que nenhum prazo de recurso se inicia sem que os respectivos
autos estejam com vista franqueada à contratada.
í1.8. Os prazos para defesa previa serão de 5 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de
advertência, multa, rescisão do contrato ou suspensão temporária de participar em
licitação e impedimento de contratar com o lnstitrrto de Previdência Municipal e de
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í 0 (dez) dias úteis na hipótese de declara@o de inidoneidade para licitar ou

contratar com a Administração Pública.

12. DAPROTEçÂODEDADOSPESSOAIS
12.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Prote@o de Dados Pessoais (Lei no

13.70912018 - LGPD), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive
nos meios digitais, fica estabelecido que:

12.2. A Contratada obriga-se a atriar em conformidade com a legislação vigente

sobre Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei no 13.709nO18 - Lei GeraÍ de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como com as determinações de órgãos
reguladores e fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.
12.3. A Contratada não poderá, sem autorizaÉo ey'ou instruções prévias da

Contratante, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir

acesso aos Dados Pessoais ou a quaisquer outras informações a terceiros.
12.4. A Conúatada deveÉ realizar as atividades de tratamento de dados pessoais

deconentes do contrato segundo as instÍuções lícitas e documentadas fomecidas
pela Contratante; bem como da legislação pertinente à proteÉo de dados pessoais,

sob pena de arcar com as perdas e danos que eventualmente causar à Contratante
e a terceiros, sem prejuízo das demais sanções apliéveis.
12.5. A Contratada fica obrigada a gararúir a segurança da informação prevista na
LGPD, nas normas regulamentares pertinentes e no instruÍnento contratual, em
relação aos dados pessoais, mesmo após o seu término.
12.6. A Contratada deverá notificar a Contratante, no prazo de 24 (vinte e quako)
horas, sobre exposições ou ameaças em relação à conformidade com a proteção de
dados, bem como sobre reclama@s e solicitaçôes dos titulares de Dados Pessoais
bem como intimações e noüfica@es judiciais ou de outras autoridades públicas, que
venha a re@ber em razão do contrato

13. DAS DtSPOStçÕeS eenars:
í3.1.A EMPRESA não poderá abgar como justificativa para se eximir das
obrigações assumidas, o desconheciÍÍlenlo das condi@es para participaÉo desta
Dispensa de Licitação.
13.2. Poderá, o lnstituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis, revogar
o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse
público, deconente de fato superveniente, devidamente justificado.

í3.3.O lnstituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis poderá anular o
presente Edital, no todo em parte, caso ocona ilegalidade, de ofício ou por
provocaÉo.
í3.4.4 anulaçáo do procedimento oriundo deste Edital, náo gera direito a

indenização.
13.5.Apos a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma,
salvo por moüvo justo deconente de Íato superveniente, e desde que aceito pelo
lnstitúo de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis
13.6.Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara xb asffi

u.,l\-/ |
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penalidades da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica,
comêrcial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis por esta
DISPENSA DE LICITAÇÃO, quer direta ou indiretamente.
13.7.4 apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e
âceitação integral e inetratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e
condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência.
13.8.4 Íalsidade de qualquer doqrmento apresentado ou a inverdade das
informações nele conüdas implicarão a imediata desdassificaçáo do proponente que

o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do cpntrato ou do
pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis.
't3.9.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do início e
do vencimento, observando-se que ú se iniciam e vencem prazos em dia de

expediente normal do lnstituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis,
exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

Miguelópolis/SP, 18 de dezembrc de2024.

I ub
o.<@ro n3i-. dÉrr.|lÉr!
E AIGEA'â-CDÀg .,ITÉDCESI
orÀ rq rzrro:. L§.ozr7{3o
\&í rlir* ú hiQir,.vrír.ú.td-bí

Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCh
PROCESSO AOM.1A2O24 - PROCESSO L]CITATORIO DTSPENSA N" 'l.112024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

Consultoria de Valores Mobiliários, vottados aos Regimes Próprios de Previdência

Social (RPPS), em conformidade com a Resoluçáo CMN n" 4.69312021, Portaria

MIP no 1.46712022 (e suas alteraçÕes) e Resolução CVM no 1912021.

1. DESCRçÃODOOBJETO
1.í. Contratação de empresa especializada para prestaçáo de serviços de
Consultoria de Valores Mobiliários, voltados aos Regimes Próprios de Previdência
Social (RPPS), em conformidade com a Resolução CMN no 4.69312021 , Portaria

MTP no 1.46712A22 (e suas alterações) e Resolução CVM no 19f2021. O serviço
contempla análises econômicas, elaboração de relatórios técnicos, suporte à gestáo

de investimentos e credenciamento de instituiçÕes financeiras, conforme
especificado no Termo de ReÍerência, visando atender às necessidades do
|.P.S.P.M.M. e assegurar a conformidade com a legislaÉo vigente.

2. rNiCrO DO SERVrçO E DURÂçÃO DO CONTRATO:
2.1. O serviço deve iniciar imediatamente após assinatura do contrato com prazo de
vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme previsto em Lei.

3. JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAçÃO:
4. O IPSPMM tem a prerrogativa da contratação de empresa de Consultoria de
Valores Mobiliários, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução CMN no
4.69312021, Portaria n" 1.46712022 com suas alterações e Resolução CVM no
1912021. A importância dos serviços contínuos da Consultoria de Valores Mobiliários
está em proporcionar análises, estudos e avaliaçôes realízados por profissionais
técnicos e especialistas. Esses serviços oferecem uma visão fundamentada sobre o
cenário econômico e as melhores práticas de gestão de carteiras de investimentos,
auxiliando na tomada de decisões estratégicas e na maximizaçáo dos resultados. Os
relatórios elaborados pela Consultoria de Valores Mobiliários servirão como insumo
para o Gestor de Recursos e Comitê de lnvestimentos decidirem pela melhor
alocação das contribuições previdenciárias. Ademais, a contratação da Consultoria
de Valores Mobiliários de forma contínua é de fundamental importância para o

Item DescÍiÉo Quant. Valor Mensal
Valor Global
(í2 meses)

1

ContrataÉo dos serviços de
Consultoria de Valores Mobiliários, no
âmbito de investimentos, voltados aos
Regimes Próprios de Previdência
Social , conforme os criterios
estabelecidos na Resolução CMN no

4.69312021 , Portaria n' 1.46,712022

com suas aheraçÕes e Resolução
CVM no 1912021, conÍorme descrito
no Termo de Referência

't2
MESES

VALORTOTAL R$

I

I

I

ü
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atingimento da meta atuarial anuaÍ, ou seja, para garantir a sustentabilidade do
IPSPMM a longo prazo, além de todos os elementos necessários para cumprir as
obrigações estipuladas na Resolução CMN no 4.69312021 e Portaria n" 1.46712022
com suas alteraÇões, bem como atender as noÍrnas da Política de
investimentos do IPSPMM. Vale destacar que decisão de sobre os investimentos do
lnstituto de Previdência é de única e exclusiva responsabilidade do RPPS.

5. DESCRçÃO DOS SERV|çOS
A Consultoria de Valores Mobiliários fomeceÉ ao IPSPMM login e senha em

até 3 (três) dias uteis para a@sso ao sistema inÍormatizado de gerenciamento que

laz pafte da prestação do serviço contÍatado.
Fornecimento de plataforma eletrônica: totalrÍlente on-line, multiusuária,

disponível em ambiente totalmente web, com aoesso por Login e Senha
individualizada, vinte e quatro horas por dia e sete dias por semana, auxiliando a

Consultoria para: Emissão de Relatórios e Editoriais de Panorama Econômico;
Simulações de Carteiras; Solicitação de Análises; Monitoramentos e, outras
atividades de auxílio eletrônico pertinentes à Consultoria de Valores Mobiliários e de
lnvestimentos.

O acesso se dará através do site da consuftoria, onde o acesso deverá ser feito
através de login e senha disponibilizado pela empresa a ser contratada, onde deverá
constaI

Editorial sobre o panorama econômico relativo ao mês e ao trimestre anterior,
onde deverá @nstar a assinatura do economista responsável com o no do registro
no CORECON, cumprindo a exigência do Decreto no 31.794., de í7 de novembro de
1952, Artigo 30 e 4o; (https:/Árww.planalto.gov.br/ccivil03/deoeto/í950-
1969/D31794.htm).

Minuta da Política de lnvestimentos Anual rebrente ao exercício corrente,
cumprindo as exigências da Resoluçáo do Conselho Monetário Nacional - CMN no

4.963, de 25 de novembro de 2021 e Portaria MTP no 1.467, de 02 junho de 2022,
onde é possível baixar o arquivo no formato word para ediÉo;

Minuta da Ata do Comitê de lnveümentos, cumprindo as exigências da
Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN no 4.963, de 25 de novembro de
2021 e Portaria MTP no 1.467, de 02 junho de2O22, onde é possível baixar o
arquivo no formato word para edição;

Minuta da Ata do Conselho Deliberaüvo, cumprindo as exigências da
Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN no 4.963, de 25 de novembro de
2021 e Portaria MTP no 1.467, de 02 junho de 2022, onde é possível baixar o
arquivo no formato word para edição;

Minuta do Plano de Ação Mensal com o Cronograma das Atividades relativas à
Gestão dos Recursos, cumprindo a exigência do Manual do Pro-Gestão RPPS,
versáo 3.5, item 3.2.6, onde é possível baixar o arquivo no formato word para
edição;

Relatóío de análise inicial da carteira de investimentos;
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Relatório Mensal que contém: análise qualitativa da situação da carteira em
relação à composição, rentabilidade, enquadramentos, aderência à Política de

lnvestimentos, riscos (mercado, liquidez e crédito); análise quantitativa baseada em

dados histórícos e ilustrada por comparativos gráÍicos e; sugestÕes para otimização
da carteira cumprindo a exigência da Portaria MTP no 1.67, de 02 junho de 2022,
Artigo 134;

Relatôrio de Monitoramento Trimestral que contém: análise sobre a
rentabilidade e risco das diversas modalidades de operações realizadas pelo RPPS,

com títulos, valores mobiliários e demais ativos alocados nos segmentos de renda

fixa, renda variável, investimentos estruturados e investimentos no exterior,

cumprindo a exigência da Portaria MTP no 1 .467, de 02 junho de 2022, Artigo 134,

Relatório de Análise de Fundos de lnvestimentos dassificados a Resolução
CVM No 175, de 23 de dezembÍo de 2022 que contém: análise de regulamento,

enquadramento, prospec{o (quando houver) e parecer opinativo;
Relatório de Análise de Fundos de lnvestimentos classificados como

"Estruturados" que contém: análise de regulamento, enquadramento, prospecto
(quando houver) e parecer opinativo;

Enquadramento da carteira de investimentos e dos fundos de investimentos
que contemplam segundo critérios da Resolução CMN no 4.96312021 e outras que

vieram a substitui-la, com alerta em casos de desenquadramento;
Enquadramento da carteira de investimentos de acordo com os limites

definidos na Política de lnvesümentos Anual e possíveis revisões, com alerta em

casos de desenquadramento;
Rentabilidade individual e comparativa, utilizando-se do benchmark dos fundos

de investimentos de forma a identificar aquelas com desempenho insatisfatório;

Marcação a Mercado e na Curva, segundo a Portaria MTP no 1.467, de 02
junho de 2022, da carteira de Títulos Públicos Federais;

Concentraçáo dos investimentos por lnstituição Financeira (administrador e
gestor dos recursos);

Taxa de administração por fundo de investimento, possibilitando análise
comparativa;

Quantidade de cotistas por fundo de investimento que compÕe a carteira;
Rentabilidade da carteira de investimentos considerando para apuração as

movimentaçôes de aplÍcação e resgate disponibilizadas mensalmente,
Comparativo do retomo da carteira de investimentos no decorrer do ano em

exercício versus meta atuarial definida em Política de lnvestimentos;
Gráfico comparativo de rentabilidade e riscos dos fundos de investimentos;
lnformações dos investimentos para o preenchimento do cadastro mensal no

portal do MPS - "CADPREV;
No âmbito do DAIR - Demonstrativo das Aplica@es e lnvestimentos dos

Recursos e DPIN - Demonstrativo da Política:
ElaboraÉo, preenchimento, assinatura e envio à SPREV do Ofício de

Autorização em nome do RPPS ao Contratante, @m a finalidade de autorizar o
acesso e preenchimento das informações descritas no Objeto;

ü
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Coleta das lnforma@es pertinentes ao preenchimento dos demonstrativos
DAIR - Demonstrativo das Aplicações e lnvestimentos dos Recursos e DPIN -
Demonstrativo da Política de lnvesümentos, através do CADPREV - Sistema de

Informaçôes dos Regimes Públicos de Previdência Socíal, através de checklist de
documentos;

Preenchimento dos demonstrativos DAIR - Demonstrativo das AplicaçÕes e
lnvestimentos dos Recursos e DPIN - Demonstrativo da Política de lnvestimentos,
atravês do CADPREV - Sistema de lnforma@es dos Regimes Públicos de

Previdência Social;
Confirma@o via e-mail ao RPPS do efetivo preenchimento dos demonstrativos

DAIR - Demonstrativo das Aplica@es e lnvestimentos dos Recursos e DPIN -
Demonstrativo da Política de lnvestimentos, através do CADPREV - Sistema de

lnformações dos Regimes Públicos de Previdência Social, para assinatura e eÍetivo
envio por parte do cliente.

Ferramenta de auxílio no preenchimento do Formulário APR - Autorização de
Aplicação e Resgate;

Processo de Credenciamento:
ldentificação dos Fundos de lnvestimentos que compõe a Carteira de

lnvestimentos dos Recursos e seus Prestadores de Serviços de Administração e
Gestáo dos Recursos;

ldentificação da existência documental gue efetiva o processo de
Credenciamento das lnstituições Financeiras e suas periódicas atualizações;

Promover o Credenciamento das lnstituições Financeiras e/ou sua atualização;
Promover o acompanhamento do processo de atualizaçáo do Credenciamento

das I nstituições Financeiras.

Ferramenta que possibilita o cadastramento de outros usuários no sistema
informatizado de gerenciamento com login e senha individualizada, permitindo

acesso a todas as fenamentas e/ou limita@o ao conteúdo, a crÍtério do
Presidente/Superintendente do RPPS;

Fenamenta que permite a inclusão de massas segregadas e, guando houveÍ,
da taxa de administração, com emissão de relatórios segregados e consolidado dos
resultados;

Ferramenta de auxílio na execução e gerenciamento em todo o processo de
Credenciamento, controle de vigência dos Termos de Credenciamento e a
possibilidade de emissão os seguintes documentos:

Minuta do Edital de Credenciamento com os procedimentos e requisitos
mínimos exigidos no credenciamento, nos moldes dos art. 103 a 106, da Portaria
MTP n' 1.467f2022;

Cadastro da lnstituição no sistema;
Termos de credenciamento nos moldes da Secretaria de Previdência para cad

lnstituição, nas categorias:
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Administrador ou Gestor de Fundos de lnvestimento;
Custodiante de Titulos Públicos;
Distribuidor de Valores Mobiliários;
Agente Autônomo de lnvestimentos e
lnstituição Financeira emissora dos ativos do art. 7, lV, da Resolução CMN n'

4.963t2021.
Documentiação de credenciamento das lnstituições cadastradas;
Documento de Relação das Entidades Credenciadas.

Ferramenta de auxílio no atendimento ao comunicado SDG 4y'.12015 do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo para emissão do Relatório de

lnvestimentos dos Regimes Próprios de Previdência - RIRPP;

Auxilio na postagem do xml no sistema do Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo, em atendimento ao comunicado SDG 4412015;

Lançamento e consolidação das informaçÕes da carteira de investimentos
mensais no sistema;

Consolidação das informa@es da carteira de investimentos mensais no

sistema;

Assessoramento no processo de credenciamento de lnstituições Financeiras
(adminisúadores e gestores de recursos) via orientação, conferência de
documentos, controle de dados e documentos, bem como o auxílio nos
procedimentos de atualização cadasfal junto aos administradores de recursos,
observadas as disposições contidas no Art. 103 a 106 Portaria MPS no 1.467, de 02
dejunho de2022.

4.2. DOS SERV!çOS COUPLEMEI{TARES
Duas Reuniões de Acompanhamento no formato in loco ou por via de

teleconÍerência e/ou videoconferência, em horários pré-estabelecidos, quando
acordado, nas reuniões dos Conselhos Administrativos, Fiscal e Comitê de
lnvestimentos e

Assessoramento por telefone, e-mail, S§pe e Whatsapp quanto a: elaboraçáo
de demonstrativos e relatórios diversos; preenchimento de formulários diversos, na
interpretação de atos normativos pertinentes à prestação de serviços de consultoria
de valores mobiliários;

5. OBR]GAçÕESDACONTRATANTE:
5.1. São obrigaçÕes da Contratante:
5,2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência
deste edital;
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5.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços
recebidos provisoriamente com as especiftca@es constantes do edital e da

proposta, para fins de aceitaÉo e recebimento definitivo;

5.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, Íalhas ou

irregularidades verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado

ou conigido;
5.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de comissão/servidor especialmente designado; e efetuar o pagamento à contratada

no valor conespondente ao Íomecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos

no Termo de Referência;
5.6. O lnstitúo de Previdência Municipal Miguelópolis, não responderá por
quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

6, OBRIGAçÕESDACOilTRATADA:
6.1. Executar o objeto em sua totalidade, executando os serviços com pessoal

idôneo, devidamente habilitado e capacitado, cabendo-lhe a total e exclusiva
responsabilidade pela coordenação, já que é responúvel legal, administraüva e

técnica pelos serviços executados;
6.2 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE;
6.3 Fomecer ao CONTRAÍANTE, sempre que solicitada, quaisquer informações e
ou esclarecimento sobre o andamento dos serviços;
6.4 O presente Termo de ReÍerência não servirá de nenhuma Íorma como
fundamento para a constituição de vínculo trabalhista com empregados,

funcionários, prepostos ou terceiros que a CONTRATADA colocar a serviço;
6.5 Recrutar e contratar Recursos Humanos especializados em seu nome e sob
sua responsabilidade, sem qualquer solidariedade do CONTRATANTE, cabendolhe
responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato, sendo que a inadimplência de tais obrigações,
não transfere ao lnstituto de Previdência Municipal de Miguelópolis, a
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;
6.6 Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na exeqrção do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela

Administração;
6.7 Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total
ou em parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou
inconeçôes resultantes da execução;
6.8 Prestar os serviços com integral observância das disposiçÕes exigidas, de
acordo com a melhor qualidade e técnica disponível no mercado e em estrita
conformidade com o disposto na legislação aplicável, e quando assim determin ado,,n-
respondendo diretamente por sua qualidade e adequação; 4yIt/l
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6.9 Responder perante o CONTRATANTE por qualquer tipo de autuação ou ação
que venha a sofrer em decorrência da prestaÉo de serviços, bem como pelos

contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam
eventuais decisÕes judiciais, assegurando ao CONTRATANTE o exercício do direito
de regresso, eximindo o CONTRATANTE de qualguer solidariedade ou
responsabilidade;
6.10 A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontÍatar parcial ou totalmente o
objeto conhatado;
6.1 1 Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito de qualquer

anormalidade que verificar na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam

de sua competência;
6. 12 Manter todas as condi@es de habilitação e qualificação exigidas no ato

convocatório, durante toda a execução dos serviços;
6.13 A verificação de quaisquer falhas nos serviços que importem em prejuízo à

Administração ou terceiros, será considerada como inexecuçâo parcial dos serviços;

6.14 Será a CONTRATADA responsabilizada administrativamente por falhas ou

eÍros no serviço gue vierem a acanetar prejuízos ao CONTRATANTE, sem exclusão
da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos
termos da Lei.
6.í5 Todas as despesas tais como: deslocamento, tÍansporte, encargos trabalhistas,
máo de obra, alimentação, impostos, etc. deveÍão coÍrer por conta exclusiva do
licitante vencedor.
6.16 A empresâ contratada deverá disponibilizar os serviços conforme o termo de
referência e de acordo com a necessidade do lnstituto de Previdência Municipal de
Miguelópolis, prestando suporte periodicamente, sempre que necessário via
telefone, whatsapp, acesso remoto (teletrabalho), e+nail e com visita 'in loco'
quando solicitado, caso não tenha necessidade de ir ao local poderá efetuar seus
serviços por teletrabalho, sendo que não seja prejudicado a prestação do serviço
citado no Termo de ReÍerência, sempre a depender de adorização prévia do Diretor
Superintendente.

2, DASUBCONTRATAçÃO.
7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

3. DOPAGAMENTO:
3.'t. O pagamento será realizado após a execução da prestaçáo do serviço, no

prazo máximo de ate 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
conente indicados pelo contratado;

3.2. Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato;
3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documenlo, tais como:

. o prazo de validade;



bf

IPSPMM. INSTIruTO PREVSERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i n st itut o p rev i d e n c i a@ m ig;uelgpo t i s. s p. gov. b r

. a data da emissão;

. os dados do contrato e do órgão contratante;

. o periodo respectivo de execução do confato;

. o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias
cabíveis.
3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes

à contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas sanêadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovaçáo da regularização da situaÉo, não acanetando qualquer ônus para a
Contratante;
3.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento;

3.6. Constatando.se, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prêvo, apresente sua defesa. O prazo poderá

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do crntratante.
3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa cpnsiderada improcedente, a
contratante deveÉ comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçâo da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser eÍetuado, para gue sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
3.8. Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contÍatual nos autos do pro@sso administrativo
conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa;
3.9. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável;
3.10. A Contratada regularmente optante peÍo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele Íegime. No êntanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovaÉo, por meio de documento oficial,
de gue faz jus ao tÍatamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

4. DO REAJUSTE DO PREçO
4.1. Havendo prorrogação, utilizar-seá a variaÉo do IPC-A (IBGE), acumulado
em 12 meses, contados da data da assinatura da ordem contrato, ou na falta ou
extinÉo deste, pelo Índice permitido por lei vigente na época do reajuste, para efeito
dê correção do valor, somente após comprovada a vantajosidade da renovaçáo. Na
hipótese da faita do percentual do mês de referência, uülizar-se-á o último
disponÍvel.

5. ALTERAçÕESDOCONTRATO:
5.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do An. 124
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Art. 136 da Lei Federal n" 14.13312021 .

6. EXflNçÃODOCONTRATO:
6.1. Constituiráo motivos para extinção do contrato, a gual deverá ser formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as
situações previstas nos incisos la lX do aft. 137 da Lei Fedêral no 14.13312021.

6.2. A extinção do contrato poderá ser
. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento deconente de sua própria condutá;
. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse dâ Administração;
o determinada por decisão aóitÍal, em decorrência de cláusula

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

6.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção
consensual deverão ser precedidas de autoíza@o escrita e fundamentada da

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo;

6.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar
as consequências indicadas no art. í39 da Lei Federal no 14.13312021, sem prejuízo

das san@es previstas na Lei Federal n" 14.133DO21 e no Edital e Anexos.

7. DAGARANT]ADEEXECUçÃO:
7 .1. Não haveÉ exigência de garantia contratual.

8. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS:
13.1 . Comete infração administrativa o fomecedor que cometer quaisquer das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei no 14.133f2O21.
'13.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condi@es de participação, quanto ao enquadramento como MBEPP ou o
conluio entre os fomecedores, em qualquer momento da dispensa.
í3.3. O fornecedor que cometer qualguer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores, sem prejuízo da responsabilidade civil es cÍiminal, ficará sujeito as
penalidades administrativas previstas no art. 156 da Lei 14.133D021 abaixo
dispostas:

a) advertência;
b) multa no importe de 10% do valor contratado;
c) impedimento de licitar e contratâr;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.3.í. Na aplicação das san@s serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infação cometida;
b) as peculiaridades do caso concÍeto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle

ot

q
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13.4. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pelo lnstituto de Previdência Municipal de llha

Solteira ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada
judicialmente.

13.5. A multa aplicada conforme as especifcaçóes deste edital deverá ser paga em

ate 30 (trinta) dias, contadas do recebimento do documento de cobrança respectivo,

sob pena de sujeitar-se a empÍesa infratora aos procedimentos judiciais cabíveis.

13,6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.
13.7. Nenhuma sanÉo será aplicada sem o devido processo administrativo, para

efeito de asseguÍâr o direto ao contraditório e de ampla defesa da empresa
interessada, sendo que nenhum prazo de recurso se inicia sem que os respectivos
autos es§am com visla franqueada à contratada.
13.8. Os pr.vos para defesa previa serão de 5 (cinco) dias uteis, nas hipóteses de

advertência, multa, rescisão do contrato ou suspensão temporária de participar em
licitação e impedimento de contratar com o lnstituto de Previdência Municipal e de

10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar com a Adminishação Pública.

14. DA PROTEçÃO DE DADOS PESSOAIS
14.í. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei no

13.70912018 - LGPD), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive
nos meios digitais, fica estabelecido que:

'|.1.2. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente
sobre Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei no 13.709n018 - Lei Geral de
ProteÉo de Dados Pessoais (LGPD), bem como com as determinações de órgãos
reguladores e fiscalizadores da matéda, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.
í4.3. A Contratada não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da
Contratante, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso
aos Dados Pessoais ou a quaisquer outras inÍormações a terceiros.
14.4. A Contratada deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais
deconentes do contrato segundo as instru@es lícitas e documentadas fornecidas
pela Contratante; bem como da legislação pertinente à proteÉo de dados pessoais,

sob pena de arcar com as perdas e danos que eventualmente causar à Contratante
e a terceiros, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis.
í,í.5, A Contratada fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista na
LGPD, nas normas regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em
relação aos dados pessoais, mesmo após o seu término.
14.6. A Contratada deverá notificar a Contratante, no prazo de 24 (vinte e guatro)
horas, sobre exposi@es ou aÍneaças em relação à conformidade com a proteção de
dados, bem como sobre reclamações e solicitações dos titulares de Dados Pessoais
bem como intima@es e notifica@es judiciais ou de outras aúoridades públicas, que
venha a receber em @zão do contrato
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í5. DA ESTIMATIVA DE PREçOS E PREçOS REFERENC]AIS
15.1. O custo êstimado total da contrataçáo e de R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e
quinhentos reais)

Í6. DOCUMENTOS DE HABILITAçÂO
Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação
da empresa que apresentar a melhor proposta:

16.1 . Habilitação jurídica, Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor;

16.2. Documento de identificação com foto do proprietário/sócios;

16.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
í6.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);

16.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidáo Conjunta
da Secretaria da Receita Federal do Brasil de se- RFB e da Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional - PGFN, conforme Portaria MF no 358/14 e Portaria Conjunta
RFB/PGFN n'1.751114), dentro do período de validade;
16.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os

tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente,

dentro de seu período de validade,
16.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu período de validade, e
16.8. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiç do
Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade,
que poderá ser obtida no site www.tst-ius.br/certidao;

16.9. Qualificâção Técnica /Operacional:
í 6.9.1 . Atestado(s) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou
privado, em nome da licitante, que comprovem a execução de atividades pertinentes
e compatíveis em características, quantidades e pr.vos com o objeto;
16.9.2. Atestado(s) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou
privado, onde conste como responsável técnico perante a CVM e do economista
responsável perante o CORECON o mesmo proÍissional indicado pela empresa para
atender os o item (16.9.3 e 16.9.5), comprovando a execuÉo de atividades
pertinentes e compatíveis em características, guantidades e prazos com o objeto;
16.9.3. Prova de inscrição de, no mínimo, 01 (um) membro da equipe técnica da
licitante.iunto à Comissão de Valores Mobiliários - CVM do responsável técnico, que
deverá, quando não Íor sócio da licitante, demonstrar seu vínculo jurídico por meio
de contrato de trabalho, contrato social/estatúo ou contrato de prestaçáo de serviço;
16.9.4. Prova de inscrição junto à Comissão de Valores Mobiliários - CVM da
licitante;
16.9.5. Prova de inscrição junto ao Conselho Regional de Economia - CORECON
do economista responsável que deveÉ, quando não for sócio da licitante,
demonstrar seu vínculo jurídico por rneio de contrato de trabalho ou contrato de
prestaÉo de serviço;
16.9.6. Prova de inscrição junto ao Conselho Regional de Economia - CORECON
da licitante;



?t

IPSPMM - INSTIruTO PREVSERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

insÍiÍuÍopÍÊvideneta@frjgueLopoks,sp.gov. b r

16.9.7. Prova de certificação ANBIMA, ou entidade equivalente, cujo conteúdo
mínimo seja o CEA, de pelo menos 01 (um) membro da equipe téc,nica da licitante
que deverá, quando não for sócio da licitante, demonstrar seu vínculo jurídico por

meio de contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviço;
16.9.8. Prova de certificaÉo ANBIMA, ou enüdade eguivalente, cujo conteúdo
mínimo seja o CGA, de pelo menos 01 (um) membro da equipe técnica da licitante
que deverá, quando não for sócio da licitante, demonstrar seu vínculo jurídico por

meio de contrato de trabalho ou contrato de presla@o de serviço;

16.9.9. Prova de Certificação nível Avançado de Gqstor de Recursos, de pelo

menos 0í (um) membro da equipe tecnica da licitante que deverá, quando não for
sócio da licitante, demonstrar seu vínculo jurídico por meio de contrato de trabalho
ou contrato de prestação de serviço;
í6.9.í0. Que apresente em contrato social um Compliance Officer como
responsável pela implementaÉo e cumprimento de regras, procedimentos e

controles intemos e das normas estabelecidas pela Resoluçáo CVM no 1912021

17. DALEGTSIÂçÃO:
17.1 Conforme disposições do inciso ll e do parágraÍo 30, ambos do artigo 75 da
Lei Federal no 14.13312O2'l e Decreto no 11.871, de 29 de dezembro de 2023, que

atualiza os valores estabelecidos na referida lei, f,az saber que está em andamento
um procese de compra direta por dispensa de licitaçáo, conforme segue:

Att. 75. É dispensável a ticitação:
ll - pan conüataçáo que envolva valores infeiores a R$ 59.906,02
(cinquenta e nove miL novef€.nt s e seis Íea,s e dois oenúavos), no caso de
ouÍÍos seryiços e coÍnpras;

tl
Y As contÍataçóes de que tratam os racisos / e ll do caput deste aftigo
seÉo pretercncialmente pre@didas cle divulgaçâo de aviso em sltio
eleffinico ofrcial, @o prazo mlnin o de 3 (trés) dias úteis, com a
esrycifrcaçâo do obÉto pretendido e com a maníe§açáo de interesse da
Adminisfiação em obter píopoías adicionais de eventuais r,l?teíessados,

devendo sr setecionada a prcposta mais vantajo§€,

,8. DAS D|SPOSTçÔeS eennlS:
í8.í Eíe Termo de Referência é parte integrante do Processo Adminisúativo no

1212024 e Processo Licitatório Dispensa 1112024, que formaliza o pedido de
contratação para a Contratação do Serviços acima descritos.

Miguelópolis, 18 de dezembro de2024

gub
Dooffio avu.b drlúrmr.
mÉ{úãlrà@ ta câtr{43 0c r€Í
o.ra: l./rà20f . l.rJB:56-o300
vdí,q{. d htSa/ir..tórâ3ú.hr

Rosangela Aparecida ilagalhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
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COMPROVAçÃO OE PREVISÃO'ADEQUAçÃO DE RECURSOS

ORçAMENTÁRloS

DO: SETOR DE CONTABILIDADE.

ASSUNTO: INFORMAÇÃO

Conforme solicitação, a Íim de dar cumprimento e andamento ao

processo de Contratação de empresa para prestação de serviços de elaboração de

Avaliaçâo Atuaíal, informo a disponibilidade de recursos orçamentários no valor

esümado de até de R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais) na seguinte

dotação orçamentária:

Miguelópolis, 18 de dezembro de 2024

Ferna ia de Morais
Contad c 1sP330147/G.5

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

03 01 - t.P.S.P.M.M.

03 01 01 - Oper- E Manut. Do |.P.S.P.M.M.

Og 272 0136 2051 0000 - Operação e Manutenção do I.P.S.P.M.M - P. Financ.

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.



+3
IPSPMM - INSTIruTO PREVSERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i n stit u t o pr e! i d en Ç i a @ mlg.acloe o l,s. sp.go y. fu

CERTIDÃO

Certifico que, nestia data, realizei a juntada dos documentos da empresa que

manifestou interesse, referentes ao Processo no 1212024 - Dispensa Fisica 1012024.

Este processo foi amplamente divulgado por meio de publicação no site institucional

hüp://www. iprevmiquelopolis.sp.qov. br, bem como no Portal Nacional de Compras

Públicas (PNCP) https.//pncp.qov.br/app/editais/06082303000187/2024l'12.

Miguelópolis, 26 de dezembro de 2024

Rosangela A de Freitas
Diretora Presidente

lnsütuto de Previdência dos Servidores Públicos de MiguelópoliVSP
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CREDITO
§, MERCADO

ANEXO II - PROPOSTA

Ao lnstituto de Previdência Municipal Miguelópolis
t-icitante: cRÉDlTo E MERCÂDO ENGENHARIA tINANCEIRA LTDÀ CNPI: 20.3O6.104/0001-36
Endereço: Av. Paulista,302, Bela vista -cEP 0131Gü)O, Telêfone: (1u 3074-94{X)

E-mail: licitacoes@creditoemercado.com.br, Responsável: CECíUO BARBOSA cINTRA GAIVÃO

CPF: 593.139.51t1-87

Pelo presente, submetemos à apÍeciação de V.Sas-, nossa pÍoposta de preços relativa ao processo em epígrafe, declarando
que:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para preÍação de serviços de Consuttoriã de Valores MobiliáÍios, voltados

aos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), em corúormidade com a Resolufo CMN ne 4.693/2021, Portaria MTP

ns L.467 /2022 (e suas afteraçóes) e Resolução CVM ne 19/2021. O serviço contempla análises econômicas, elaboração de

relatórios técnicos, suporte à gestão de in\restimentos e cÍedenciamento de instituições financeiras, conforme especificado

^o 
Termo de Referência, visando atender às necessidades do |.P.S.P.M-M. e assegurar a conformidade com a legislação

Bente.

Item Descrição Quant. valor
Mensal

Valor Global
(12 meses)

1

Contratação dos serviços dê Consuhoria de Valores Mobiliários, no

âmbito de investimentos, vo]tados aos Regimes PrópÍíos de Prevadência

Social, conforme os critérios estabelecidos na Resolução CMN ne

4.69312021, Portaria n' 7.46 2022 com suas aherações e Resolução

CvM ne 19/2021, confoÍme descÍito no Íermo de ReÍerência

t2
meses

Rs1.444,90 Rs17.338,80

VALOR TOTAT. R5 17.338,80

O valor global da proposta é de R§ 17-338,80 (dezessetê mil trezentos e trinta e oito reais e oitenta centavos).

A validade da proposta é de 60 {sessental dias corridos, contados da data de realização do certame.
A empresa declara inteira aceitação a todas as condiçõ€s constantes no presente pÍocesso.

Dados Bancários para pagamento:

,^Banco: INTER - A8ência: 0001 - Conta Corrente: 36296905-1

Na hipótese de ser adjudicado a esta empresa o objeto licitado, o representante legal para assinatura do Contrato ou
qualquer outro documento será:
Nome: cECíLlO EARBoSA CINTRA GALVÃo, Estado Civil: Divorciado

Profissão: Advogado, RG ne: 3.079-501

CPF ne: 593.139.514-87, Cargo: sócio Adminiírador

cREDÍro E MERcAr" ffãÍB*ãt:frt".:|gENGENHARIA ENC,ENHARIA FINANCEIRÂ

FINANCEIRA LÍD42030ór 0,{O00r 36

LTDA2O3O61 O4OOO 1 36 O&, 2024.12.26 1 4:17)a
{3',00'

Sócio Admínistrador

CECÍLIO EARBOSA CINTRA GALVÃO

RG ne 3079501 SSP/PE

CPF ne 593.139.514-87

D

I-zo.so6.roaroool'36-l. 
CRÊDITOEMERC^DO

E'{GE}'HAR!I FINAI{CEIRA LTOÀ

Av. Paulista, 302 - Ct' t0
B.Lvlt 'CEP01310ffi

L tAoPAULo-tt J

Q a" love Ae luttro. s569. 5. a.dár CEP, otaoT-2oo, Sà, g.ub s.,

a www.creditoem€acàdo.coín.br

\ (1r) 3o7.-94oo



7í
IPSPMM - !NSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i n s t !! a t ope v i d eD c i a @!n tg,u-e I o p alis. sp-govúr

DECURSO DE PRAZO

lnformamos, para conhecimento de todos os interessados, que no

dia 26 de dezembro de 2024 às 15h encerrou-se o prazo estipulado para o
recebimento de propostas referentes à prestação dos serviços relacionados ao
Processo n.o 1212O21 - Dispensa Física n.o 1112024. A proposta apresentada
encontra-se descrita a seguir.

CREDITO E MERCADO ENGENHARIA FINANCEIRA LTDA (CNPJ: 20.306.í0410001-
36CN PJ : 1 1.340.009/0001 68
Endereço: Av. Paulista, 302, Bela Vista - São Paulo/SP - CEP 0131G000
Telefone: : (1í) 307,1-9400
E-mail: : licitacoes@creditoemercado.com.br
Responsável Legal: cECíLlO BARBOSA CINTRÂ GALVÃO (CPF: 593.139.514-87)

Rosangela Aparecida Ítlagalhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

OBJETO: Contratação dos serviços de Consultoria de Valores Mobiliários, no
âmbito de invesümentos, voltados aos Regimes Próprios de Previdência Social,
conforme os critérios estabelecidos na Resolução CMN no 4.693nO21, Portaria n'
1 .46712022 com suas alterações e Resolu@o CVM no 1912021, conforme descrito
no Termo de Referência

EMPRESA Data Envio Proposta Valor Global
CREDITO E MERCADO

ENGENHARIA FINANCEIRA LTDA
(CNPJ: 20.306 1 04/0001-36

26t12t2024 12 R$ 17.338,80

Miguelópolis, 26 de dezembro de 2024

QTD.
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CERNDÃO DE DECURSO DE PRAZO

pRocESSO N.o 12t2024- DTSPENSA FISICA N." 1112024

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
Consultoria de Valores Mobiliários, voltados aos Regimes Próprios de Previdência
Social (RPPS), em conformidade com a Resolução CMN no 4-69312021, Portaria MTP

no 1.46712022 (e suas alterações) e Resolução CVM no 1912021

Certifico, para os devidos fins, e dou Íé que, no dia 26 de dezembro de 2024,
transconeu o pÍazo legal estabelecido para o recebimento de propostas referentes à
prestação dos serviços mencionados acima, em observância aos princípios da
publicidade e lransparência, conÍorme previsto na Lei Federal n.o 14.13312021 , que

regula as contratações públicas.

A proposta apresentada, dêntro do prazo legal, encontram-se descrita a seguir:

EMPRESA QUE MANIFESTOU ]NTERESSE AO PROCESSO POR E-MAIL
PERTODO DE 18t1212024 Â'26t1212024 5 dias úteis( )

Deta Envio
Proposta

EMPRESA Valor Global

26112t2024
CREDITO E MERCADO

ENGENHARIA FINANCEIRA LTDA
(CNPJ: 20.306.104/0001-36

R$ 17.338,80 (dezessete mil
trezentos e trinta e oito reais e

oitenta centãvos)

Tabela de Classifi - Processo n.o 1212O24 - Dis Física n.o 1112024

A tabela de classificação das propostas considera apenas a proposta formal

recebida por e.mail, dentro do prazo estabelecido, e que participaram diretamente

do certame. As pesquisas realizadas no Portal Nacional de Compras Públicas

(PNCP) foram utilizadas apenas como referêncía comparativ a para avaliat a

Empresa CNPJ Valor Global Data da
Proposta

10

CREDITO E MERCADO
ENGENHARIA
FINANCEIRA LTDA

1 1 .340.009/0001-68

R$ 16.533,4n (dezesseis mil
quinhentos e Íinta ê três
reais e sessenta e quatro
centavos)

27t12t2024

Após o regular acolhimento das manifestações de interesse apresentadas dentro
do prazo esüpulado e a devida análise da proposta submeüda pela empresa
supramencionada, procedeu-se à avaliação conÍorme os critérios de julgamento
previstos no Termo de Referência, alcançando o seguinte resultado:

Considerando o disposto na Lei no 14.13312021, que preconiza a busca pela
maior economicidade nos processos de contratação pública, a enüdade realizou
formalmente uma solicitação de desconto à empresa, por e-mail. Em atendimento à
solicitação, no dia 2711212024, a empresa apresentou uma nova proposta com valores
ajustados, a qual foi devidamente analisada e resultou em sua classiÍicação em
primeiro lugar.

I
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compatibilidade dos valores de mercado e garanür a economicidade do processo,

mas as empresas idenüficadas nessas pesquisas não foram incluídas na

classificação fnal, uma vez que não submeteram propostas formais.

RESULTADO:
A empresa classificada com a menor proposta foi a CREDITO E MERCADO
ENGENHARIA FINANCEIRA LTDA (CNPJ: 2O.3O6J04.|OO01-36), com o valor total
de R$ 16.533,64 (dezesseis mil quinhentos e trinta e três reais e sessenta e quatro
centavos)

Após análise detalhada da documentação apresentada pela empresa, foi

verificado que todos os itens exigidos para habilitação, conforme estabelecido no

Termo de Referência, foram atendidos, resultando em sua habilitação e

classificação pam a poosÍvel contratação.

Dessa forma, considerando que não há outras empresas participantes no

processo, segue-se para a próxima etapa, dispensando-se a abertura de prazo

recursal.

Miguelópolis, 07 de janeiro de 2025

Sr. Alessandrc Bárbaro Barbosa
Diretor Presidente - Portaria 16.266

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

I
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CRÉDITO
& MERCADO

ANEXO II - PROPOSTA

Ao lnstituto de Previdência Municipal Miguelópolis
LiCitANtE: CRÉDITO E MERCADO ENGENHARIA FINANCEIRA LTDÀ CNPJ: 20.306.104/OOO1-36

Endereço: Av. Paulista, 302, Bela vista - cEP 0131G0ü), Telefone: (11) 3074-9400
E-mail: licitacoes@creditoemercado.com.br, Responsável: CECítlO BARBOSA CTNTRA GALVÃo

CPF: 593.139.51t1-87

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sas., nossa proposta de preços relativa ao processo em epígrafe, declarando
que:

oBJETO: Contratação de empresa especializada para prestaÉo de seíviços de consultoria de Valores Mobiliários, voltados
aos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), em conformidade com a ResoluÉo CMN ne 4.693/2021, Portaria MTP

ne L467 /2022 (e suas alteraçõesl e Resolução CVM ne 1912021. o serviço contempla análises econômicas, elaboração de
relatóríos técnicos, suporte à gestão de investimentos e credenciamento de instituições financeiras, conforme especificado

40 Termo de Referência, visândo atender às necessidades do |-P.S.P.M.M. e assegurar a conÍormidade com a legislação
gente.

Item DescÍição Quant. Valor
Mensal

Valor Global
(12 meses)

7

Contratação dos serviços de consuhoria de ValorÊs Mobiliários, no

âmbíto de investimentos, voÍtados aos Regímes PrópÍios de Previdência

Social, conforme os critérios estabelecidos na Resolução CMN ne

4.69312O2L, Portaría n' 7.46712022 com suas ahera@s e ResoluÉo
CVM ne 19/2021, conforme descíato no Termo de ReÍerência

t2
meses

Rs1.377,80 Rs16.s33,64

vAroR ToIAL Rs 16.533,64
o valor global da propoía é de RS 16.533,64 (dezesseis mil quinhentos trínta três reais e sessenta quatro centavos)

A validade da proposta é de 60 (sessenta) diâs corridos, contados da data de realização do certame.
A empresa declara inteira aceitaÉo a todas as condiçõ€s constantes no presente processo.

Dados Bancários para pagamento:

lpnco: INTER - Agência: 0OO1 - Conta Corrente: 36296905-1

Na hipótese de ser adjudicado a esta empresa o objeto licitado, o representante legal para assinatura do Contrato ou
qualquer oúro documento seÍá:
Nome: cECíuo BAREoSA CTNTRA GALVÃo, Eíado civil: DivoÍciado

ProÍissão: Advogado, RG ne: 3.079,501

CPF ns: 593.139.514-87, Car8o: Sócio Adminiírador
. fuCôâdo de íoíma dign l

cREDÍrO E MERCADO poí cnED{TO E ME8( DO
ENGENHARIA ENGE,{HARIA FINANCEmA

FINANCE|RÂ LIDÀ2O30610,ú0oor 36

LTDÂrO306tU{Xnt36 &dos: 124.12270!}Ol:43
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Sócio Administradoí
CECÍLIO BARBOSA CINTRA GALVÃO

RG ne 3079501 SSP/PE

CPF ns 593.139.514-87
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i n st it ulpp rev i d et c i a@ m igu e lo p o |ls. sp.gov. br

RECEBIMENTO

Certifico para os devidos fins, que na data do dia O611?12024, toi encaminhado

juntamento com a proposta os seguintes documentos reíerentes a Requisitos de

Habilitação e QualiÍicação da empresa e procedo a juntada no PROCESSO N.o

12t2024 - DTSPENSA FiSTCA N.o 1112021

r Habiíitação jurídica, Ato constituüvo, esiatuto ou contrato social em vigor

. Documento de identificação com foto do proprietário/sócios

o Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional

. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual

r Prova de regularidade relaüva ao Fundo de Garanüa - FGTS

. Certidão de regularidade perante a Jusüça do Trabalho (CNDT)

. Registro ou lnscríção da Empresa na Enüdade Profissional competente

r Atestado(s) que comprovem a execução de atividades pertinentes e compatíveis

r Atestado(s), onde conste como responsável técnico perante a CVM e do
economisia responsável perantê o CORECON

o Prova de inscrição de, no mínimo, 01 (um) membro da equipe técnica da licitante
junto à Comissão de Valores Mobiliários - CVM do responsável técnico

o Prova de inscrição junto à Comissão de Valores Mobiliários - CVM da licitante;

o Prova de inscrição junto ao Conselho Regional de Economia - CORECON do
economista responsável

..Prova de inscrição junto ao Conselho Regional de Economia - CORECON da
ticitante;

o Prova de certificação ANBIMA, ou enüdade equivalente, cujo conteúdo mínimo
seja o CEA, de pelo menos 01 (um) membro da equipe técnica da licitante

o Prova de certificação ANBIMA, ou enüdade equivalente, cujo conteúdo mínimo
seja o CGA, de pelo menos 0í (um) membro da equipe técnica da ÍÍcitante

o Prova de Certificação nível Avançado de Gestor de Recursos, de pelo menos 01

(um) membro da equipe tecnica da licitiante

. Que apresente em c,onfato social um Compliance Offcer como responsável pela

implementação e cumprimento de regras, procedimentos e controles internos e das
normas estabelecidas pela Resolu@o CVM no 1912021;

. Certídão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da
licitante.
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

in S t í t u to p r ev i dÊ n c i a @ m igu e t o p o1ts. sp.goy. ôr

. Declaração Complementar conforme anexo do processo (Anexo lll)

o Declaração de lndependência de lnsütuiçÕes Financeiras: A empresa e seus
sócios declaram não possuiÍ qualquer vínculo, direto ou indireto, com instifuições
Íinanceiras, bancos, conetoras de valores, seguradoras, administradoras de Íundos,
ou quaisquer oubas entidades que possa influenciar as recomendações de
investimento do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS).

Miguelópolis, 07 de janeiro de 2025

Barbosa

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
Diretor Presidente - Portaria 16.266
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TRANSFoRmAçÃo DE EupREslnro rxorvl$fL DE RESeoNSABILIDADE LlurrADA
EIRELI EII SOCIEDADI.EllERESARIA LlHITADA

CREDITO E IIERCADO ENGENHARIA FINANCEIRA EIRELI

6. ALTERAÇÃo

NIRE: 35,601.666.E94

CNPJ: 20.306. 1O4/0001-36

Pelo presente instrumento

f,ARCO AHrÔnp RODRIGUES llARTlNS, brasileiro, dúorciado, empresáno, portâdor da

cédula de identidade RG. 3.221.5í SSP/SP e inscrito no CPF: 225.397.438-20. residente e

domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo. na Rua Deputado Laércio Corte. 625, Ap.

82. Bloco B, Morumbi. CEP: 0570&290.

TiIuIaT da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA "CRÉDITO E

XERCADO Ei{GENHARIA FlNAl.lCElRA ElRELl.", com sua sede eslabelecida nesta cepital do

Estado de Sáo Paulo. na Av. Paulista. 302. Ci. í0. Bela Msta. CEP: 01310{00. devidamente

regastrada na JUCESP sob o NIRE: 35.601.666,894, e CNPJ: 20.306.104/0001-36 resolve

transformar e EMPRESARIA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM

SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA; ^,\]À^

jtt\

.ü!
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1. - DA DENOMTNAçÃo SOctAL 8.I4o'JURprçq.

Fica transformada esta Empresa lndivaduel de Responsabilidade Limitada em Sociedade

Limitada, sob o nome empresarial CREDITO'E: úERCADO ENGENHARIA FTNANCEIRA

LTDA com sub-rogação de todos os direitos ei obrigáções pertinentes.

2. - QUADRO SOCIETARIO

a) I - O sócio iTARCO ANTONIO RODRIGUES mARTINS, já anteriormente qualiíicado,

possuidor de 190.000 (Cento e Noventa Mil) quotas de capital no valor total de R$ 190.000,00

(Cento e Novente Mil Reais), vende e lransÍere, neste ato, a totalidade suas quotas, ao sócio ora

admitido CECILIO BARBOSA CINTRA GALVÃO, divorciado, advogado, portador da cédula de

identidade RG: 3079501 SSP/PE e inscrito no CPF: 593.139.514-87 residente ê domiciliado nesta

Capital do Estado de São Paulo, na Rua Caio Prado, 363, Ap. 1117 - Consolação - CEP 01303-

001 já anleÍiormente qualificado, saindo assim da sociedade.

ll - O sócio CEDENTE dá plena, geral e rasa quitaÇão de guantia paga, declarendo que recebeu,

todos seus dirêitos e haveres, nâo tendo nada a reclameÍ, seja a qualquer titulo.

lll - O Capital da sociedade e de R$ 190.000,00 (Cento e Noventa Mal reais), divididos em

1900.000 (Cento e Noventa mil) cotas, no valor nominâl de R$ 1,00 (hum real) cada uma

totalmente integrâlizada nesle eto em moeda corÍente nacionel, assim distribuÍdo enlre os sócios

Nome % Cotqs volot

BARBOSA CINTRA GALV 00,00 í 90.000 R3'rs0.000,00
0.ooo.o000 RS í9

Procedidas às aÍterâções ecima, decide o sócio, consolidar o conlralo social, que o lez de

seguinte forma

\{(

r/ ,

'.'t{,

iip
\i

190.000

2
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PARÁGRAFo PRlmElRo - A responsatilidad§doisôcio iricô:é restrita ao velor de suas quotas,

não havendo responsabilidade soruárijpàtasdorilaioei staàs, respondendo, no entanto, pela

rntegrâlizaÇáo do capital social.

PARÁGRAFO SEGUNDO- SobÍe as

incomunicabilidade e impenhorabilidade.

p€sa a cláusula restritiva de

CLÁUSULA SEXTA - A administraçáo da sociedade limitada unipessoal caberá o sócro

único CECILIO BARBOSA CINTRA GALVÃO, qualiíicado no preâmbuto dêste instrumento, para

o que está dispensada da prestaÉo de ceuçâo.

PARÁGRAFO PRIIEIRO - O administÍador da sociedade limitada unipessoal compete o uso da

Íirmã e a representação da sociedade, podendo paía tanto realizar individualmênte todos os atos

necessános ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os

âssuntos relacionados à mesma, podendo abír, encerrar e movimentar contas bancárias.

assumir obrigaçóes, assinar e celebrar contralos, firmar compromrssos profissionais de âmbito

nacronal ou intemacional, confessar dívidas. fazer acordos. transigir, renunciar, desistir, adquirir.

alienar e onerar bens amóveis, representer a socledade perente terceiros, no Brasil ou no exterior

e p€rente repartiçóes públicas federais. estaduais, e municipais. autarquias, sociedades de

economia mista, estebelêcimentos bancários, instituiçóes financeiras. Carxas Ecpnômicas, e

respectivas agêncras, filiais. sucursais ou crrrespondentes, bem como para represêntar a

sociedade ativa e passivamenle, êm iuizo e íora dele, bem como para representer a sociedade

ativa e passivamente, em 1uízo e íora dele, podendo ainda, constituir mandatários e outorger

procuraçóes com poderes especifi cos.

PARÁGRAFO SEGUNOO - Facult+'se sócio único administrador, nos limites de seus poderes,

constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de

mandeto. os etos e opereÉes que poderão praticar e a duraÉo do mandato, que, no caso de

mendato .iudicial, poderá ser por prazo indeterminado.
\,"\\

qüota§ acima
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CREDITO E MERCADO ENGENHARIA FINANCEIRA LTDA

. coNTRA'rb sOcrAL' : ':

cLÁusuLA PRltlElRA - DA DENOiIINAÇÁO:.A sociedade, sob a forma de sociedade

limitâda unipessoal, adotará o nome empresâ1ia!oi cneomO E IIERCADo ENGENHARIA

FINANCEIRA LÍDA, que será regida pol. 
"id irisi'rrento de constituição e considerando a

disposiçáo constante do parágraío único do art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao

contido na INSTRUÇÃo NoRirATlvA DREI No 53, DE lí DE JUNHO DE 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE SOCIAL: A sociedade limitada unipessoal terá sua sede

social situada na cidade de Sáo Paulo, Estado de Sáo Paulo, Av. Paulista, 302, C.i. 10, Bela

Vista. CEP: 0í310-000.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO OBJETO SOCIAL:

a| A consultoria em tecnologia da inÍormação;

b) Os scrviços de assessoria pera auxili.r o usuáriô na dêfinição de üm sistema quanto

aos tipos e configurações de equipamentos dê informática (hardware), assim como os

progremas de computedor (software) correspondentes e suas aplicações, redes e

comunicação, etc.;

c) Prestação de serviços de consultoria em valores mobiliários, no3 têÍmos da

Íegulamentação Comissão de Valores irobiliários - CVil, podendo, ainda prestar o serviço

de consultoria e assessoria em gêôtão êmpresariâ|, planejamento Íinanceiro, esratégico e

riscos, que não dependam de eutorizaçâo específicas.

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAçÃO: o prazo de duraçáo é indeterminado, iniciando suas

alividades a partrr do registro do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DO CAP]TAL SOGIAL:

O Capital da sociedade e de R$ 190.000,00 (Cento e Noventa Mil Reais), divididos em 190.000

(Cento e Noventa Mil) cotas, no vâloÍ nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma totalmente

integralizada neste ato em moêda conente nacional, assim atribuído ao sócio:

R3 í90.000,00

?

QUOTAS VALOR R3
190.000 100%

100% R$ í90.000,00
O BARBOSÂ CINTRA GALV o

't90.000

% CAPITAL

(-__-
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O Sr. RENAI FOGLIA CALÂflA, brasileiro, soheiro, porredor de

cédula de identidade RG: 37.710.798-0§§P/SÊ e jn$critõ.io'§nF: 332.912.638-80, residente e

domiciliado na cidade de São Pauloi. ehãOo tlu daà pano. ria Rua Serra de Botucetu, 2627.

Ap. 124. Mla Gomes Cardim, CEP. 03417.-9p0.é nomeâdo Diretor responsável perante a

Comrssão de Valores Mobiliários - CVU, pefa óiiáe de consultoria de valores mobiliários a ser

desempenhada pela Sociedade após o devido &edénciamento perante a referida autarquia

Rtscos, cofPLtANcE E PREVENÇÃO A LAVAGET DE OINHEIRO

A responsabilidade pelo cumprimento de regras, politices, procêdimentos, controle de risco.

compliance e prevenção a lavagem de dinheiro (PLD) caberá a Diretora SAUANTA

ZANIQUELLI, brasileira. supervisora âdministrativa. soheirâ, portadora da édula de identidade

RG: 43.535.993-9 SSP/SP e rnscrita no CPF: 359.023.248{7. residente e domicilrada na cidade

de Osasco. Estedo de Sáo Paulo, na Rua Santa Terezinha, 500, Vila Yara. CEP: 06026-040,

adotaÍá a designaÉo de Diretor de PLD, Risco e Compliance, sendo'lhe atribuido todos os

poderes pertrnentes ao cergo assim definidos de acordo com â! lnstruçõês Normâtives no

558 de 20í5 da CVI - Comissão de Valorer Iobiliários.

CLÁUSULA SÉnIA- DA REIUNERAçÃo: O sócio único administrador fixará uma retirada

mensal. a litulo de "pró-labore", observadas as disposiçóes regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA olTAvA- DO oESIIPEDI ENTo: o sócio único administrador declara sob as

penas da lei, nào estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeg de exercer

a administraçáo da sociedade em virtude de condenação cnminal, nem está sendo processado

nem c.ondenado em crime falimentaÍ, de prevaricaçáo, peita ou subomo, concussão, peculato,

contra o sistema Íinanceiro nacional. contra as noÍmas dê defesa da concorrência. contra as

relações de consumo e a fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA NOI{A- Esta sociedade pderá a qualquer tempo. abrir e encerrar filiâis, agências e

escritórios. em qualquer parte do tenitório nacional ou no exterior mediânte alteraÉo contratual

assrnada por todos os sócios.
,6À
U
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SOCIAL E BALANÇO PATRI ONIAL: Ao

(Cem) por cento do capital social.
.. : :

CLÁUSULA OÉCITA PRIIEIRA . DO EXERCíCIO

término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será pÍocedido à elaboração do rnventário.

do belenÇo patrimonaal e do balanço de resultado econômico. cabendo sócio único, os lucros ou

perdas apuradas.

PARÁGRAFO ÚltCO- Fica a socledade limitada unipessoal autorizada a levantar balanços ou

balancetes intermediários em qualquer periodo do ano calendário, observadas as disposiçóes

legais, podendo inclusive. distribuir os resuhados se houver e se íor de interesse do titular,

inclusive a obrigaçâo da reposição dos lucros, se os mesmos Íorem distribuídos com prejuízo do

capital.

CLÁUSULA DÉcuA SEGUNDA. RESoLUçÃo DAs QUoTAS Do Sóclo ÚT{ICO ET

RELAÇÃO À SoCIEDADE: Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, e empresa

contanuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessorês do incapaz. Náo

sendo possível ou inexistindo inleresse destes. o valor de seus haveres será apurado liquidado

com base na situação patrimonial de empresa, à data da resoluçáo, verificadâ em balanço

especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉclTA TERGEIRA - DA DISSOLUÇÃO E LIOUIDAçÀO DA SOGIEDADE: A

Sociedade poderá ser dissolvida poÍ iniciativa do sócio único, que, nessa hipótese, realizará

diretemente a liguidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a íorma dê liquidação. Solvidas as

dívidas e extintas as obrigações da Sociedade. o patnmônio remanescente será integralmente

incorporado eo pelrimônio do titular.
\À

's
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cLÁusULA DÉCITA. OA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA oAs QUoTAs.

As Ouotas da sociedade sáo rndivh.ívàis e âão p<ileráo3sêi alienadas, caucionadas, cedidas

transÍeridas ou vendidas, sem o tixpi'e§so côhs'erftimáüD rio titrt"r, que representem 1000/o

.,,$
LT
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§ry,aUSULA DÉCIUA QUARTA - Fica eleito o foro da Comarca de São Peulo, estado de São

Paulo. para o exercício e o cumprrnre.nô dos úreiloi e otrigàiOes resullantes do presenle deste

contrato. com exclusão oe qualquer ãutiol seiahárior oiroi#a ser o futuro domicilio do titular.

São Paulo. 10 de Setembro de 2021

llrrfU?nUurt\rr.rt

(,. h rfu
cEctLto B CINÍRA GALV

\

sSECIETANIA OE D€'C|\,\'OLVII'E!|TO
Éco ô lco - .,,ucEsP o-a

,,1.,,n,,1,
2171/f1t7 tQ

u,sR#,*!*r&tÁ carrt

.,*ÇR#,*
*trÊIirrr ÉR^I

RENAN FOG LAMIA
ResponsáYel pela CVll 48O.O5t /21-5 r-

Écôôóaíoo - JUêÊ3t

m$Illll[mn]l

lL
SAMANTA ZAN
OiretoÍa

2 nol0íto l.r J..i- nri.. tl, . li atfi
l.td. P a? 0§!+Í].rrr ll l|7ltl}a

ANOiÍ Rtsflqo ttREMtAS
tffi

t 80.O52/2l-9 

---lllliltIllililIilililtil
o
=a

çrAO D.1

r í(

)
I

I

7

I
I Sria üe lr:eí

cl ro77aüí tttaí

í

;d-

I



S-t.t í{

ffiffi-;ffi'
cRÉDtro & MERcADo cESTÃo oE vALoREs uoatutÁRros uroe

'l C Alteração Conbatual

NIRE: 35223786399

CNPJ: 'l 'l .340.009/000168

Pelo píesente instrumento

a) CECILIO BARBOSA clr$ÍRA GALVÃO, divorciadc, advogado, portador da cédula de

identidade RG: 3079501 SSP/PE e inscÍito no CPF: 593.139,514-87 residente e

domiciliado nesta Capitel do Estado de São Paulo, na Rua Caio Prado,363, Ap. 1117 -
ConsolaÉo - CEP 01303-00í.

Único sôcio da sociedade limitada denoÍninada "CRÉDIO & UERCAOO GESTÃO DE

VALORES tOBlLliARlOS LTDA. com sua sede estabelecida na cidade de Santos,

Estado de São Paulo, na Rua Barão de Paranapiacaba, 233, Cj. 1501, Encruzilhada, CEP:

1105G251, ds/idamente registÍada na JUCESP sob o NIRE: 35.223.786.399, Íesolve

allerar o Contrato Social da referila sociedade, mediante as seguintes cláusulas e

condições, a saber:

Cláusula PrimêiÍa - QUADRO SOCIETÁR|O

I - O sócio único CECILIO BARBOSA CINTRA GALVÃO ,á anteriormente qualificâdo,

possuidoÍ de 1007o (Cem por cento) das quotias. no valor de R$ 30.m0,00 (Trinta mil

reais), vende e transÍeÍe 27.000 (Vinte e sete mil) quotas, no valor total de R$ 27 000.00

(Vinte e sete mil reais), à sócie ora admitida SAiIANTA ZANIQUELLI, brasileira, solteira,

supervisoÍa adminastrativa, portadora da cédula de úentidade RG: 213.535.993-9 e inscrita

no CPF: 359.023.248{7, resiJente ê doíniciliedâ nâ cidede de Osasco, Estado ê Sáo

Paulo, na Rua Santa Terezinha, 500, Vila Yara, CEP: 0602ô040;

ll - O sócio CECILIO BARBOSA CINTRA GALVÁO, declara ha\ier Íecebido da

SAUANTA ZANIQUELLI, neste ato, em moeda corrente, a quantia de R§ 27.000,00

(Vinte e sete mil reais), assim como declaÍa ter recebado todos os seus diÍeitos e haveres,

nada tendo sobre elas a reclamaÍ, seja a qualquer titulo Íor, nem do cessionário e nem da

empresa

quítaçâo

Íesponsabilidade limitada. dando-lhe, plena. geral, rasa e inevogável

W v
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ativa e passivamente, em iuízo e fora dele, podendo ainda, constituir mândatários e

outorgar procuraçÕes com podeÍes especificos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Faculta-se ao sócto administrador, nos limites de seus

poderes, constituiÍ procuradoíes em nome da sociedade, devendo seí especificados no

instrumento de mandato, os atos e opeÍaçoes que poderáo praticer e a duraçâo do

mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

RESPONSAVEL PELA CViT

O Sr. DIEGO LIRA DE OURA, brasileiro, natural de São Paulo/SP, solleiro, economista,

nascido em 'l7l0gl1987. poÍtador da cédula de identidade RG: 44.?49.175 SSP/SP e

inscrito no CPF: 34,8.477.758-30. resideflte e domiciliado na Rua João Gomes de

Mendonça, 272 - BeiÍo JeÍdim Taipas - CEP: 02990-020, Sâo Pauk/SP é nomeado

Diretor responsável perante a Coínissão de valores MouliáÍios - CVM, pela atividade de

consultoú de valores mobiÉÍios a ser desempenhada pela Sociedade aÉs o devido

credenciaÍnento peÍante a ÍefeÍida autarquia.

RISCOS, CO PLIÂNCE E PREVENçÃO A LAVAGEII DE DINHEIRO

A responsaulirjade pelo cumpnmento de regras. polítiras, procedimentos, contÍole de

risco, compliance e prsvenÉo a lavagem de dinheiro (PLD) caberá a Diretora SAMANTA

ZANIOUELLI, bÍasileira, supervisora administrativa, solteira, poÍtadora dâ cédula de

identidade RG: 43.535.993-9 SSP/SP e inscrib no CPF; 359.023.248-07, residente e

domiciliada na cidade de Osasco. Esiado de Sâo Paulo, na Rua Santa Terezinha, 500,

Vile Yara, CEP: 0602644O. adoterá a designeção de Direlor de PLD, Risco e

Compliance, sendo-lhe atribuído todos os podeÍes pertinentes ao cargo assim dêfinidos

de acoÍdo com as ÍnsiruçÕês NoÍmatiyas n" 558 de 2015 da CV - ComBsão dê

Valorês mob iários.

CLÁUSULA SÉTlmÂ- DA REUUNER.AçÃO: O socao administíadoÍ, fxará uma Íetirada

mensal, a titulo de "pró-laborê", observadas as disposiçóes regulamentares

pertinentes.

CúUSULA OITAVA- OO DESI PEDITETTO: os sôcios declaram sob âa pênâs da

lêi, dê que não estiio impedidos de ereÍceÍ a administração da sociedade, por lei

especial, ou em vlrtude de condenâção cÍiminal, ou por se encontrar (em) soh os
\d'
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CLÁUSULA DÉCllíA TERGEIRA - Fica eleito o foío da Comarca da Cidade de São

Paulo, Estado de §áo Paulo, pâra o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaÉes

resultantes do pÍesente de6te contralo, com exclusáo de qualquer outro, seja qual for ou

vier a ser o futuro domicílio do titulãr.

São Paulo, í5 de agosto de 2022

,r/c

Responsável pela CVM

DE MOURÂ

OiretoÍa de Compliance
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JUUEUI' - Junta Uomerclal do EstaÍlo dê §áo Paulo
Ministério da lndúslria, Coráciç Extericr e S..rÍc.s
Departamentu de Registro Eorpresádial e IniüüraÉo - :REl
Secretaria de Desênvolvimento Econôniuo JUCESP

DECLARAçÃO DE DESIMPEDTMENTO
À Junta Comercial do Estado de São Paulo

SA ArlTÂ ZAI{KIUELU

Declara, sob as penas da lêi, quo não êstá impêdido, por lei especial, de exercer a adminiíÍação da sociedade e
nem condênado ou sob efeltos de condanação, a pêna quê vêde, ainda que temporaÍlamênte, o aeêsso a cargos
públicos, ou por crime fallmêntaÍ, de provarlcaÉo, pelta ou subomo, concussão, poculato; Ou contra a economia
popular, contra o Slstema Financelro Nacioral, contra aÊ nomas de deíeaa da concorrêncla, contra as Íelações de
o-.6umo, a Íé oua

NACIONÂLIDÀDE
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SP

COR OU RAÇA

Brance
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO OÉ |NSCR|CIO

20-306.í tx{xroí -36
ATRIZ

COUPROVANTE DE INSCRTçÂO E DE SITUAçÃO
CAOASTRAL

221t5t2014
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CREDITO E IERCADO EI{GE'{HARTÀ FINAI{CEIR  LTDÁ
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MIN§TÉRIO DA FAZENDA
secrêtâÍia da Receita Federal do Brasil
ProcuÍadoriaceral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POS]TIVA COU EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBTTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATryA DA UNIÂO

Nome: CREDITO E UERCADO ENGENHARIA FINANCEIRA LTDA
CNPJ: 20.306.10tU000í-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dívidas de
responsebilidade do suieito passivo acima adentifcado que úerem a ser apuradâs, é cedmcádo que:

constam débitos administrados pela §ecretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos teÍmos do art. í5í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo iudicial que delermina sua
descrnsideraÉo para fins de certificaÉo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da ProcuÍadoÍia€eral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívkla Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 15í do cTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embaÍgos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou obieto de decisão judicial que determina suâ desconsideraÉo para Íns de
certifica@o da regularidade fscal.

Conforme disposto nos aÍts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidâo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento maúiz e suas íliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do arl 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A ac€itaçáo dêsta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autentacidade na lnternet, nos
endeÍeços <http://rfr .gov.bp ou <htF://ryww.pgft .gov.bÊ.

Cerlidáo emítida gratuitamente com basê na PoÍtâíia Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ol2O14
Emitida às 07:38:03 do dia @11212024.<hora e data de Brasília>.
válida atê gl/06/2025.
Código dê controle da certidão: |!6ED.DC9E.C8FE.C5F5
Qualguer rasura ou enrenda invalidará esle docrrÍnento.
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Páq:na 1 de

cenrroÃo NEGÀTrvÀ oe oÉsrros rRÀBÀLHrsrÀs

CNP,J: 20 .306.a04 / 000]--36
Cerbidão n": 4757 4274/ 2024
Expedição: 08/07 /2024, às 15:08:31
Va]idade: 04/0a/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da daEa
de sua expedição.

Certifica-se que o CNP,J sob o n" 20.306.104/0001-36, xÃo coxsta como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
CerEidão emitj,da com base nos arEs. 642-L e 883-A da Consolidação
das L.,eis do Trabalho. acrescentados pelas Leis ns.o 1,2.44o/2oll e
13.46'7 /2Ol'?, e no AEo 01/2022 da CG.TT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constances desEa CerEidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba1ho.
certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vj-sta que o CPF/CNPJ consultado não figura na últíma versão da base
de dados da Receitsa Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal-
Superior do Trabalho - TsT. Para saber a sit.uação desse CPF/CNP,J,
consulte o sítio da RFB (www-receita, fazenda.gov.br) .

No caso de pessoa jurídica, a Certsidão at.esta a empresa em reJ-ação
a todos os seus estabelec imentos , agências ou fifiais.
A aceitação desLa certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (ht.tp: //www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuiEamente.

INTOR!.TÀÇÃO ITíPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à idenLificação das pessoas naturais e jurídicas
ínadimplent.e§ perant.e a ,JustiÇa do Trabalho quant.o às obrigações
estabelecidas em sentença condenat.ória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhist.as, inclusive no concernenL.e aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévi-a ou demais títul-os que, por
disposição 1ega1 , cont.iver força executiva.

PODER JUDI CIÀR]O
,IiJSTIÇA Dô TP'|\BALHO
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PoDER JUDrctÁRto
TR|BUNAL DE JUsflçA Do EsrÂoo DE sÃo pAuLo

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÔES C|VEIS

cERTt,DÂo ff: tt3365s

A autenücidade deía €Íüão podsrá seÍ coíúmeda @ intemet no §te do TÍibt Íral de Justiça

FOLHA:'l11

A DiÍetoria de Serviço Técnico @ lnfomâçóês Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuiçóes legais,

CERTIFICA e OÁ fÉ que, pesquisando 6 registros de distÍibuiÉes de PEDIDOS DE
FALÊNCh, CONCORDATAS, RECUPERAçÕES JUDICI,AIS E EXTRAJUDICIAIS, anreÍiores a
1511212024, verifcou I{ADA CONSTAR como reúrequerilcy'inteÍessado em nome de:

cnÉoro E tERcAÍro ENGE HARTA FT ANCE|RA LTDA, cNpJ: 20.306.104/0001-36, coníorme
indicaÉo constante do pedido de cerffião.-

Esta cêrtidâo nâo aponta ordinaíaÍnente os pÍocessos em que â pessoa cujo nome foi
pesquisado f gura como autor (a). São apontedos os bitos coín situaÉo em tramitaÉo iá
cadastrados no eislema informaüzado refêrenles a lodas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do
Estado de São Paulo.

A data de iníoÍmatizaÉo de cada Comarca/Foro pode ser verificada no CoÍnunicâdo
SPI n" 22n019.

Esla ceÍtilâo oonsidera oa Íeitos distnbuÍdos na 1'lÍrsülncia, Ínesrno que esteiam em
Grau de RecuÍso.

Náo existe conexão com quahueÍ ouúa base de dados de instituktso pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOMSRAZÃO SOCIAL coÍn o CPF/CNPJ. A
conFrêncie dos dados pessoais Íomeckios pelo pesquisado é de Íesponsabilirade exdusiva do
destinatário de ceÍtidáo-

A ceÍtidâo em noÍne de pessoa jurÍdica consideE os pÍocessos reÍerenles à melriz e às
filiais e poderá apontar feitos dê hoÍnônimos não qualificados com tipos empresariais diÍerentes do
nome indicado na ceíidão (ElRELl, Si/C. S/S, EPP, ME, MEl, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura dagital.

Esta ceÍtidáo é sem custas.

São Paulo, 16 de dezembro de 2024

N82537519

TJSP
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INSTITUTO }íUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL - IMSS
MUNICíPIO DE PASSA QUATRO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

Unidade Gestorâ do Regime PÍópÍio de PÍevidênciâ SociaL

c. Preenchimento dos demonstErti\os DAIR - Demonstrati\.o das Apticaçóes e lnvrstimeftos dos Racursos e DPIN -
Demonstrativo ds fbtítica de lnvestimentos, através do CAOPREV - Sistema de lnÍormaçóes dos Regimes Púbticos de
Previdência Sociat;

d. Confirmaçáo üa e-mait ao RPPS do eÍetÍ\o preenchimento dos demonstEtivls DAIR - DemonstÍativo das Apticaçóes e
lnvestimemos dos Recursos o DPIN - DemonstíAirro da Fotítica de |rn€stirn€ntos, âtÍavés do CADPREV - Sistema de
lnfoÍmaçôos dos Regimes Ribticos de Previdência Sociat, psrâ assinaturâ e eÍetivo efivio por parte do ctiente.

Pass€-Quâtro, 19 de dezembÍo de 2024
Do.uMro ls.óo ór,ll.lrhr.

9ú aírorÉo 54,$c mlto@sÍ
\6í'q@6nnDr:r vàtir...,r.côv.i,Í

lnstituto Municipat De Seguridade Sociat De Psssa-Quatro MG

Sr- Antonio ds Sitva Carvstho Costa
Presidente do Consetho Municipat de Previdência, nas tunções detegadas de DiretoÍ-Presidente

Rua Ten6ntc Viotti, no 241, Cantro - pass€ euatro/MG - CEp 37.rí6iGüfo I lmss.mg.gov.br I
(3513371-21C3

b. Coteta das lnformâçóss pê,tinêntss ao píêênchimênto dos deotonstrâtivos Í»lR - Demonsúativo d8s Aplicaçóes e
Investimemos dos Recursos e DPIN - Demonstrativo da Fotitica de lnestimeÍrtos, alravés do CADPREV - Sistema de
lnformaçóes dos Regimes Ribtícos de PÍevid6ncia SociaL através de checktist de documentos;



INSTI'TUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
Lei Complementar Municipal n". 003/2001

Av. Dr. Francisco Félix de ülendonça n'. 49-55
Fonc (17) 3651-1212 - CEP 15.720-000

Palmeira d'Oeste/SP
CNPJ. n" 04.864 -24310001-29

quenta oito reais e sessêatâ trove ceatavos), neste âto, representaclo
pelo Sr. IIESLEY GUTIERREZ DE ÂRAUJO. RG 1.558.635-MT-çPF'
749.038.611-O4, CaÍso de Diretor Presidente , ÂTESTA, pâra os devi-
dos fins legais de direito, que a empresâ, CRÉDITO & MERCADO EN.
GEI{HARIÀ FINAI{CEIRA LTDA. pessoa jurídica de direito privaclo, dc-
vidamente inscrita no CNPJ/MF sob o N" 20.306.1O4 /OO01-36, estabe-
lecida na Av. Paulista, 3O2 - Cj. 1O, Bairro Bela Vista, Sào Paulo/SP -
CEP: 01310-OO0, registrada na Comissào de Valores Mobiliários - CVM
no ato declaratório n" 13.762 de OBIOT l2Ol4 e registrada no Conseiho
Regional de Economia - CORECON sob o n" RE 6.322 dcsde
06108l2.O14, tendo como rcsponsável técnico perante a Comissão de

Valores Mobiliários - CVM o Sr. Renan Foglia Calamia no Ato Declara-
tório n" 15.276 desde 23i06l20216 e tendo como Economista perante
o Conselho Regional de Economia do Estado de São Paulo - CORE-
CON/SP o Sr. Henrique Tolusso Cordeiro, sob n" 37.262 desde
ot 112/2021, executoulexecuta os serrziÇos de consultoria de valo-
res mobiliários e colrsultoria írLanc_eira, discrimiqados neste Ír!e§:
tado, com excelência, atendendo âs especificacôes e exigências das
normas técaicas, preceitos e priacipios legais, aormativas de Ór-
geo§_Eg-&Iedeles e regras_do Ministêtio Ca l'azenda §9cretaria de
Previdência Social ISPPS/MFI, sendo considerado, umâ etnpresa és-
pecialista e. o trabalho Drestado. eomo essencial e o mais adequado
à satisfacão plena do obieto contratado, 4ão restando tada que a
desaboae.
Vigência dos contratos/aditivos: 1l /04 /2A23
t t I 04 | 2024 a ro / 04 / 2025.

a 10 /04 /2024;

í\

r§j
t ttti-vv

tdl

O II{STITUTO DE PR"T\IIDTNCIA }TUilICIPAL
DE PALUEIRA D OESTE, Inscrito no CNPJ/MF 04.864.24310001-29,
sediado no Município de Palrneira D' Oeste, Estado de SP, à Avenida
Francisco Felix De Menrtonça, n" 49-55, Bairro Cenl-ro, CEP: 15.720.
OOocom Telefone (17) 3651-121c, e-mail institucional iprempal-
meira@rahoo.com.br, com valor total atualizado dos Recursot de R$
1.124.858.69 íum milhão cento vinte quatro mil oitocentos ein-
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AN BIMA

AtestamoS que

Renan Fogtia Ca[amia

I
Certlflcação
cPA-20
CEA
CFG

CGA

CGE

1'Certlficação
't4/06/2013
03/os/2016
03/12/2020
03/12/2020
03/12/2020

Como 0bteve
Exame
Exame
Exame
Exame
Exame

Sltuação
AtIVà
Atlva
Atlvà
Ativa
Atlvâ

Uttlma Atuôtlzação Venclmento'
Dominâncie 14/03/2025
14/03/2022 14/03/2025
31/10/2023 31/10/2026
,1/10/2023 31/10/7026
31/10/2023 31/10/2026

Car André5

E

Presldente

Documento emltido âs'15 S7r39 do dla 23112,/2024 (horã e datê de BrêsÍlla). Vâlldêder êté 23/12/2025
1Sr58r00, Escaneie o QR Code para conterrr à veràridàde dàs nfoÍmàçÕes desse àtestàdo,

A autenticidade desse documento também pode ser veriticadà na função valcador de atestado
d sponível em Áreá do(à) profisslonà1, dentro da pá9lna de Certifrração do s te dà ANBIMA, Pàrir isso
utilize o (ódi
sltuaçêo do(a

go de controter llH2-H4
) profissional enn relação

65-rSH7. A publi(açâo dos nomes comp'ova íorÍnalrrente a

á sua cetriicaçêo É flrndàmentalque ele(a)mante,.ha os dêoos
cadàstràis atualizàdos.
' A data de vencimento da certiiicâção respeitará os prêzos estabetecldos no Cód go de Certificêção

(

E

.d

foi aprovado no processo de ceÍtificação desenvolvido peta ANBIMA -
Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Finânceiro e de Capitais:

(
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CERTIFICADO
DE APROVAÇAO

O lnstituto Totum de Desenvolvimento e Gestão Empresarial Ltda. certifica que

RENAN CALAMIA

foi aprovado na Certificação Profissional da Secretaria da Previdência - SPREV, tendo
seguido integralmente todos os requisitos presentes no Edital da Certificação.

Tipo de Certificação:

CcniÍiçastro do rc8po[sávcl pcla Scstlo dos rcçur8os c mcmbÍos do comitê dc invcatimcnlos do RPPS

Nível: Âvançado (CP RPPS cOINv III)

Modalidede de Certificação: Âprovaçlo prévia em examo por prova

Dstâ de Aprovação: 0u08/2024 Número da Certificaçâo: 081808522242808

Data de Validade: ottogt2ozE

Data de Conclusão: 3010712024

A veracidade das inÍormàções contidàr neste Cenlficado dêvê ser chêcada através do site: https://Êertiflcâted.cêrtificaonlinê.instilutototum.com.b./#/home

)
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TOTUM

\

PROFISSIONAL CERTIFICADO PELO INSTITUTO TOTUM
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CREDITO
§, MERCADO

ANEXO III - DECIARÂçÔES COMPTEMENTARES

cRÉotTo E MERCADO ENGENHARTA FINANCETRA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o ne 20.306.104/0001-36,
sediada na Av. Paulista,302, Bela Vista - CEP: 0131GO00, por intermédio de seu Íepresentante legal o Sr.

cEcÍLto BARBOSA CTNTRA GALVÃO, portador da carteira de identidade ne 3.079.501 sSP/PE e do CPF ne

593.139.514-87, DECIARA que:

1. Para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de resenra de cargos para Pessoa com Deficiência-
PcD, para reabilÍtado da Previdêncía Social e para aprendiz, em atenção ao art. 63, inciso lV da Lei Federal ne

14.t3312021..

2. Para os devidos fins licitatórios que não incorrem nos impedimentos para disputa da Dispensa ou execução

do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n" L4-13312O11.

3. Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor
de dezesseis anos, conforme disposto no inciso Vl do art. 68 daLei np. 14.133, de 01 de abril de 2021,
ressalvando-se a condição de menor aprendiz, cuia contratação é permitida nos termos da legislação;

4. Não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos lll e lV do art. 1q e no inc. lll do art. 5e da Constituição Federal.

São Paulo, 08 de dezembro de 2025.

^riiíádo 
de íoírí. &Jitàl

CREDITO E MERCADO poí cREo{To E MEncÀDo
ENGENHARIA Ê Gf'{HÂnu HTÂNGIRA
FINANCEIRA LIDÀ2OYbl(x{xnI ]6
LTDATO3O6I 04O0Ol 36 Ho6: 2025.01.08

163159{3@

Sócio AdministÍador
CECíLIO BARBOSA CINTRA GATVÃo

RG ns 3079501 SSP/PE

CPF ns 593.139.514-87

[-zo. gm. r oa,oo o 1'36-l. 
CRÊDITOEMERCADO

EIIGEHHARIA FINANCEIRA LTDÀ

Àv. Paulista, 302'C1. l0
EoL vLta 'CEP 01310{00

L .AoPAULo-tt J

Q ar Ho"e oe.r"rro. ssos. 5r ârÉar cEE otzroT-2oo. sao cãuro 5I|

a wu^/.crêdrto€m€ícado com.br

\ (rr) 3o74-94oo



D taí
CPEDITO
& MERCADO

DECTARAçÃO DE INDEPENDÊNCIA DE INSTÍTUIçÕES FINANCERAS

A empresa CRÉDrO E MERcÁDo EII|GENHARIA FINANCEIRA LTDA" devidamente inscrita sob o cNPJ

ns 20.306.104/0001-36 com sede na Avenida Paulista, 302, Conj 10, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP:

01310{DO, por intermédio de seu representante lega, DECLARAM, sob as penalidades da lei, que

não possuem qualquer vínculo, direto ou indireto, com instituições financeiras, banco, corretoras de

valores, seguradoras, administradoras de fundo, ou quaisquer outras entidades que possa influenciar

as recomendações de investimento do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS)

São Paulo, 08 de janeiro de 2025.

^rtilàdo 
d€ Ío.rnà ógttJ

CfiED{TO E MEÂCÂDO po( cffDro E MffiÁDo
ENGENHARIA ENGEN}tÁffÂ FI'{Á,(tnÂ
F|N^NCÉIRA tÍDArO3O6r (x{mr ró
LIDA2O3O6|04{mO|36 DôdG 202s,0lIB 1617í2

{l'flr

Sócio Admanistrador

CECíLIO BARBOSA CINTRA GALVÃO

RG ns 3079501 SSP/PE

CPF ne 593.139.514.-87
Jã.soo.roaroool-3ã-1

CRÊDITO E MERCAOO

El{GEltlHARlrt F INANCEIRA LTOÀ

Av. Paulista,302 - C1 t0

8ob\n ta. CEP 01310400

L .ÁoPAULo-tt J

e rr norca.r.,rt" S5eS S, rdr CÊ9 Ol:t(rr-2m s& p.!ro SD

a lE«.dte'Bcáo <4 Dí
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNÉO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPIM)

Consultado: CREDITO E MERCADO ENGENHARTA FINANCEIRA LTDA

CPF'ICN Pl: 20306. r04/000 l-36

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

6 penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Desraco-sc que, nos kn os da legislação vigcal4 os reluidos cedt-Ítos consoudant inÍora ações ptestadas pclos entes

públicos, de ados os Podera c alaa dc goveno.

Os Sistemqs eP,4D e CGA-PJ coasolidaa os dtda sobrc o sadoarcato dos procaws odaiaistuivos d. ?cspassbilizoção
de errres Frivados ro Podcr Exccativo Fcdcrol

O Codostro Nacional de Enpresas Inidôaeas c Susoeaso-§ (CEISI apt$arla e rcleção de enpraos c pessoas fsicas que

solreran sançõcs que iarplianot t ratriçno de porticipar dc licfuçaa ou de cekbrut cot trdos co; a Adúinistrcção
hública-

O Cadqsfio Nacionol dz Empresas Punidos (CNEP) op"cvnla o rclaçõo de cr,prc§a§ qae solrcten qaolquet das punições

Nevisías na Lei n" I 2.t16/201 3 (L€i Ánticorrupçiio).

O Codastro dc Entidodes Privodo-r sen Í'ins Lucrotivos lmpcdidos ICEPIM) cpr€scnlo a rclaçao de entidades priwdas sem

fins lucrativos que estão iapcdidos de celcbrar aows coavàtios, contmtos de ?"possz ou teraos dc parcerit com o
Adrniríírução Púbüca Fcdcral cafuação dz incgaladdadcs não rer,olvidcs en convêaios, coaraos dc reposse ou temos
de parceri.o firaados cnlcriorúc e.

Certidâo eÍnitida às 09:28: l7 do dia 09/0112025, com validade até o dia08102/2025.

Link para consulta da verificaçâo da certidão httos://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: NzlY3gSmAyqlkgjpMzyl

Qualquer rasura ou emeTrda iwalidorá este doctmeato.

Ul
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IPSPMM . INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.s30-000

i?s t i Í atgp Í e vj d enc i a @,m i gue I o poli s. s p, gov. b r

pRocESSo N.o 12t2024- DISPENSA ristcl N.o 1it2o24
conrnnrlçÃo DTRETA

Decorido o prazo para a apresentação da documentação de habilitação pela

empresa vencedora, conÍorme estipulado, e considerando a inexistência de outros

concorrentes, não havendo o prazo para interposição de recursos do presente

prooesso para a Contratação de empresa especializada para prestaÉo de serviços

de Consultoria de Valores Mobiliários, voltados aos Regimes Próprios de

Previdência Social (RPPS), inÍormamos que, após análise detalhada dos

orçamentos apresentados pelas empresas especializadas no Íamo do objeto deste

processo e a subsequente verificação do CNPJ, constatamos que os valor proposto

está em conformidade com a realidade econômica deste município.

Em conünuidade, e considerando o critério de menor preço global, conforme

estabelecido no edital, concluiu-se que a cREDlro E MERCADo ENGENHARIA

FINANCEIRA LTDA (CNPJ: 20.306.í0410001-36) foi a empresa que apresentou a

proposta mais vantajosa denbo do prazo estipulado.

PROPONENTE:

CREDITO E MERCADO ENGENHARIA FINANCEIRA LTDA

CNPJ: 20.306.104/0001-36

Endereço: Av. Paulista 302, Bela Msta - São Paulo/SP

Telefone: (1 1) 30721-9400 E-mail : licitacoes@creditoemercado.com. br

Responsável Legal: Cecílio Barbosa Cintra Galvão (CPF: 593.139.514-87)

A referida empresa foi escolhida porque é do ramo pertinente ao objeto

demandado, apresentou toda a documentação referente à habilitação jurídica,

regularidade fiscal e trabalhista; ademais, não consta de nenhum cadastro como

empresa impedida de contratar com a Adminisúação Pública e ofertou o menor
preço global denfe aqueles que participaram da pesquisa de preços, o que

caracteriza a proposta mais vantajosa à Administração, sendo compatíveis com os
preços praticados no mercado.

Miguelópolis, 08 de janeiro de 2025

ndro Bárbaro Barbosa
Diretor Presidente - Portaria 16.266

lnstituto de Previdência dos SeMdores Públicos de Miguelópolis/SP
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IPSPMM - INSTITUTO PREVSERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i n s it u t o p! ev i d e?s í a @Jniguelgp o lis,s p. gay. b r

ATO DE D|SPENSA DE LIC|TAçÃO No.11t2O24

PROCESSO ADÍÚINÍSTRATIVO NO. 12I2OA

Dispensamos o processo licitatório com fundamento no inciso ll do Artigo 75

da Lei Federal n.o 14.13312021, em favor da empresa CREDITO E MERCADO

ENGENHARIA FINANCEIRA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

20.306.1@/000í-36, com sede na A Av. Paulista 302, / Bela Vista, na cidade de São

Paulo/SP, pelo valor global de R$ 16.533,& (dezesseis mil quinhentos e trinta e três

reais e sesgenta e quatro centavos), reÍerente a ContrataÉo de empresa

especializada para prestação de seÍviços de Consultoria de Valores Mobiliários,

voltados aos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), em conÍormidade

com a Resolução CMN no 4.69312021, Portaria MTP no 1.46712022 (e suas

alterações) e Resoluçáo CVM no 1912021. O serviço contempla análises

econômicas, elaboração de relatórios técnicos, suporte à gestEio de investimentos e

credenciamento de instituições financeiras, conforme especificações constantes no

ANEXO I - Termo de Referência do Edital/Especifica@s Gerais da Contratação.

O contrato terá duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado

conforme previsto em Lei.

ndro Bárbaro Barbosa
Diretor Presidente - Portaria 16.266

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

Miguelópolis, 08 de janeiro de 2025
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IPSPMM - INSTIruTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE,630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.s30-000
i !1 $il a lop r evi d e Dc i a @m i guÊ lopali s.sp. gov. b I

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 1U2O24

Com base no Ato de Dispensa de Licitação expedido pelo selor de Compras e

em conformidade com o inciso ll do Artigo 75 da Lei Federal n.o 14.13312021 ,

AUTORIZO a contratação da empresa CREDITO E iiERCADO ENGENHARIA

FINANCEIRA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 20.306.í0410001-36, com sede

na Av. Paulista 302, Bela Vista, na cidade de São Paulo/SP, pelo valor global de R$

16.533,64 (dezesseis mil quinhentos e trinta e três reais e sessenta e quatro

centavos), referente a prestação de serviços de Consultoria de Valores Mobiliários,

voltados aos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), em conÍormidade

com a Resolução CMN no 4.69312021, Portaria MTP no 1.46712022 (e suas

alterações) e Resolução CVM no 1912021 . O serviço contempla análises

econômicas, elaboraÉo de relatórios técnicos, suporte à gestão de investimentos e

credenciamento de insütuições financeiras,, conÍorme especificações constantes no

ANEXO I - Têrmo de Referência do Edital/Especificações Gerais da Contratação.

O objetivo do serviço é obter suporte técnico especializado para o lnstituto de

Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis (IPSPMM) na

gesülo de sua carteira de investimentos, assegurando conformidade com a
legislação vigente, como a Resolução CMN no 4.96312021 , e promovendo a

sustentabilidade do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS).. O valor global

contratado é de R$ í6.533,64 (dezesseis mil quinhentoo e trinta e três reais e
sessenta e quafo centavos). Ressalta-se que a contratação se justifica pela

proposta de menor valor apresentada, em observância aos princípios da

economicidade e da vantajosidade previstos na legislação vigente, Íicando

autorizada a lavrafura do respectivo contrato.

Miguelópolis, 10 de janeiro de 2025

ro Bárbaro Barbosa
Diretor Presidente - Portaria 16.266

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP



7
I ãr6e3

oo ooç çz $à

opeu.rqse ousl,un Jole

ç rqlrl

aPePquencr

Isual so sopol erd elsodord

19 €€s 9t sà

o?+r§áooraurnN

osuolsrH so^rnbJv suall

§rll'lf < l,

i,-r,,i. \- ;,,rt.r-\- - rod sPrp alas a erprod seroq orlenb e alur^ Ppeznenpwpul

equâS ê ur6ol rd ossêf,e uJof, qê/n êluêu4elol ôluôque ura lê^ludsrp 'euensnünuJ 'aun-uo aluourlslol :ef,ruo,4êla

eLuroreleld êp ouauDauJol opgte4uol oÕr ras op oÉslsa.d ep aped zeJ anb ouêurerf,uêrâo ap opezoeuuojur pr.!êlsrs

oe ossê3e ered s!êln serp Ga_rl) Ê êle tllâ equês ê ur6ol yly{dsdl oe e€f,aLuoJ souenrqo!,{ sêJole^ ap euollnsuotr V alua6r^
og5qs!6êl e u.lol êpBpruuorrjotr e rernoasse a t,{ i{ôSill op sêpepssêf,ou sp €puole opuesl^ 'erru?ajêU op orxrol ou

opefur3êdsa aur.roluo3 sp.rêf,upuu seçrlnllsu ep oluêujerf,uâportr e soluôu.rlsã^ur êp oE1se6 g êUodns sof,ruJôJ souolelê]
ap og5eroqqê sstrrrxouotrê sêsfleue eldurêluor o5hra§ O 1?0216I ou NÂ3 oÉnlo§êU a (sag5erqle sens al ZZOZ/L97'Í

ou dfhl eueuod lz0zl€69 , "u Nhl3 oÉnlosau e rllol apeprulroJuof lus (sddu) lerros eouapr,lê.ld aP soudo_ rd satüroêu

soe sopello^ souenrqok{ sarcle ap euollnsuoc âp so5ruas êp oe5e§ãd ered epeznBtrsdso PsârduÉ ap og5ele4uoc

rsluaruírldurof oÉetürojul

IZOZI6I ou fiÁf, oÉnlosau a (sa95e1€r1le se s q zzoz/Lgv'l
ou dII,,,,t euqrod lzozlt69 t "u NN3 oEánpsâu e uof, âpepluroluol uÉ '(sddu) Fr3os eif,u?pr^êrd ap soudord satur6êu

soe sopello sougnrqoi^l sãrole ep euolnsrr-J ap soÓrruals ap og5e§ald Prd PpPzneDêdsê ese.du.rê êp oÉqe4uoa
\-/

:ofâhO

arE/r\uos rlluou :ãlrrol rzoz/€Íoooo-Í-LstoooEo€z8o9o uaNd o9áerElruo, pl

63116 ou epe$narq :oç5eÍr1;5 ,ZOZ/ZÍ/AÍ.d)M ou oçáeqn !p eP qPO

ogl :o5ard ap o4q6sg elnde as oqN :slrdslp âp @o$l elarlo oçÕqp4uo3 e ezrotne anb olv :od!l

lt gL tv lzoz/tety1lô1:p6e1oreúuy esuadsq:oEáep4uo. ep apePnepow

SltfrOt:ln9tN lO Nnn And 
^UlS 

SOO 
^ldd 

lO _LSN| - e :eropeduo, ep?plun

snodotfnctN lo otdt3lNnN oo sof,lland sldool^d3s 50c vlf,Nlol^lud fo ornrusNl :oE6.!9

dslsrlodoJên6rhl :lrJo'I

hZOZ /ZÍ,/ Al oaSozítDqo o<4n

vudNo3
vo oovmT»{oH TvtoJ- ucnv

oo ooç çz sà

vüdNof, vo @vr{u-sl -TvroJ. uo]v

vzoz/TT ou elorc og5elerluoS e ezlrolne onb olv

.rello >

odl
I)**€.-**-ãffi]@fl

I



/ 2./

IPSPMM .INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i n st itutop revide nc i a@m igu e lopo lis. sp.gov. b t

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE

MIGUELÓPOLIS _ I.P.S.P.M. E A CRÉDITO E MERCADO

ENGENHARIA FINANCEIRA LTDA, OBJETIVANDO
CONTRATAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA DE

VALORES MOBILÁRIOS, VOLTADOS AO INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE

MIGUELÓPOLIS.

O lnstituto de Previdêncla dos Sêrvidorês Públicos do MunicÍpio dê Maguêlópolis, cadastrado
no CNPJ sob o n' 06.082.303/0001-87, pessoa jurídica de direito público, com sua sêdê situada na

Av. Rodolfo Jorge n' 630, cêntro, na cidade de Miguelópolis, estado de Sâo Paulo, neste ato
representado por sua presidente Sra. Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas, Diretora
Presidente, brasileira, portadora doRG no 28.122.625-8 SSP-SP e do CPF 329.458.29&6, doravante

denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CRÉDITO E MERCADO
ENGENHARIA FINANCEIRA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o no 20.306.í0.1/0001-36,
estabelecida na Av. Paulista, 302, Bela Msta - São Paulo/SP - CEP 0131G.000, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo sócio CECÍLO BARBOSA

CINTRA GALVÃO, portador do CPF (MF) n" 593.139.514-87, de acordo com a representaçáo legal
que lhê é outorgeda por, têm entre sijusto e avençado, e celebram o presentê contrato pera prestação
de serviços descritos no no Processo Administrativo n' 12J2024 e Dispensa de Licitação n" 1112024,

conforme especificações @nstantes no TERMO DE REFERÊNCIA e a pÍoposta apresentada pela

CONTRATADA, constantes do Procêsso, em conformidade com a Lei Federal n" 14.13312021 e
pêlas especificaçõese condições contidas nas cláusulas que seguem:

GúUSULAI-DoOBJETO
Contratação de empresa especializada para prestaÉo de serviços de Consultoria de

Valores Mobiliários, voltados aos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), em
conformidade com a Resolução CMN no 4.69312021, Portaria MTP no 1.46712022 (e suas
alterações) e Resolução CVM no 1912021. O serviço contempla análises econômicas,
elaboração de relatórios técnicos, suporte à gestão de investimentos e credenciamento de
instituições financeiras, conforme especiÍicado no Têrmo de Rehrência, visando atêndêr
às necessidades do |.P.S.P.M.M. e assegurar a conformidade com a legislaçáo vigente.

A Consultoria de Valores Mobiliáilos forneceÉ ao IPSPMM login e senha em até 3 (hês)
dias uteis para acesso ao sistema informatizado de gerenciamento que faz parte da
prestação do serviço contratado.

Fornecimento de plataforma eletrônica: totalmente on-line, multiusuária, disponÍvel
em ambiente totalmente web, com acesso por Login e Senha individualizada, vinte e quatro
horas por dia e sete dias por semana, auxiliando a Consultoria para: Emissão de Relatórios
e Editoriais de Panorama Econômico; Simulações de Carteiras; SolicitaÉo de Análises;
Monitoramentos e, outras atividades de auxílio eletrônico pertinentes à Consultoria de

CoNTRATO N" 00í12025
D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO No 11t2024
PROCESSO N" 1212024



lJ2

IPSPMM - INSNruTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i n st itutop revid e nc ia@ m igu elopo lis - sp - gov- br

Valores Mobiliários e de lnvestimentos.
O acesso se dará através do site da consultoria, onde o acêsso deveÉ ser bito através

de login e senha disponibilizado pela empresa a ser contratada, onde deverá constar:
Editorial sobre o panorama econômico relativo ao mês e ao trimestre anterior, onde

deverá constar a assinatura do economista responsável com o no do registro no CORECON,
cumprindo a exigência do Decreto no 31.794, de 17 de novembro de 1952, Artigo 3o e 4o;

(https:/Áwww.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D31794.htm).
Minuta da Política de lnvestimentos Anual referente ao exercício corrente, cumprindo

as exigências da Resoluçáo do Conselho Monetário Nacional - CMN no 4.963, de 25 de
novembro de 2021 e Portaria MTP no I .467, de 02 junho de 2022, onde é possível baixar o
arquivo no formato word para edição;

Minuta da Ata do Comitê de lnvestimentos, cumprindo as exigências da Resolução do

Conselho Monetário Nacional - CMN no 4.963, de 25 de novembro de 2O21 e Portaria MTP
no 1 .467, de 02 junho de 2022, onde é possível baixar o arquivo no formato word para ediçáo;

Minuta da Ata do Conselho Deliberativo, cumprindo as exigências da Resolução do

Conselho Monetário Nacional - CMN no 4.963, de 25 de novembro de 2021 e Portaria MTP
no I .467, de 02 junho de 2022, onde é possÍvel baixar o arquivo no formato word para ediÉo;

Minuta do Plano de Ação Mensal com o Cronograma das Atividades relativas à Gestão
dos Recursos, cumprindo a exigência do Manual do Pro-Gestão RPPS, versâo 3.5, item onde

é possível baixar o arquivo no formato word para edição;
Relatório de análise inicial da carteira de investimentos;
Relatório Mensal que contém: análise qualitativa da situação da carteira em relação à

composição, rentabilidade, enquadramentos, aderência à Política de lnvestimentos, riscos
(mercado, liquidez e cÉdito); análise quantitativa baseada em dados históricos e ilushada
por comparativos gráficos e; sugestões para otimização da carteira cumprindo a exigência
da Portaria MTP no 1 .467, de 02 junho de 2022, Artigo í 34;

Relatório de Monitoramento Trimestral que contém: análise sobre a rentabilidade e
risco das diversas modalidades de operaçôes realizadas pelo RPPS, com títulos, valores
mobiliários e demais ativos alocados nos sêgmentos de renda Íixa, renda variável,
investimentos estruturados e investimentos no exterior, cumprindo a exigência da Portaria
MTP no 1 .467, de 02 junho de 2O22, Artigo 134;

Relatório de Análise de Fundos de lnvestimentos classificados a Resolução CVM No

175, de 23 de dezembro de 2022 que contém: análise de regulamento, enquadramento,
prospecto (quando houver) e parecer opinativo;

Relatório de Análise de Fundos de lnvestimentos classificados como "Estruturados" que
contém: análise de regulamento, enquadramento, prospecto (quando houver) e parccer
opinativo;

Enquadramento da caúeira de investimentos e dos fundos de investimentos que
contemplam segundo critérios da Resoluçáo CMN no 4.96312021 e outras que vieram a
substitui-la, com alerta em casos de desenquadramento;

Enquadramento da carteira de investimentos de acordo com os limites definidos na
Política de lnvestimentos Anual e possíveis revisÕes, com alerta em casos de
desenquadramento;

Rentabilidade individual e comparativa, utilizando-se do benchmark dos fundos de
investimentos de Íorma a identificar aquelas com desempenho insatisfatório;

I
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Marcação a Mercado e na Curva, segundo a Portaria MTP no 1.467, de 02 junho de
2022, da carteira de Títulos Públicos Federais;

Concentração dos investimentos por lnstituiÉo Financeira (administrador e gestor dos
recursos);

Taxa de administraçáo por fundo de investimento, possibilitando análise comparativa;
Quantidade de cotistas por fundo de investimento que compôe a carteira;
Rentabilidade da caÉeira de investimentos considerando para apuração as

movimentaçÕes de aplicaçáo e resgate disponibilizadas mensalmente;

Comparativo do retorno da carteira de investimentos no deconer do ano em exercício
versus meta atuarial definida em Política de lnvestimentos;

Gráfico comparativo de rentabilidade e riscos dos fundos de investimentos;
lnformações dos investimentos para o preenchimento do cadastro mensal no portal do

MPS - "CADPREV";

No âmbito do DAIR - Demonstrativo das Aplicaçôes e lnvestimentos dos Recursos e
DPIN - Demonstrativo da Política:

Elaboração, preenchimento, assinatura e envio à SPREV do OfÍcio de Autorização em
nome do RPPS ao Contratante, com a finalidade de autorizar o acesso e preenchimento das
informaçÕes descritas no Objeto;

Coleta das lnformaçÕes pertinentes ao preenchimento dos demonstrativos DAIR -
Demonstrativo das Aplicações e lnvestimentos dos Recursos e DPIN - Demonstrativo da
Política de lnvestimentos, através do CADPREV - Sistema de lnÍormações dos Regimes
Públicos de Previdência Social, através de checklist de documentos;

Preenchimento dos demonstrativos DAIR - Demonstrativo das AplicaçÕes e
lnvestimentos dos Recursos e DPIN - Demonstrativo da Política de lnvestimentos, através
do CADPREV - Sistema de lnformações dos Regimes Públicos de Previdência Social;

Confirmação via e-mail ao RPPS do efetivo preenchimento dos demonstrativos DAIR -
Demonstrativo das Aplicações e lnvestimentos dos Recursos e DPIN - Demonstrativo da
Política de lnvestimentos, através do CADPREV - Sistema de lnformaçôes dos Regimes
Públicos de Previdência Social, para assinatura e efetivo envio por parte do cliente.

Ferramenta de auxílio no preenchimento do Formulário APR - Autorização de
Aplicação e Resgate;

Processo de Credenciamento:
ldentificação dos Fundos de lnvestimentos que compõe a Carteira de lnvestimentos

dos Recursos e seus Prestadores de Serviços de Administração e Gestão dos Recursos;
ldentificaçáo da existência documental que efetiva o processo de Credenciamento das

lnstituições Financeiras e suas periódicas atualizaçôes;
Promover o Credenciamento das lnstituições Financeiras e/ou sua atualização;
Promover o acompanhamento do processo de atualização do Credenciamento das

lnstituiçÕes Financeiras.
Ferramenta que possibilita o cadastramento de outros usuários no sistema

informatizado de gerenciamento com login e senha individualizada, permitindo acesso a
todas as ferramentas e/ou limitação ao conteúdo, a critério do Presidente/Superintendente
do RPPS;

Ferramenta que permite a inclusão de massas segregadas e, quando houver, da taxa
de administração, com emissão de relatórios segregados e consolidado dos resultados;

--aa\
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Ferramenta de auxÍlio na execuÉo e gerenciamento em todo o processo de
Credenciamento, controle de vigência dos Termos de Credenciamento e a possibilidade de

emissão os seguintes documentos:
Minuta do Edital de Credenciamento com os procedimentos e requisitos mínimos

exigidos no credenciamento, nos moldes dos art. 103 a 106, da Portaria MÍP n" 1.46712022;

Cadastro da lnstituição no sistema;
Termos de credenciamento nos moldes da Secretaria de Previdência para cada

lnstituiÇão, nas categorias:
Adminishador ou Gestor de Fundos de lnvestimento;
Custodiante de Títulos Públicos;
Distribuidor de Valores Mobiliários;
Agente Autônomo de lnvestimentos e
lnstituiçáo Financeira emissora dos ativos do art. 7, lV, da Resolução CMN n"

4.963t2021.
Documentaçáo de credenciamento das lnstituiçÕes cadastradas;

Documento de Relaçâo das Entidades Credenciadas.
Ferramenta de auxÍlio no atendimento ao comunicado SDG 4412015 do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo para emissão do Relatório de lnvestimentos dos Regimes

Próprios de Previdência - RIRPP;
Auxilio na postagem do xml no sistema do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

em atendimenlo ao comunicado SDG 4412015;

Lançamento e consolidação das informações da carteira de investimentos mensais no

sistema;
Consolidação das informaçÕes da carteira de investimentos mensais no sistema;
Assessoramento no processo de credenciamento de lnstituições Financeiras

(adminishadores e gestores de recursos) via orientação, conferência de documentos,
controle de dados e documentos, bem como o auxílio nos procedimentos de atualização
cadastraljunto aos administradores de recursos, observadas as disposiçÕes contidas no Art.
103 a 106 Portaria MPS no 1.467, de 02 de junho de2022.

DOS SERVIçOS COilIPLEÍUIENTARES
Duas Reuniôes de Acompanhamênto no formato in loco ou por via de teleconferência

e/ou videoconferência, em horários pré-estabelecidos, quando acordado, nas reuniôes dos
Conselhos Administrativos, Fiscal e Comitê de lnvestimentos e

Assessoramento por teleíone, e-mail, Skype e Vvhatsapp quanto a: elaboração de
demonstrativos e relatórios diversos; preenchimento de fomulários diversos; na
interpretaçáo de atos normativos pertinentes à prestação de serviços de consultoria de
valores mobiliários;

CúUSULA II . JUSTIFICATIVA
O IPSPMM tem a prerrogativa da contrataÉo de empresa de Consultoria de Valores

Mobiliários, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução cMN no 4.693t2o21,
Portaria n' 1.46712022 com suas alteraçÕes e Resolução cVM no 1gl2oz1. A importância
dos serviços contínuos da Consultoria de Valores Mobiliários está em proporcionar análises,
estudos e avaliações realizados por profissionais técnicos e especialistas. Esses serviços

-.-B'
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oferecem uma visâo fundamentada sobre o cenário econômico e as melhores práticas de
gestão de carteiras de investimentos, auxiliando na tomada de decisÕes estratégicas e na

maximização dos resultados. Os relatórios elaborados pela Consultoria de Valores
Mobiliários servirão como insumo para o Gestor de Recursos e Comitê de lnvestimentos
decidirem pela melhor alocação das conhibuições previdenciárias. Ademais, a contratação
da Consultoria de Valores Mobiliários de forma contínua é de fundamental imporlância para

o atingimento da meta atuarial anual, ou seja, para garantir a sustentabilidade do IPSPMM a
longo prazo, além de todos os elementos necessários para cumprir as obrigaçôes
estipuladas na Resolução CMN no4.693/202t e Portaria n" 1.46712O22 com suas alteraçÕes,

bem como atender as normas da PolÍtica de investimentos do IPSPMM. Vale destacar que

decisão de sobre os investimentos do lnstituto de Previdência é de única e exclusiva
responsabilidade do RPPS.

CúUSULA III

DA FORi'A, DA EXECUçÃO DOS SERV]çOS E DA FISCALIZAçÃO
Os serviços contratados são de empresa com o objetivo descrito no item 2 e ainda

de acordo com Termo de Referência, parte integrante deste Ato Convocatório.
A empresa contratada deverá disponibilizar os serviços conforme o termo de

referência e de acordo com a necessidade do lnstituto de Previdência dos Servidores
Públicos do MunicÍpio de Miguelópolis, prestando suporte periodicamente, sempre que

necessário via telefone, whatsapp, acesso remoto (teletrabalho), e-mail e com visita "in

loco", caso não tenha necessidade de ir ao local poderá efetuar seus serviços por

teletrabalho, sendo que não seja prejudicado a prestação do serviço citado no Termo de
Referência, sempÍe a depender de autorizaçáoprévia do Diretor Superintendente.

Ficará nomeado o Sr. REINALDO JORGE NICOLINO. Lotado no carqo de Diretor
de lnvestimento do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Municíoio de
Miquelóoolis. para atuar como Gestor do Contrato, que Íicará responsável pela

fiscalização e acompanhamento da execuçáo do objeto contratado, devendo fazer se
necessário anotaçÕes e rêgishos de todas as ocorências, determinando o que fur
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados para o fiel cumprimento das
cláusulas e condi@es estabelecidas, e, ainda, atestar a nota Íiscal quando do recebimento
deÍinitivo, o que não exclui nem reduz as responsabilidedes da CONTRATADA.

GúUSULA IV
DO VALOR, CONDçÕES DE PAGAIúENTO E RECURSO PARA AS DESPESAS

O valor integral deste Contrato corresponde a R$ í6.533,64 (dezesseis mil quinhentos
e trinta e três reais e sessenta e quatro centavos), sendo 12 parcelas de 1.377,80 (mil

trezentos e setenta e sete reais e oitenta centavos)
O pagamento seÉ realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, conter da entrega

da documentaÉo fiscal, obedecendo a ordem cronológica desua exigibilidade. Os valores
serão creditados diretamente no banco, agência Conta Corrente:

A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabelhistas,
fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121,
parágrafo único, da Lei Federal no 14.13312021.
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Deverá obrigatoriamêntê constar da Nota Fiscal o número do processo e deste

contrato.
As despesas deconentes da execução contratual serão cobertas com os seguintes

recursos disponíveis:
Dotação Orçamentária:
03 01 LP.S.P.M

03 01 01 Oper. E Manut. Do IPSPMM

09 Previdencia Social

O9 272 Prcvidencia do Regime Estatutário

Og 272 0136 Plano de Seguridade Social do Servidor Público
09 272 0136 2051 0000 Operação e Manut. Do IPSPMM

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa JurÍdica

cúusuLA v - DAS oBRrcAçÕes oe coTtRATADA
Executar o objeto em sua totalidade, executando os serviços com pessoal idôneo,

devidamente habilitado e capacitado, cabendo-lhe a total e exclusiva responsabilidade
pela coordenação, já que é responsável legal, administrativa e técnica pelos serviços

executados;
Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE;
Fornecêr ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, quaisquer informaçÕes e ou

esclarecimento sobre o andamento dos serviços;

O presente Contrato não servirá de nenhuma forma como fundamento para a

constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros
que a CONTRATADA colocar a serviço;

Recrutar e contratar Recursos Humanos especializados em seu nome e sob sua
responsabilidade, sem qualquer solidariedade do CONTRATANTE, cabendo-lhe
responsabilizar-se pelos enclrgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato, sendo que a inadimplência de tais obrigações, não
transfere ao IPSPMM, a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do contrato;

Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pela Administração;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em
parte, o objeto contretado em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçÕes
resultantes da execução;

Prestar os serviços com integral observância das disposições exigidas, de acordo
com a melhor qualidade e técnica disponível no mercado e em estrita conformidade com
o disposto na legislaçâo aplicável, e quando assim determinado, respondendo diretamente
por sua qualidade e adequação;

Responder perante o CONTRATANTE por qualquer tipo de autuação ou ação que
venha a sofrer em decorrência da prestação de serviços, bem como pelos contratos de
trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisÕes
judiciais, assegurando ao CONTRATANTE o exercício do direito de regresso, eximindo o
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CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
A CONTRATADA nâo podeÍá ceder ou subcontratar parcial ou totalmente o objeto

contratado;
Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamênte e por escrito de qualquer

anormalidade que verificar na execução dos serviços, mesmo quê estes não sejam de sua

competência;

Manter todas as condiçÕes de habilitação e qualifcaçáo exigidas no ato

convocatório, durante toda a execução dos serviços;

A veriÍicação de quaisquer falhas nos serviços que importem em prejuízo à
Administraçâo ou terceiros, será mnsiderada como inexecuÉo parcial dos serviços;

Será a CONTRATADA responsabilizada adminishativamente por Íalhas ou erros no

serviço que vierem a acarretar prejuízos ao CONTRATANTE, sem exclusão da

responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da

Lei.

Todas as despesas tais como: deslocamento, transporte, encargos trabalhistas, máo

de obra, alimentação, impostos, etc. deveráo correr por conta exclusiva do licitante

vencedor.
A empresa contratada deverá disponibilizar os serviços conforme o termo de

referência e de acordo com a necessidade do INSTITUTO DE PREVIOÊNCIA

SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICÍPlO DE MIGUELÓPOLIS - SP, prestando suporte
periodicamente, sempre que necessário via telefone, whatsapp, acesso remoto
(teletrabalho), e-mail e com visita "in loco" sempre que solicitado com antecedência, caso
nâo tenha necessidade de ir ao local poderá efetuar seus serviços por teletrabalho, sendo
que não seja prejudicado a prestação do serviço citado no Termo de Referência, sempre
a depender de autorização prévia do Diretor Superintendente.

CúUSULA VI - OBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE:
Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no termo de referência deste

edital;
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços

recebidos provisoriamente com as especiÍicações constantes do edital e da proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo;
Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, talhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada, através de

comissâo/servidor especialmente designado; e efetuar o pagamento à contratada no valor
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de
Referência;

O lnstituto de Previdência Municipal Miguelópolis, não respondêrá por quaisquer
compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Conhatada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados

X
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CúUSULA VII - DA uGÊNcIA E Do REAJUSTE
O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, com início dia 03 de

fevereiro de 2025, podendo ser prorrogado por igual período até o limite máximo do art.

107 da Lei Federal no 14.13312021 .

Havendo prorrogaçáo, utilizar-se-á a variação do IPC-A (IBGE), acumulado em 12

meses, contados da data da assinatura da ordem contrato, ou na falta ou extinção deste,
pelo índice permitido por lei vigente na época do reajuste, para efeito de correção do valor,

somente após comprovada a vantajosidade da renovaÉo. Na hipótese da falta do
percentual do mês de referência, utilizar-se-á o último disponível.

cúusuLA vil - DA RETENçÃo oe paeaueNto
Em caso de não cumprimento das obrigações elencadas neste contrato, o

pagamento somente será realizado depois de sanados todos os problemas.

GúUSULA VIII - DAS PRERROGATIVAS DA ADÍI,INISTRAçÃO
O regime jurídico dos contratos instituÍdo pela Lei 14.133121 , art. 1O4, conÍere à

Administraçáo, em relação a eles, as prerrogativas de:

Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às Íinalidades de interesse
público, respeitados os direitos do contratado;

Extingui-los, unilateralmente, nos c€lsos especificados nesta Lei.

CúUSULA Ix - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial das obrigaçÕes assumidas, garantidas a prévia

defesa contraditório, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as penalidades

enunciadas na Lei Federal no14.133D1 com suas alteraçôes, as seguintes sanções:

Advertência por escrito, quando a CONTRATADA praticar pequenas irregularidades;

Multa de 20olo (vinte por cento) sobre o valor total e corrigido do contrato se forem

reiteradas as advertências e a CONTRATADA cumprir parcialmente o contrato, a critério
da Administração, sem prejuízo de rescisáo contratual;

Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total e conigido do contrato, se não
iniciados os serviços no prazo fixado, conflgurando-se a inexecução total do contrato, sem
prejuízo da rescisão contratual;

As multas a que se referem os itens acima seráo descontadas de faturas ou créditos
existentes ou recolhidas em até 5 (cinco) dias úteis, contados da ciência da empresa por

carta registrada ou recebimento do e-mail com recebimento de confirmação, sob pena de
inscrição em dívida ativa municipal, se depois de esgotados os recursos administrativos o
débito não for quitado no prazo de 60 (sessenta) dias;

Suspensão temporária de participaçáo em licitação e impedimento de contratar com
a AdministraÉo Pública Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminishação Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a
reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Pela inexecução parcial do contrato sujeitar-se-á a multa de 2oo/o (vinte por cento)
sobre o valor correspondente a ser pago até o vencimento do contrato.

Pela inexecução total do contrato ou por infração de qualquer outra cláusula

)



/2q

IPSPMM - INSTITUTO PREVSERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i nstituto p revid en ci a @m i gue lo polis. sp. gov. br

contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa de 20% (vinte por

cento) sobre o valor total e corrigido da contratação, comutável com as demais sançÕes,

inclusive rescisão contratual se for o caso.
Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento contratual este

Íicará sujeito ao pagamento de 20% (vinte por cento) do valor total e corrigido da proposta

apresentada, a título de indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior,

além de suspensão temporária de participaÉo em licitação e impedimento de contratar
com a Administraçâo Municipal, pelo prazo de 2 (dois) anos.

As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão às licitantes

remanescentes convocadas em virtude da não acêitação da primeira colocada,

ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a conkatação de qualquer das

empresas.

CúUSULA x. DA REsclsÃo
Constituirão motivos para rescisâo do contrato independentemente da conclusâo do

seu prazo:

Manifesta deficiência do serviço;
Reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos;

Falta grave a juízo da autarquia Contratante;

Abandono total ou parcial do serviço;
Falência ou insolvência;

Nâo der início as atividades no prazo previsto;

Prestaçáo de serviço de forma inadequada;
Rescisão, em conÍormidade com a Lei no 14.133/21 .

cúusulA x! - DA DocurrrENTAçÃo
Faz parte integrante deste contrato, o Termo de Referência, o qual é de

conhecimento de ambas as partes.

CúUSULA xII- DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL E DA VINCUI-AÇÃO Ao EDITAL
E À PROPOSTA.

O presente contrato Íundamenta-se:
Na Lei no 14.13312021;

Vincula-se ao presente contrato o Processo no 1212024 da Dispensa de Licitação e
seus anexos, bem como a proposta de preços aprêsentada pela Contratada,
independentemente de transcriçáo.

CLAUSULA XII -DA RESPONSABILIDADE
A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste

Contrato e, consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e
prejuízos que, na execução dele venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar
para a Contratada ou para com terceiros.

A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no
que concerne ao cumprimento da legislaçáo trabalhista, previdência social, seguro de
acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que
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diz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na LegislaÉo Federal(Portaria
no 3.214, de 8-7-78, do Ministério do Trabalho), sendo que o seudescumprimento poderá

motivar a aplicaçáo de multas por parte da Contratante, ou a rescisáo contratual com a

aplicaÉo das sanções cabíveis.

CúUSULA xII - DISPoSÉES FINAIS
O presente contrato e todas as suas alteraçóes e/ou aditamentos deverão ser

divulgados no sítio eletrônico oficial htto:/fuiww.iorevmiouelooolis.so.oov.br/ e mantidos à
disposição do público, na forma do art. 91 da Lei no. 14.1331202'1.

cúusulAxilr- DoFoRo
Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito com exclusividade

o Foro da cidade de Miguelópolis/SP.

E, por estarem assim justos e acordados, as partes declaram aceitar todas as

condições estabelecidas neste lnstrumento Contratual.

Miguelópolis, 17 de janeiro de 2025

Sr. Alessandro Barbaro Barboca
Diretor Presidente - Portaria 16.266

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

CREDITO E MERCADO
ENGENHARIA
FINANCEIRA

LTDA:20306'104000136

Asrn.do rh lm. dlgh.l por
CffDITO E MMCAM El{6tl.IüEA
Fbl rGR LID i0t6l0.&136
àdo.2c2t01.1 7 13520a {3!O

CRÉDITO E TERCADO ENGENHARIA FINANCEIRA LTDA
CNPJ: 20.306.104/0001-36

CECÍLIO BARBOSA CINTRA GALVÃO - CPF: 593.139.514-87

Testemunhas:

Nome:

CPF: ) 11"1. í3Ll í+t 't »
Nome:

CPF: l,4G 060-q1
ry



t7t

IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOL]S
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.s30-000

i n stitutop revid en c i a @m i gu e lo p olis. sp. gov. b r

TERMO oE CrÊNClA E DE NOTTFTCAçÃO
REDACÃO DADA PELA RESOLUCÃO N' 1,I12021)

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREV. DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MIGUELÓPOLIS
CONTRÂTADO: CRÉDITO E MERCADO ENGENHARIA FINANCEIRA LTDA

CNPJ: 20.306.1 04/0001-36

TERTO DE CONTRATO N': 001/2025
D|SPENSA DE LtCrrAÇÃO 11t2O24- PROCESSO AOtt. 1212024

OBJETO: Contratação de êmpresa especializada para prestação de serviços de Consultoria de
Valorês Mobiliários, vottados aos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), em

conformidade com a Resolução CMN no 4.69312021, Portaria MTP no I .46712022 (e suas
alterações) e ResoluÉo CVM no 19/2021. O serviço contempla ânálises econômicas, elaboraÉo
de relatórios técnicos, suporte à gestão de investimentos e credênciamento de anstituições

financeiras, conforme especificado no Termo de ReÍerência, visando atênder às necêssidades do
l.P.S.P.M.M. e assegurar a conformidade com a legislação vigente.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

l. Estamos CIENTES dê que:
a) o ajuste acima refurido, seus aditamêntos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarâo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e eíraindo cópias das manihstações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regulaÍ cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estebêlêcido na Resolução no 012011 do TCESP;

c) além de disponÍveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Oêcisóes que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o aÍtigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
sê, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil:
d) as infoÍmações pessoais dos responsáveis pela contratante e interêssados estão
cadastradas no módulo êlêtrônico do "Cadestro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos
previstos no Artigo 20 das lnstruçóes noo1/2020, coníorme "Declaraçáo(óes) de Atualização
Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-noe por NOTIFICADOS pare:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçáo;

b) Se for o caso e de nosso interêsse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercêr
o direito de deÍesa, interpor recursos e o que maiscoubêr.

Miguelópolis, 17 de janeiro de 2025

AUTORIDAOE MÁXUI DO ÓRGÃO'ENTIDADE:
Nome: Alessandro Barbaro Barbosa
Cargo: DirêtoÍ Presidente do IPSPMM
CPF: 277.755.968-64

)(Assinatura:
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EXTRATO DE GONTRATO - OOl'2025
Contrato n" 0112025
Processo de Dispensa n" 1112024 - Processo Adm. 1212024
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO ll DA LEI FEDERAL N" 14.133/202'l

Objeto: Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de Consultoria de
Valores Mobiliários, voltados aos Regimes
Próprios de Previdência Social (RPPS), em
conformidade com a Resolução CMN no

4.69312021 , Portaria MTP no 1.46712022 (e suas
alterações) e Resolução CVM no 1912021 . O
serviço contempla análises econômicas,
elaboração de relatórios técnicos, suporte à
gestáo de investimentos e credenciamento de
instituiçóes financeiras, conforme especificado no
Termo de Referência, visando atender às
necessidades do l.P.S.P.M.M. e assegurar a
conformidade com a legislação vigente, conforme
especificações constantes no ANEXO l- Termo
de Referência do Edital/Especificaçóes Gerais da
Contratação.

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCh DOS SERVIDORES PUBLICO

DE MIGUELÓPOLIS

CONTRATADO: CREDITO E MERCADO ENGENHARIA FINANCEIRA LTDA

CNPJ: 20.306.1 04/0001-36

Vigência: 12 (doze) meses do dia 0310212025 a 0210212026

Valor Globa!: R$ 16.533,64 (dezesseis mil quinhentos e trinta e três reais e

sessenta e quatro centavos),

Assinatura do Contrato: 20 de janeiro de 2025.

Miguelópolis, 20 de janeiro de 2025

A sandro Bárbaro Barbosaf.
Diretor Presidente - Portaria 't 6.266

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP



t37

IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUEIOPOLIS
AV: RODOLFO IORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i nstitutop revide n c i a@ m igue lopo Lis -sp - gov. br

TERMO DE HOMOLOGAçÃO, RATIFICAçÃO E ADJUDICAçÃO
Contrato no O1l2O25 - Processo de Dispênsa no 1112024 - Processo Adm. í212024

Objeto: Contratação de empresa especializada para
prestaçáo de serviços de Consultoria de Valores
Mobiliários, voltados aos Regimes Próprios de
Previdência Social (RPPS), em conformidade com a
Resolução CMN no 4.69312021, Portaria MTP no
'l .46712022 (e suas alterações) e Resolução CVM no
1912021 . O serviço contempla análises econômicas,
elaboraçáo de relatórios técnicos, suporte à gestáo de
investimentos e credenciamento de instituições
financeiras, conforme especificado no Termo de
Referência, visando atender às necessidades do
l.P.S.P.M.M. e assegurar a conformidade com a
legislação vigente, conforme especificaçóes constantes
no ANEXO I - Termo de Referência do
Edital/Especificações Gerais da Contratação.

Alessandro Bárbaro Barbosa, Diretor Presidente do lnstituto de Previdência dos
servidores Públicos de Miguelópolis, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuiçÕes legais que lhe são conferidas, HOMOLOGA, RATIFICA E ADJUDICA:

O Processo em epígrafe, a favor da empresa CRÉO|TO E
MERCADO ENGENHARIA FINANCEIR.A LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
20.306.104/0001-36, com sede no município de São Paulo/SP, perfazendo o valor
total de R$ 16.533,64 (dezesseis mil quinhentos e trinta e três reais e sessenta e
quatro centavos), cuja proposta apresentada foi considerada válida pelo critério de
aceitabilidade, sendo a mais vantajosa para o lnstituto de Previdência Municipal,
tudo de conformidade com os elementos contidos no presente processo.

Prossiga-se nos demais atos.

Miguelópolis, 20 de janeiro de 2025

ro o Barbosa
Diretor Presidente - Portaria í 6.266

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
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RESPONSÁVEL PEI-A RATIFICACÃO DA DISPENSA DE LICITACÃO:
Nome: Alessandro Barbaro Barbosa
Cargo: Diretor Presidente do IPSPMM
CPF: 277.755.968-64

Assinatura

@!e:
Nome: Alessandro Barbaro Barbosa
Cargo: Diretor Presidente do IPSPMM
CPF: 277.755.968-64

Assinatura

Pela contratada:
Nome: : CecÍlio BaÍbosa Cintra Galvão
Cargo: Proprietário 

cREDrro E MERcÂDo
CPF:593.139.514-87 ENGENHARTA

FINANCEIRA

Asstn dodêbrn dlgiàl poÍ
cSEOÍrO t MEIC^oo
ENGENHAÂIA fINANCEIRA
LID^ilOloó1tXO@r 16

Assinatura: LTD4r030610.1OO0136 oâdor 2025or.17 r !s3o, {3tr

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: Alessandro Barbaro Barbosa
Cargo: Diretor Presidente do IPSPMM
CPF: 277.755.968ô4

W:
Nome: Reinaldo Jorge Nicolino
Cargo: Diretor de lnvestimento
CPF:'1t14.534.578-12

RESPONSÁVEL:
Nome: Alessandro Barbaro Barbosa
Cargo: Diretor Presidente do IPSPMM
CPF: 277.755.968-44

Assinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Assinatura:
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Últi Í1o otuolizoçôo 18./12/ 2024

LocaL Miguelópotis./SP

óTgáo: INSTITUÍO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Unidade compradora: 3 - INST DE PREV DOS SERV PUB MUN DE MIGUELOPOLIS

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo tegal: Lei 14.733/2021. Aí1.75.11

Tipo: Ato que autoriza a Contrataçáo Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fontê orçamentáriâ: Não infoímada

Dâta de divulgaçáo no PNCPT !8/12/2024 Situaçáo: Divutgada no PNCP

^!d 
contrataÉo PNCP: 06082303000787-1-O00O73/2O24 Fônte: Fiorilti Software

objeto:

Contratação dê empresã êspêciaLizada para prestação de serviços de Cônsuttoíiâ de Vatores Mobiliários, voltâdos aos

Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), em conformidade côm a Resotução Cf,'1N n" 4.693/2027, Portâria MTP no

1.467/2022 \e suas atterações) e Resotuçáo CVt4 n" 19./2021

lnformação compüementar:

contíatação de êmprêsa espêciâtizadâ para prestaçáo de serviços de ConsultoÍiâ dê Vatores N4obitiários, voltados aos

Regimes Próprios de Previdência Sociat (RPPS). em conformidade côm a ResotuÇáo CMN n" 4.693/2027, Portaria MTP no

1..467/2C22 @ s\Jas aiteraçóes) e Resôlução CVM n" 19l2O2].. O serviÇo contempla aná[ises econômicas, eLaboraçáo de

x q Â EntrarPortal NêcionaI de ConlrataÇões Públcas

vtgentê. A uonsuttona de vatores Mobrtlanos TorneceÍa ao IPSPMM togrn e senha em atê 3 (tres) dras utets para acesso ao

sistema informâtizado dê gerenciamento que faz parte da prestaçáo do serviÇo contratado. Fornecimento de plataforma

etetrônica: totatmente on-tine, multiusuária, disponível em ambiente totalmentê wêb, com âcesso por Login e Senha

individualizâdâ, vinte e quatro horas por dia e sete dias por ... Continuar Lendo >

Ato que autoriza a Contratação Direta no 11,/2024

VALOR TÕTÂL ESTIMADÔ DA CÔMPPA

R$ 25.500.00

VALÔR TOÍAL HÔMOLOGADO DA

COMPRA

â > -E!re§

RS 16.533 64

Itêns Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Número: Data

Assinatura :
Vigência

\7/4v20?5

ld Cohtrâto PNCP ValorGlobal ;

aaov25 03 /42 /2025 a A3 / 02 / 2026 o6082303000187 2-

oaoolo/2a24
R$ 16.533 64

ar,Orf, -

@
*n.",i , - 

I



PortaI NâcionaL de ContrâtaÇões PúbLicas

'â[ ) contrôios

Contrato no OOOI- /25/2024
Ú ltimo otuotizoçãa 31/03 /2025

L-ocal Miguêtópotis/SP

óTgáo: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Unidade executora: 3 - INST DE PREV DOS SERV PUB MUN DE MIGUELOPOLIS

Tipo: contrato (termo iniciaD Recêita ou Dêspêsa: Despesâ PÍocesso: oooo11/24 categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP:31/O3l2O25 Data dê assinaturai 77 /O1,/2O25 Vigência: de O3IO2/2O25 a 03/02/2026

ld contrato PNCP: 06082303000187-2-000010 /2024 Fonte: Fioritti Software

ld contrâtâÉo PNCP: O6O823O3OOO187-1-OOOO13/2O24

^ld 
clPl: 111.11-011

Objeto:

Contrataçao de empresa êspecaatizada para prestaçáo de serviços de Consultoria de Valores MobiLiários, vottados aos

Regimes Próprios de Previdência Sociat (RPPS), em conformidade com a Resotuçáo Cl,lN n" 4.693/2021^, Portaria MTP no

7.467/2022le suas atteraçóes) e ResotuÇáo CVtí no 19,/2021. O serviço contempia anáLises econômicas, elaboraçâo de
re[êtórios técnicos, suporte à gestão de investimentos e credenciamento de instituiÇóes financeiras, conforme especificado
no Termo de Referência. visando atender às necessidades do l.PS.PM.M. e assegurar a conformidade com a legislaçáo
vigentê.A Consultoriâ dê Vatores Mobiliários fornecerá ao IPSPMM login e senha em até 3 (três) dias uteis para acesso ao
sistema informatizado de gerenciamento que faz parte da prestação do serviço contratado. Fornecimento de plataforma

eletrónica: totalmente on-Line, multiusuária, disponívet em ambiente totalmente web, com acesso por Login e Sênha

individualizâda, vinte e quatro horas por diâ e sete dias por sema.. Continuar Lendo >

X

VALOR CONTRATADO

R$ 16.533 64

Data./Hora do Evento

31/O3/2a25 [0?23

q ,. " t%

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoajurídica CNPJ/CPF: 20.306.10410001-36 Consuttar sancoes ê penalidades do fornecedor

Nome,/Razão social.: CREDITO E MERCADO ENCENHARIA FINANCETRA LTDA

Histórico

Evento

lnctusâo - Conkêlo

í. ,rI'l

< Voltar

Exib r 1'1dê l itens Pag nê t_f



TERMO DE ENCERRAMENTO

DTSPENSA DE L|C|TAÇÃO 11t2024
PROCESSO ADM 1212024

CONTRATO O1I2O25

Em 23 de janeiro de 2025, procedi com o encerramento dos autos acima,

iniciando às fls. 0í e terminando às fis. 137, não sendo permitido acrescentar

nada mais. Do que, para constar, lavro este termo.)

Alessandro Bárbaro Barbosa

Diretor Presidente do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de
Miguelópolis/SP - Portaria no í6.266
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